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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.32, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1007

Approva a reforma dos estatutos da Companhia Cervejaria Brahma

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos do Brazii, at-
tendendo ao que rowiereu a Companhia Cervejaria Brahma, de-
vidamente representada„ decreta:
' Artigo unico. Fica approvada a refiram dos estatutos da Com-
panhia Corvejaria, Bralima, de ta-eatIrdo com a resolução votada em
assemblat geral extraordina.ria, dos respectivos accionistas em 25
de outubro de 1900; ficando, porém, a mesma companhia obrigatia,
a cumprir as formalidades ulteriores, recommendadas na legislação
em vigor.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1907, 19 0 da Republica,.

.ArroNSO AUGUSTO MORE:RA PENNA.

Miguel Calmon du Pin e Almeida.

Companhia, Cervojai-ia, Erahma

ACTA DA /MEXI-SUA GERAL EXTRAORDINARIA DOS ACCIONISTAS, EM 2;
DE OUTUBRO DE 1906, A QUE SE REFERE O DECRETO N. 0.362,.DE
DE FEVEREIRO DE 1907

Aos 25 dias do Mez de outubro do anno do 1906, na séde da so•
eiedade Companhia Cervejaria Brahma, á rua, Vi:conde do Sapa-
cally ns. 104 a 144, ás 3 horas da tarde, reunidos 17 accionistas, re-
presentando por si e por procurações 23.338 acções, constantes dc
livro de preseaça e constitutivas de mais do doas terços do capital
social, o Sr. Joh. Kiinning, presidente interino da directoria da com-
panhia. assumiu a presidencia e declarou que, estando reunidos
accionistas representando mais de dous terços do capital social.
abria a assombléa. Em seguida acclamou presidente da assembNa
o accionista Dr. Ulysses Vianna, o que foi approvado !inani memento
pelos accionistas presentes.

Assumindo a presidencia, • o Dr. Ulysse.s Manila agraleen
a eleição o indica para sec.retarlos os Srs. Ot:o Thai!. como
director e representante do Brazilianische Bank für II ,ulscUmd, o
EmiUo Nielsen, indicações essas que, submettidas á assembVa, foram
unanimemeato approvadas pelos accionistas presentes. O Sr. presi-
dente declara que constituem objecto de deliberações da assembléa,
em primeiro legar a approvação do substituto, Sr. Joh. Künning,
apresentado pelo Sr. Georg Maschke, para o exercicio das funcções
de presidente, nos termos da clausula 3 do contracto por elle
celebrado em data de 16 do novembro de 19O5 c, em segunlo
togar, a eleição do conselho fi;cal. O Sr. presidente exp -ie que, nos
termos dos estatutos o do contracto celebrado com o Sr. Gaorge
Maschke, para que se torne effeetivo o direito que tem o sr.Georoe
Maschke de se izer substituir n1s funcções do presidente, é pre-
ciso que se realizem conjuntamente duas condições: 1°, que o ac-
cionista aprwentado seja idoneo e aparovado pela assembléa para
esse fim constituida; 2°, que a assemblea approve as clausulas do
contracto para a substituição, o qual deve ser celebrado pela mesa
da assembtéa o submettido á approvação da mesma assemblea., e
que, sem o concurso dessas duas condições, a continuação do
Sr. Geuge Masebke na presidencia da direstoria é obrigttoria,
salvo o caso de molestia provada, que o impossibilite de exercer as
funcções de presidente. Assim, propunha á assembléa que fosse a
me:a, autorizada: 1°, a emittir parecer sobre a idoneidade do Sr.Joh.
Künning, substituto apresentado pelo Sr. Georga ala.schke para
o exe.rcisio da presidencia da directoria da companhia, nos termos
da clausula 3a do contracto de 16 de novembro de 19)5; 2°, que,
caso fosse recoaheeida a idoneidade, a ajustar as clausulas do con-
tracto com o Sr. Joh. Künning, para o exercido das fun:sções da
presidente da Companhia Cervejaria Brahma. Submettida á dis-
cussão a proposta do Sr. prosblente, ningu SM sobre cita pediu a
palavra. Submettida a votos, foi cila aparovada. O Sr. proltielte
propõe que a assimbléa suspenda 03 seus trabalhos por duas horas,
para ser-lhe submettido o traballis da mesa, o que foi IlattlItITIC-
mente approvado. Reaberta a sessão ás 5 horas e 20 minutos da
tarde, foram lidos pelo 1" secretario o seguinte parecer e a pro-
posta do contracto usei' celebrado com o Sr. Joh. Künning

«Senhores accionistas da Companhia Cervejaria Bra,hmi,
A mesa da a.ssembléa, hoje reunida, dos accioni4ss

vossa companhia. em vista dos estatuto: o do contracto de'16
novembro de 1905, celebrado com o Sr. Georg Ma,schke para o exer-
cicio das funcções de presidente da directoria da companhia, depois
de examinar a proposta de sua substituição, feita pelo Sr. Georg
Maschke, de conformidade com a clausula 3° do citado contracto do
16 de novembro de 1905, sentindo ser a companhia priva Ia da con-
til-maçã.) aos serviços do Sr. Georg Maschke, propõe á essa, appro-
vação o soguinial

1, que. seja reconhecido idoso° o Sr. Joi. para ser o
substituto do Sr. Georg Í selike nas funcções de presidente da
Companhia Cervejaria Bra I ma ;

2, que seja aprovado o entrado ajustado entre a mesa da
assembhla e o Sr. Joh. Küaning para o exereicio das funcçõea da
presidente da Compauhia Cervejaria Brahma ;
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O Sr. presidente sabrnette á discussão o parecer da mesa,
conjunctamente com o projecto do contracto ajustado com o Sr. Joh.
Keuming, sendo pedidas explicações a respeito pelos accionistas

-Srs. Germano Thime o Pedro Genesio. Dadas essas explicações, foi
encerra.da,a discussão, e o Sr. presidente declarou que ia ser sub-
mettido a votos o parecer por acções representativas do capital,
nos termos do art. 39 dos estatutos.

O Sr. presidente declarou que submettia, a votos primeira-
mente o n. 1 do parecer, que reconhece a idoneidade do Sr. Joh.
Künning para o exercido das funcções do presidente, como substi-
tuto do Sr. Georg Maschke, uma vez que, no caso do não ser
approvado o parecer, na parte referente á idoneidade do substitut ),
ficaria prejudicado o projecto do contracto. Os Srs. Georg Maschke
e Joh. Künning declararam não tomar parte na votação.

Posto votos o n. 1 do parecer da mesa e recolhidas as cedulas
em numero de 13, foi approvado par 8,0 votos, representativos
20.220 acções. Submettido a votos o projecto do ce ntrado e roce-
Ihida,s as cochilas em numero de 13, foi re.pprovado por 80) votos,
representativos de 20.220 acOes. Posto finalmente a votos o n.
do , parecer o recolhidas as cedtdas em numero de 13, foi o.ppro-
V'ettte por 'NO -Mos, repre-entilirOS de 20.220 acções.

.	 O Sr. presidente declara o Sr. Joh. Künning eleito presidente
da directoria 'a Companhia Jervejaria Brahrna, do accôrao cum
contracto que acabava de ser approvado. Foi em seguida apre-
sentada pelos Srs. membros do conselho fiscal a seguinte

Os abaixo assignados. membros do conselho fiscal, sentindo
que o Sr. Goorg 'N:aschke deixe de continuar a prestar os seus ser-
viços, Como presidente da Companhia Cervo:arda 13rahma, pedem
que seja inserido na acta um voto de reconhecimento Idos role-
ventos serviços prestados pelo mesmo Sr. Georg Masehke na di-
recção dos ne,;arcios da companhia.

Rio de Jair- :ro, 25 do outubro de 1006. — Uly:ses Vionna. —
Berth. l'irahnekU. — Louis R. Gray. — Emiti° Nieism •

Submettida essa moção a votos pelo Sr. presidente, foi cila
iapprovadit unanimemente pelos accionistas presentes. O Sr. (eorg
Maschke, pedindo, então, a palavra, declarou que agradeCia, pe.
nhorado, os -termos lisonjeiros da mo ção que acabava de ser appro-
vada pela assem.lé e aproveitava o ensejo para. por ma voz, agra.
decer tambem o valioso concurso prestado a elle, durante o tempo
em que esteve á testa dos negocios da companhia, pelos seus col.
legas da directoria e conselho fiscal e por todos os empregados da
companhia, e esporava que todos continuassem a prestar o seu
concurso ao novo presidente Sr. Joh. Kilnning. para a cre-
scente prasperidado da Companhia Cervejaria Brahma. Por
proposta do Sr. Georg Maschke é concedida pela assembla, per-
missão ao Sr. Joh. Künning para ser um dos directores da Com-
panhia Vidraria «Santa Marina» em Agua Branca, S. Paulo. O Sr.'
presidente declara que vae se passar á. 2 4 parte da ordem do dia—
eleição do conselho fiscal—e convida os Srs. accionistas a depositarem
as suas cedi:las. Recolhidas e apuradas as cedulas, são eleitos mem-
bros do conselho fiscal os Sra. Berlim. Waelmoldt com 917 votos,
reprosenta,tivos de 23.177 acções ; Dr. Ulysses Vianna com eOl'vo-
tos, representativos de 22.747 acções; L. A. Gutschow com 001 vo-
tos, representativos de 22.747 anões, e a Sr. Louis R. Gray com
891 votos, representativos do 22.497 acções. Foram eleitos sap-
plentes os Srs. R. Maerklin com 921 votos, representativos do
23.277 acções ; o Sr. Emilio Nielsen com 920 votos, representati-
vos de 22.252 acções ; o Sr. Julius Arp com 001 votos, repreeen-
tativos de o2.747 acçães e o Sr. Max. Falck com 891 votos, represen-
tativos de 22.497 acções. O Sr. Hans Stoltz, como represout tnto
dos accionistas Srs. Herm, Stoltz & Comp., apresenta a seguinte

lndicaelo

A remuneração do conselho fiscal será, de quatro por cento
sobre Os lucros liqui los annuaes, que será, dietribuida, a aprazi-
mento dos seus tres membros. A remuneração do delegado fiscal
será mareada posteriormente.

Submettida á discussão a indiculo e nenhum accionista sobre
ella pedindo a palavra, foi submettida a rotos e unanimomoote
approvada, deixando de votar os membros eleit,s do conselho fiscal
que se achavam presentes.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presidente suspende a sessão
por uma hora, afim de ser lavrada a acta.

Reaberta a sessão, é lida, approvada o assignada a presente
acta, que eu, 2° secretario, lavrei e mandei escrever o vae, assi-
gna.da pelo presidente, secretkrios o demais accionistas.presenten

Rio de Janeiro, 25 do outubro de 1906.— Ulysses Vianna, pre-
sidente.— Oito Theil, 1° secretario.— Emilio Nielsen, 2° secretario.
— Por procuração de IIeinr, lldlck, TheOdor Wille .t Comp.— Por
procuração de Barth, Waehneldt.— Por procuração de F. Laisz,

Stupahoff.— 31. Ilásssler.—Aana Jvlia Preiss.— Joh. 1Tuasis.—
Rud. II. Riehtter.— Josephina Gertrudes Brasilianisch
Bank far Deutsehland.—Por procuração de Theil e por procuração
do Paul Th. Fritz, Ernest lleius. — Por procuração de Herrn.
Stoltz & Comp., Bane Slolt.— Por procuração do J. B. Kennedy,
Louis R. Gray.— Louis R. Gray. — J. Arthvr Wraubeeh. —
Masehhe.— Por procuração do prof. Dr. Krause, D. Esc Reeseler.
—D. Susi Roeseler.— D. Emmy Bochna.— D. Iriedn Lindemann.—
D. Gertrnd: , — Nasal/te. — D. Dora P.Qcsel.er.— G. Masehlie—.Joh.'
Kiinniny.— Per prwertração do Preiss Haus.sler & Comp.. em
liquidação, Einitio Nielsen.— P. Wolif.— Frit:, Krug, por si e por
cabeça do sua mulher e de seus cinco filhos motores.— Por pro-
curação de Tneodor Will° & Comp., Berth Waeheneldt.— Dera,

— R. Ru!cnoitsek. — A. Wendter. — Jos. KtePsch•-n
Germano Thieme.—Pedro 31. Genesi°.

3, que seja ampliado o prazo do contracto para Ires rumos, em
legar de ser até o dia 16 de novembro de 1908, como é preo:ripto
na clausula. Se do contracto celebrado com o Sr. Georg Maschke, e,
fazendo esse contracto parte integrante dos estatutos, sejam o;
mesmos reformados na parte que prescreve que o contracto, que

. tem de ser celerado para, o fim da substituição do Sr. Georg Mas-
chke, seja restricto ao prazo que resta para o integral imulemento
do referido centracto de 16 do novembro de 1005, paia o que e
competente a assembléa, não só por estarem presentes accionists
representando mais do duas terças partes do capita social, coroo
por ter sido isto expresso nos annuncios da respectiva convo-
cação.»

O contracto ajustado entre a mesa da asse:nblea, e o Sr, Joh.
Kianning é o seguinte

« Entre os abaixo assi gnadw, de um lado Ulysses Vianna, Otto
nen, corno directores do -Brasitianisch Bank fiir Deutseld(wd, e
Emiti° Nielsen, presidente e secretario da assembléa geral extraor-.. dinaria dos accionistas da Companhia Cervejaria Brahma, autori-
zados pelos estatutos e pela mesma assembler+, em sessão de hoje, e
do outro lado Joh. Künning, é-ajustado o seguinte contracto, cuja
validade fica dependente da aprovação por parte da assemblea
geral extraordinaria dos accionistas da Companhia Cervearia
Brahma.

1. Joh. Kfuaning exerce:', em virtude do presente contracto,
as faneções de presidente da directoria da Companhia Cervejaria
Brahma, com os direitos, attribuiç5es e obrigaç5es que 85..9 conferi-
dos ao presidente pelos estatutos da mesma companhia.

2. O prazo deste contracto é de tres annos.
3. Joh. Künning obriga-se, per sua vez, a exercer o cargo de

presidente pelo in;mciona,do prazo do tros aanos.
4.Seis mezes antes do vencimento deste contracto, elle deve

ser denunciado ou por parte da Comparhia Cervejaria Brahma,
que neste caso será representada pelo conselho fiscal, ou por Joh.
Künning, não tendo sido denunciado, no prazo mencionado, conti-
nuará, em vigor sempre por mais um anno, do anno a anilo.

5. Joh. Künning não se pie ausentar do Brazil sem licença do
ceirelho fiscal, nem por prazo maior de seis mezes. Durante a sua
ausencia perceberá s5alente a porcentagem sobre os lucres, em
conformidade com a clausula, 6' deste contracto, deixando do re-
ceber os vencimentos meusaes.

6. Joh. Künning perceberá mensalmente os vencimentos do
3:000:, além do uma porcentagem de 7 % no primeiro anuo, 9
no segundo e 10 % no terceiro anuo, sabre os lucros liquidos apu-
rados nos termos do art. 43 dos estatutos em vigor.

7. Joh. Künning fornecerá mensalmente ao conselho fiscal um
rolatorio por oscripto sobre a marcha dos negocios da fabrica e
todas as demais informações que lhe forem exigidas pelo conselho
fiscal.

E, por estarem as partes do accôrdo, assignam o presente
instrumento, que sera fielmente cumprido por ambas as partes,
como si publica escriptura fosse.

Rio do Janeiro, 25 do outubro de 1908.—Ulysses Vianna, pre-
sidente.—Oito Theit, 1° secretario.—Enzilio Nielsen, 2 3 secretario.
Joh. Kiinning.
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Ministerio da Fazenda
. ror decreto de 9 do corrente, foi nomeado
Tancredo Corta Leal para o logar de 4 0 es-
cri pturario da Delegacia Fiscal tio Thesouro
Federal no Estado de Minas Geram.

Ministerio da Marinha
Por decretos de 7 do corrente

Foi promovido no corpo do sande da
Armada, por antiguidade, a capitão de
corveta, o capitão de corveta graduado,
cirurgião, Dr. Henrique Imbassally.

Foi graduado ne mesmo corpo em capitão
do corveta, o capitão-tenente cirurgião
Dr. Thomaz de Aquino Gaspar.

Ministerio da Guerra
RECTIP/CAÇXO

•
O sentenciado militar João de Deus Mi-

litão, perdoado por decreto do 14 do novem-
bro do anno findo, publicado no Mario O fficial
de 15 do dito mm, é do 30 0 batalhão de in-
fantaria e não do 3° da mesma arma, como
por equivoco, foi publicado.
tn-	

,SEGRETARIAS DE ESTADO

Einisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Additamento ao expediente de 31 de janeiro
de 1907

DIRECTORIA DO INTERIOR

Requerimento despachado

• Dr. Alfreno Augusto Gomes, pedindo se-
jam annullados os resultados da sessão em
que a congregação do Gyrnnasio Nacional
roso/vou não estar o requerente nas condi-
ções do ser nomeado lento da cadeira de
portuguez, sem concurso, visto não ter a
mesma congregação observado sobre o seu
pedido as disposições do Codigo de ensino
(arte .64 e 66 e paragrapho combinados com o
art. 52, paragrapho unico).—Indeforido, em
vista do disposto no art.52 do codigo.Tendo o
requerente dirigido o seu pedido ao Ivliniste-

• io da Justiça,,e havendo-se,em aviso de 21 de
dezembro ultimo, mandado ouvir a congre-
gação do Gymnasio Nacional, esta deu, em
cumprimento ao citado aviso, o seu parecer,
não sendo obrigada, a observar o prazo de.
que tratam as disposições acima menciona-

. das, porquanto o requerente não fez a sua
Inscripção do accôrdo com as referidas dis-
posições.	 .

• '';:"n",
--

Ao delegado fiscal do Governojunto adCol/e-
gioAnchieta em Nova Friburgo,attendendo ao
que requereu o tenente-coronel Galiano Moi-
no das Neves Junior, haver este Ministerio
resolvido permittir que José Galiamo Fontes
das Neves, filho do real/crente e Mamilo do
2° anuo do mesmo collegio, preste na 2aépoca
exame das duas ma.terias em guie f9.1 repro-
vado na primeira

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Gymnasio do S. Paulo, attendendo ao que
reqwreram Levou Vampré e Alberto Julio
Cleeberg, haver este Ministorio resolvido
permittir, de aceordo com o disposto no
art. 382; n. 6, do Codigo de Ensino em vigor,
que os requerentes prestem exame de ma-
dureza perante o mesmo Gymnasio, obser-
vando-se o determinado nos arts. 16 a 26 do
regulamento do Gymna,sio Nacional e a ro-
stricção constante do art. 32 do citado regu-
lamento;

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Gymnasio Nossa Senhora do Carmo, em
8. Paulo, [atendendo ao que requereu Cres-
centino de Mello, alumno do 3 0 anno do
mesmo Gymnasio, haver esto ministerio re-
solvido permittir-lhe que preste,na 2a época,
exame do mathematica e inglez em que foi
reprovado na la;

Ao mesmo delegado fiscal, attendendo ao
que requereu Afronso Fagundes Junior
alumno do 2° anuo do referido Gymnas'o,
haver este alinisterio resolvido permittir-/he
que presto, na 2a época, exame de portuguez
e mathernatica em que foi reprovado na la;

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
curso annexo á Academia de Commercio do
Juiz de Fera haver esto Ministerio resoivido,
de accôrdo com o art. 382, n. 7, ido Codigo
de Ensino, seja admittido no mesmo estabe-
lecimento, como alumno. externo gratuito, o
menor Joaquim Ferreira Pinto, filho de
Maria ,To36 do oliveira Pinto, satisfeitas as
exigencias regulamentares;

Ao dolegudo fiscal do Governojunto ao Col-
legio Bra,zil, em Aguas Virtuosas, no Estado
de Minas Geram, haver este Ministerio re-
solvido seja admittido no mesmo collegio,
como alumno interno gratuito, o menor João
Affonso Liberal de Andrade, filho do tenente
coronel Olympio Liberal, satisfeitas as ex-
igencias regulamentares;

Ao delegado fiscal Ido Governo junto ao
Collegio S. José, na villa Silvestre Ferraz,
haver este Mini sterio resolvido fique sem
efieito o aviso de 19 de janeiro findo, man-
dando admittir no mesmo estabelecimento,
como alam() interno gratuito, o menor João
Affonso Liberal do Andrade.

— Remetten-se ao director da Faculdade
de Medicina do Rio de Janeiro, em addita,-
mento ao aviso do 18 de janeiro ultimo, o
requerimento documentado de Joaquim Lobo
Antunes, afim de ser arme- xado aquelle
em que solicitou validade de exames feitos
no Lycen Central de Lisboa.

—
Requerimentos despachados

Augusto Vieira, pedindo naturalização.—
Faça reconhecer, por ta,bellião, a firma do
requerimento.

Dr. Domingos da Silva Porto, lente da
Escota de Minas, pedindo que o pagamento
da gratificação addicional de 33 5,Q seja feito
na proporção dos vencimentos augmenta,los
pelo decreto do 14 de setembro de 1900.—
indeferido, á vista do disposto nO3 avisos de
31 de dezembro de 1890, 2 de dezembro do
1891 e 20 de março do 1894.

Florindo Lopes de Oliveira Netto, pedindo
permissão para prestar em março, do cor-
rente anuo, os exames do arithmetica e al-
gebra que 1ho faltam para o curso de phar-
macia.--Junte certificados de approvação
nos exames que alleg,a ter feito.

Expediente de 8 de fevereiro de 1907
DIRECTORIA DE cosTamnonann

Solicitaram-se do Ministerio da Fazentll

	

os pag	 , -tos no Thesoaro Federal:

	

Do 3	 ,•a;otro3 realizados no elificio da
Seeretiwia de Estado;

De 122-,-2à0, despezas mindas effectuadas
pelo porteiro do Arehivo Publico Nacional
em janeiro findo;

De 465', soldo mensal que coniiiete ae or-
dado reformado da força policial Jot Frau-*
cisco da Silva;

De 350$, aluguel relativo a janeiro findo,
do predio occupado pelo cominando superior
da guarda nacional;

De 4:800$, vencimentos que competom
Domingos da Cunha Souto Maior, ex.-ama-
nuense da Prefeitura do'Alto Jurtud, relati-
vos ao exercicio de 1905;

De 2:400$, ordenados arinuaes que com-
petem aos juizes de direito em disponibifi-
dado, bacharel José Emygdio Gonçalves
Lima o Alvaro Moreira do Barros Oliveira
Lima

Do 41$400, trabalhos realizados na Im-
prensa Nacional para o Internato do fiymno..
sio Nacional em outubro do anuo

—Requisitaram-se OS adeantamentos:
De 5:313$750, ao thesoureiro do corpo da

bombeiros para pagamento das (liarias que
competem aos operarios que trabalharam
nas obras do novo quartel;

Do 200$, ao escrivão do Externato de)
Gymnasio Nacional para pagamento do dos-
pczas miadas.

Dia 9

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os pagamentos no Thesonro Federal:

De 250$, folha relativa a janeiro lindo, da
gratificação que compete ao engenheiro AI,
cino José Chavantes, por ter dirigido a 2,
turma de alumnos de desenho • do 1° armo de
curso fundamental da Escola Polytechnica

De 2:050$, folha relativa ao dito mez, das
gratificações que competem ao pessoal da
Escola, Polytechnica em trabalhos de exer-
cicios praticos

De 25$, asseio do edificio onde funcciona.
juizo seccional do Districto Federal, despeza
relativa a janeiro findo,

De 359$, diarias que competem ao possciat
da lancha da laspectoria, de Policia do Porto,
no referido mez

Po 25$, asseio do edificio em que funceiona
o juizo seccional na secção do Rio de Janeiro;
despeza relativa ao citado mor.

'De 206$530, fornecimento de moveis a esta
Secretaria de Estado no indicado mez ;

De 8:653$335, fornecimentos feitos em no-
vembro e dezembro unimos,. á Escola Cor-
reccional Quinze de Novembro.

— Requisitaram-se os adeantamontos:
De 205:704223, ao inspector do Serviço

de Prophylaxia da Febre Amarella„ para
pagamento do pessoal subalterno

'
•

De 10:271$765, ao inspec,tor do Serviço áo
Isolamento o Desinfecção, para pagamento
ao pessoal subaltorno effectivo ;

De 700$, ao agente thesoureiro do Insti.
tuto Nacional dos Surdos-Mudos, para pagarn
mento de.despezas rniudas.

— Autorizou-se a despeza com alguns me.
Pioramentos o reparos no proprio nacional
em que funccionam a CUrto de Appellação
o Primeiro Tribunal do Jury ;

Additamento ao expediente de 9 de fevereirO
de 1907 •

DIRECTORIA. DA JUSTIÇA.

Transmittiram-se, para os fins couve-
Mentes, aos juizes feleraes nas seceães

De Pernambuco troa decretos, nomeando o
1° e 3° supplentes do juiz substituto no mu-

Expediente de 5 de fevereiro de 1907
DIRECTORIA DO INTERIOR

Remettett-se ao Dr. juiz presidente
junta do pretoras desta Capital a relação
dos auxiliares, em numero de tres, requisi-
tados do accordo com o art. 6 , das insira-
cções a que se refere o decreto n. 6.321, do
.10 da janeiro ultimo.

Dia G

Declarou-se:
• Ao director da Elsso!a, Polytechnica do Rio

de Janeiro que fica autorizado a adquirir,
pelt quantia de 5:6 !0$, os instrument.is con-
stantes do pedido que, em cópia,. acompa-
nhou o °Meio n. 24, de 20 de janeiro aedo .
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niciplo de Barreiros e o ajudante do pro-
curador ra Republica no de Bom Jardim ;

De Minas Geraes os decretos, nomeanlo os
supplentes do juiz substituto e oiajudante do
procurador da Republicas no muuicipio de
Passos.

Expediente de 11 de fevereiro de 1907
DIRECTORIA DA JUSTIÇA	 - •

. Declarau-se ao julZ federal da I a " vara
do Distriéto Federal, em resposta ao officio
n. 884, do 11 do corrente Ines, que, consta-
tadas as informações prestadas pela policia
e á vista do rogistro das portarias de ex-
pulsão do estrangeiros, verifica-Se que Hen-
rique Librais foi effectiva,mente'espulso do
territorio nacional, ex-vi do art. 1° do do-
eretos ns. 1.611, de 7 de janeiro ultimo,
pelos motivos constantes da portaria de 1
deste mez, isto é, par se constituir elemento
pernicioso o compromettedor da tranquilli-
dade publica, além de não ter meios ho-
nestos de subsistencia e exercer o lenocinio.

--
DIRECTORIA DE CONTAB IlID ADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
-os pagamentos no Thesouro Nacional :

De 210$, comedorias fornecidas ao 1° Tri-
bunal do Jury, na sessão de 21 do janeiro
findo ;

De 708$, aluguel, relativo aos mezes
novembro e dezembro ultimos, do predio
occupado pela delegacia e estaçao da 12 s cir-
cumscripção policial

De 800$, despezas de primeiro estabeleci-
mnnto do bacharel Raymundo da afotta de
Azevedo Corrêa, nos termos do art. 59,
n . 11, do decreto n. 5.561, do 19 de junho
de 1905

De 283$332, folhas relativas a janeiro
findo, das diferenças do vencimentos que
competem por substituição ao Dr. Ernesto
Cris,siuma Filho e Abilio de Carvalho

De 93$, folha relativa ao dito mez das
(liarias que competem ao interprete da Di-
rectoria Geral de Saude Publica ;

Expediente de 11 de fevereiro de 1907

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Foram remettidaa :
Ao director geral de Contabilidade deste

alinisterio, as contas na importancia do
5:735$040, provenientes de fornecimentos
feitos a esta repartição no inez de dezembro
ultimo ;

Ao mesmo as folhas na importancia de
4:185$, das tripolações das lanchas Fernan-
des Pinheiro, Rocha Faria, Manguinhos e En-
fermaria Flucticante, relativas ao mez de ja-
neiro
- Acousaram-so os recebimentos :
Ao preside:ito 'do 2° Tribunal do Jury,

do officio datado de 5 do corrente,! e com-
municou-se já ter esta directoria providen-
ciado para que o funccionario desta repar-
tição Dr. Rodolpho Ramalho, compareça a
4° sessão do dito tribunal, para a qual foi
sorteado ;

Ao director do Archivo Publico Nacional,
do officio n. 30, de 7 do corrente, no qual
communicou estar essa repartição definiti-
vamente installada no predio da praça da
Republica n. 12;

Ao director da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, do officio n. 388, de 9 do
corrente, com o qual remetteu ci".1 mappa
demonstrativo do movimento diario de pas-
sageiros transportados por essa estrada de
10 a 31 de janeiro proximo findo ;

Ao "Dr. inspector de sande dos portos
do Estado do Espirito Santo, do officio n. 2,
de 6 do corrente, com o qual transmittiu o
litappa do movimento do embarcações nesse
porto no . mez do janeiro ultimo;

Ao Dr. inspector de saude dos portos
do Estado de Santa Catharina, do officio
n. 1, do 1 do corrente, com o qual remetteu
o mappa, do movimento de emliarcaçaes
nesse porto, durante o mez de janeiro pro,
ximo findo;

Ao Dr. director do 2° districto saci-
tarjo MarWma, doa officios ns, 25 G 27, do
4 (la corrente, com os quaes rernetteu o
mappa demonstrativo do movimento do
porto do Recife, e do de Aracaja, durante o
mez de janeiro ultimo, o boletim da morta-
lidade da cidade do Recife, relativo á pri-
meira quinzena do referido mez e os papeis
do que trata o officio n. 123, do 22 do. ci-
tado mez, desta Directoria Geral ;
• Ao Dr. inspector de Sande dos portos
do Estado do Sergipe, do officio n. 7, de 2 do
corrente, com o qual remetteu o boletim
do movimento de embarcações nesse porto,
durante o mez de janeiro proximo findo ;

-Ao Dr. inspector de Saude dos portos
do Estado do Matto Grosso, do officio do
5 do janeiro, com o qual remetteu o rola-

•torio dos serviços dessa inspectoria, durante
o anno proximo passado.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 13 do corrente foram no-

meados para servir no com mando do 5° dis-
tricto mi:itar

Como ajudante, de ordens, o 1° tenente
Benjamin Constant do Mello o Silva e o
2° tenente Antonio Carlos Cavalcanti de
Carvalho; como assistente, o capitão .Arthur
Lauro da Malta e encarregado dos embar-
ques e desembarques o 1 0 tenente Aristote-
les Telles de Menezes.

=11••nn•nn••

Expediente de 5 de fevereiro de 1907

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Communicando queo Ministerlo da Guerra

recmhece a divida de que é credor Folia
de Valois , Cantalice na importancia de
755$552, de accordo com o processo que se
restitue (aviso n. 89),

Solicitando pagamento das seguintes
quantias:
- Do 60:813275, sendo: a Azeve lo Alves
Irmão & Comp., 6 :3d1$421, a Bilano Rocha Sc
Comp., 382$a00, a Bruggmana Pereira &
Comp., 6:944429, a Ferreira, Passarello &
Gomp., 2:135$282, a Lameirão, Marciano &
Comp., 44:250$, a Luiz Macedo 2$240 e á
Viuva Cunha Guimarães & Comp., 740$400-
(aviso n. 87);

Do 200$ a Murelino Luiz de Lima-
(aviso n. 90);

De 65:270$275, sendo: a Azeve lo Alves,
Irmão & Comp., 30$3.)0; a Bifan3 Rocha &
Comp . , 74300; a Ferreira, Pas ,a r0 : 10 &
Comp., 12:77%000; a Goaçaives Castro
Comp., 78$900, a J. M. Camanho 449$1.00,
Lameirão, Marciano & Comp., 4 3: 375$; a
Rodrigo Vianna 3:142$175, a Vidal, Baptista
a, Comp., 431$; á Viuvo, Cunha Guimarães
& Comp. 1:844 e a Villas Boas & . Comp.,
6S$800 (aviso n. 91);

De 67:313$355, sendo : a Azevelo Alves,
Irmão .& Comp, 23:324819; a Costa & Pe-
reira 92$400; a Bruggmann, Pereira S£ Comp.
7;51%755; a Ferreira, Passarelli (4: Comp.
11:104019; a Francisco Alves & Comp.
1:904200; a Marques & Costa 25$700; a Ro-
drigo Vianna 1:063$700 e á, Viuva Cunha
Guimarães & Comp., 22:284732 (aviso n. 92).

- Ao Sr. Ministro da Marinha, pedindo a
expedição de ordens para que o delegado do
engenharia junto ao cominando do 7° distri-
cto militar possa se servir de uma das lanchas
ou canhoneiras da flotilha de alatto Grosso,
quando tiver do proceder aos trabalhos de
levantamento e estudos no Fecho dos Mor-
ros o Coimbra.

-Ao cheio do estado-maior do exercito :
Approva ido a nom3ação que fez o com-

mandante do 3° districto mlfitar do 2° te- .
cento João Alto Baptista, para exercer inte-
rinamente o lo,aar • de .encarregado do em-
barque e desembarque na sade do mesmo
distoicto.

Classificando no 7° regimento de ca,vallaria
o 2° teaonto Adalberto Diniz.

Declarando que estando terminados os
trabalhos da construcção do ramal ferroo do
Lorena a Bemfica, fica extincta a commissão
que dos mesmos estava encarregada, de-
vendo os seus membros recolherem-se a seus
corpos ou seguir para outras commissões
para as quaes tenham já sido nomeados,
devendo ser elogiado em ordem do dia do
exercito o tenento-coro am Ignaoio de Alen-'
castro Guimarães pela notavel competencia
tealialéa, capacidade profissional, zelo o
intelligencia manifestados no desempenho
davelles trabalhos, elo sio este que deve ser
extensivo, nominalmente,a, cada um dos ofil-
ciaes membros da referida coMMiSSãO.

Man lan do
Por a disposição da ReDartiçã,o Geral do9

Telearaphos um compartimento em um dm
predios da colonia militar, junto á foz da
Iguassú, para uso da, estação telegraphica,,,
que ali funcciona, conformo pealo o Minis-
terio da Industria, Viação e Obras Publicas,
devendo, porém, essa medida ser do caracter
provisorio.

Seguir
Do 1° batalhão de engenharia urna com-

panhia com sei]. estado completo para Santos,
afim de auxiliar a construcção das obras do
fortificação da dita cidade, vindo duas para
a Capital Federal, em casco, mas com o seu
commasedante e mais pessoal de estado-
maior, ficando a outra no Estado do Paraná,

disDasiçã,o do coma:andante do 5° districto
militar ;

O 18° batalhão • do infantaria para sua
nova parada em Itaquy.

Transferir para o Asylo dos Invalid os da
Patria, de accôrdo com o disp osto no aviso
de 5, de maio de 1897, o anspeçada Jefferson
Pereira de Oliveira e soldados Antonio José
da Silveira e Octavio Piata Monteiro, todos
do 5° regimento de artilharia, que se acham
recolhi los ao Hospicio Nacional de Alienados.
, Permittindo ao g) tenente Achilles Mariano
de Azevedo frequentar, no corrente anilo
as aulas da Escola da Guerra.

Transferindo:
Na, arma de artilharia, o 1 0 tenente Ales

xandre Gaivão Bueno, do 2° batalhão do en-
genharia e o 2° tenente Ludgero Alves Dias
do 5° regimento, amtos para o 2° batalhão
de artilharia, o o 2° tenente Josa do Avila,
Garcez do 2° batalhão do engenharia para o
1° batalhão do artilharia;

Na arma de cavallaria, 03 2" tenentes:
Ricardo de Oliveira, do 4° regimento para o
70 ; Antonio Clinêo Vieira dos Santos, do 7a
para o 40 ; Antonio Carlos Cavalcante de Car-
valho, do 120 para o 13° e Augusto Vieira
da Costa, do 13° para o 12°.

Na arma de infantaria, o 1° tenente João
Philadolpho da Rocha, do 24° para o 3°; o
o 20 tenente Joaquim Gomas de Olivoira, do
370 para o 20°.

Ministerio da Guerra-N. 325- Rio do
Janeiro, 5 do fevereiro de 1907.

Sr. ch&e do estado maior do exercito.
Declara() aos commandantes de corpos e

aos chefes dos estabelecimentos militares
que,nos assentamentos dos seus commanda-
dos,deve constar a contagem pelo dobro, para
os efeitos loga,es, do tempo de campanha,
desde que dos ditos assentamentos conste
haverem os mesmos prestado serviços do
guerra.

Saude e fraternidade. - Ilonnes R. da -
Fonseca.
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Ministerio da Marinha
AVISO — DE 31 DE DEZP.MRTIO DE 1903

Appreva e manda executar o Regulamento para o serviço da Prati-
eagem do Porto di-) Recife, Barras e Costa do Estado de Pernam-
buco.
N. 1.482.-3a Sução .—Ministerio dos Ne,gocios da. Marinha.

—Rio de Janeiro, 31 de dezembro pe 1906.
• Sr. Director da Associação de Pratica do Porto do Recifo.
Barras e Costa do Estado do Pernambuco.—Tendo resolvido, do
accordo com o parecer do Conselho Naval, omittido em Consulta
n. 9.809 de 4 do corrente, approvar e mandar executar nessa
Praticagem o regulamento que a este acompanha, elaborado
polo mesmo Conselho do conformidade com o Decreto n. 79, do
23 do dezembro de 1889 o com as Leis na. 1.171 A, de 12 do
janeiro do 1904 e 1.333, de 4 de janeiro de 1905, assim vos
declaro para os devidos eleitos.

Saúde e fraternidade.— Alexandrino Faria de Alencar.

Regulamento para o serviço da Praticagem do Porto do
Recife, Barras e Costa do Estado de Pernambuco

TITULO I
CAPITULO UNICO

DA PRATICAGEM

Art. 1. 0 A praticagem do porto do Recife, barras e costa
do Estado de Pernambuco, entre Candeias a Páo Amarello, será
exercida por uma Associação do Praticos, com séde na cidade

e do Recife e regida pelo presente regulamento, de accordo com
os Decretos sob ns. 1171 A de 12 de Janeiro do 1901 o 1333, do
4 de janeiro de 1905.

§ 1. 0 Embora subordinado á Capitania do Porto, o serviço
da praticagem ficará sobre a exclusiva direcção de um official
reformado da Armada, nomeado pelo Governo Federal, e o

s

	

	 pessoal sob suas ordens será matriculado na Capitania do
Porto.

§ 2.° Em consequencia dessa subordinação o capitão do porto,
como superintendente, guarda a f :cuidada de reprasontar ao
Ministro da Marinha contra as infracções do presente regula-
mento e informar em primeira instancia, ausponsivamente,
das reclamações feitas pelas pa.rtss.

TITULO II
CAPITULO UNICO

DA ASSOCIAÇÃO DA PRATICAGEM

Art. 2° O pessoal da associação da praticagem, compôr-
se-ha do um pratico-mór, dez primeiros praticos, inclusive o
ajudante do pratico-mor e o thesoureiro, seis segundos praticos,
seis praticantes, um escrivão, um escrevente, um continuo,
dous patrões e dezoito remadores para o serviço das Baleeiras
e do um atalaiador.

Paragrapho unico. No pessoal da associação tambem é ad-
missivel um corpo do aprendizes para tirocinio de aprendi-
zagem, cujo numero não excederá de Seis, sem remuneração
dos cofres da mesma associação.

Art. 3. 0 0 pra,tico .mór e seu ajudante serão nomeados pelo
Governo Federai, mediante proposta, fundamentada, do Director
da Associção.

Paragrapho unico. Para tiles nomeaçãos serão preferidas,
em igualdade do condições, os que contarem mais tempo de
serviço na Associação.

Art. 4. • O quadro de primeiros praticos será preenchido
pelo pessoal do quadro do segundos praticos. Para a admissão
naquello quadro serão escolhidos, entre estes, os que tiverem
demonstrado mais parida e melhor comportamento, requisitos
que serão decididos pela maioria de uma commissão composta
do pratico•mór o de troa primeiros praticos tirados á sorte, e
presidida polo director.

Art. 5.° Ninguem poderá obter o titulo do 2° pratico sem
provar :

1 0 , que é cidadão brasileiro e maior do 21 annos
20 , que tem bom procedimento, verificado por folha cor-

rida;
• 30 , que satisfez o exame de habilitação profissional prescri-
pta no presente regulamento.

Art. 6.° O quadro dos segundos praticos será preenchido
polo pessoal do quadro de praticantes que, nos termos do art. 64,
se mostrarem habilitados em exame.

Para a nomeação terá preferencia o mais antigo, dada a
mesma antiguidade, o mais velho ; o em identilade de todas
as eircurnstanciae, decidirá a sorte.

Paragrapho unico. Na falta absoluta de praticantes habili-
tados, poderão entrar para o quadro dos segundos praticas indi-
'viduos estranhos á associação ; deverão cites, porém, provia-

mente satisfazer as condições exi gidas para o logar do pratican-
tes, além das prescriptas	 are': 5^ para. 2° pratico.

Art. 7. 0 Ninguem será admittido ao legar de praticante sem
haver provado :

1 0, que é cidadão brazileiro e maior de 18 menos;
2°, que sabe ler, escrever e contar ;
30 , que tem noções da arte de marinheiro;
40, que conhece os rumos da agulha.
Paragrapho unico. Em igualdade do condiçties entro os can-

didatos, serão preferidos
1°, os aprendizes.
20, os marinheiros nacionaes o soldados de infantaria de

marinha, que tiverem baixa do serviço da Armada por con-
clusão do tempo;

3°, os patrões-móres e remadores da associação da pratl-
cagem ;

4°, os filhos dos praticos ;
5°, os filhes da gente do mar, em geral;
60, para o quadro de aprendizes aluguem ao poderá propCm.

sem provar que é cidadão brazileiro o filho de pai brasileiro,
• que tenha contacta confirmada com attestados de autoridade

civil ou militar, que não seja maior de quatorze annos, o que.
saiba ler, escrever o contar

'
•

6°, o tirocinio de aprendizagem constará de dou g annos
frequento navegação no perimetro da praticassem, e mais um
anuo de viagem de longo curso, dentro ou fóra do paiz, prefo-
ferindo-se que taos viagens sejam feitas em navio de vela.

Art. 8. 0 Ninguem poderá exercer o cargo de atalaiador, sem
provar que:

1°, sabe ler, escrever e contar ;
20 , conhece os siguaes do Codigo Internacional Maritimo e

do coligo commum a todas as barras e portos da Republica ;
3^, exercita, com pericia, os signaes estipulados para intel-

ligencia, da atalaia com as embarcações que requisitarem o au-
xilio da associação.

Art. 9. 0 Os 1 0  e 2' s pra.ticos o os praticantes serão nomeados
pelo director da associação, sujeitas taes nomeaçõas á appro-
vaçã,o do Governo Federal.

Art. 10. O escrevente e o atalaiador serão propostos pelo
pratieo-mór e nomeados pelo director da aesociação.

Art. 11. Quando a ronda do praticagam o permittir e a ne-
cessidade do serviço exigir, a associação polerd augmentar
°Efectivo de seus empregados com um ou mais escreventes para
todo o qualquer trabalho do expediente.

Art. 12. Os patrões e remadores, que serão contractados
pelo pratico-mor com sciencia e approvação do respectivo di-
rector, deverão possuir, além da indisponsavel robastez para
a vida do mar, a precisa idoneidade, o terão preferencia as
ex-praças da Armada.

Art. 13. O quadro da praticagem só poderá ser alterada
por acto do Governo Federal, mediante proposta do praticoonór
e informação do director da associação.

TITULO III
CAPITULO I

DAS ATTRIDUIÇUES E DEVERES DO DIRECTOR, DOS PRATICOS.E
MAIS PESSOAL

Do direc'or
Art. 11. O director da as3ociação é a primeira autoridade

da mesma associação ; suas ordens são terminantes o obrigato-
rias pua os empregados da pratica.gem.

Exerce superior inspecção sobro a execução de tolos Os
serviços o sobro 03 prograrnmas dos exames para admissão na,
associação, aos quaes presidirá ; regula e determina, do confor-
midade com o presente regulamento e ordens do Governo Fe-
deral, o que pertencer á associação da praticagem.

Nos seus impedimentos o director será substituido mio
praticoonór.

O Director, como chefe da associação, é o unico responsavel
pelas medidas que mandar executar ; é o unico orgão oficial o
legal que põe a associação em relação immodiata com o Mi-
nistro da Marinha, e sempre que fizer sabir á presença do
Ooverno Federal qualquer proposta, dará sua opinião sobre
alia.

O director da associação só recaba ordens do Ministro da
Marinha; nenhurria outra autoridade tem ing3rencia no re-
gimes' da associação, e nu exercicio de suas attribuiçõos só se
conamunica, diracta o verbalmeate, com o praticoonór ou com
quem stuts vezes fizer, em tudo o que rir r&ativo ao serviçc
da praticagem.

Além das attribuiçãos que lhe são conferidas pelo presente
regulamento, ao director incumbe:

1.° Corresponder-se directamente, em objecto de sorviço da.
praticagern, com qualquer autoridade civil 'ou militar, oxcepto
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com o Ministro da Marinha, com quem só se correspondera por
intermedio do capitão do porto.

2.° Informar ao Governo Federal sobre individuos que
julgar idoneos para os lagares relativos ao serviço da prati-
cagam, quando não lhe competir a nomeação ;

3.° Nomear de entre os empregados da administração, na
falta ou impedimento de qualquer delias, quem os substitua,
interinamente, dando logo parte desse acto ao Governo Fe-
deral, si o provimento do emprego não fôr de sua competencia;

4.° Dar licença aos empregados da pratica,gem, sem perda
de vencimento, não excedendo de tres dias de uma só vez, nem
de quinze em um anno ;

5.° Informar annualmente ao Governo Federal sobre o
comportamento e modo por que desempenham os seus deveres
os empregados da praticagem ;

6. 0 Manter na associação a maior ordem e regularidade,
procurando inspirar a todos os empregados principias de disci-
plina, respeito e pundonor ;

7. 0 Iniciar o detalhe do serviço geral, ordinarlo e extraor-
dinario dos empregados sob suas ordens ;

8. 0 Fiscalisar o dispendo de todas as quantias recobidaa
para as despezas da associação;

9.° Determinar e regularisar o serviço de escripturação ;
10. Requisitar ou adquirir para o servias) de praticagena o

material o quaosquer artefactos necessarios ao mesmo serviço;
bem assim comprar os livros precisos para os registros e lança-
mentos ;

11. Impôr correccional e administrativamente as penas
prescriptas neste regulamento;

12. Apresentar annualmente ao Governo, no ultimo mez
do anno civil, um relataria do estado da associação, sob os
pontos de vista do serviço e da administração da praticagem,
comprehendendo a conta dos trabalhos do anno findo, orçamento
das despezas para o anuo futuro e a proposta dos melhora-
mentos, modificações ou reformas conducentes á boa marcha dos
trabalhos da associação ;

13. Assignar e rubricar as folhas de pagamento e outras,
de conformidade com o prescripto nas tabellas juntas a este
regulamento

'
•

14. Assistir, sempre que julgar conveniente, ao serviço da
praticagem e desampenhas todos os serviços e obrigações que
lhe forem preceituados no presente regulamentos

CAPITULO II
DO PRATICO-MóR

Art. 15. Ao pratico-mór compete
1. 0 Detalhar o serviço diario dos praticas e mais pessoal

iniciado pelo director, tendo em vista não retardar as embarca-
ções que quizorem transpôr a barra ou mudar de ancoradouro ;

2.° Providenciar para que, na eventualidade de perigo ou
sinistro, sejam prestados os soccorros que o caso exigir e as
circumstancias permittirem ;

3.° Ter as embarcações sempre promptas para serem utili-
sadas 0111 qualquer ernergencia, empregando-as do modo que
lhe parecer mais conveniente ;

4.° Fazer com que todo o pessoal do prompticlão se conserve
desde o romper do dia até o pôr do sol, e ~pra que fôr nacos-
sano, na respectiva estação ; e obrigar, em casos urgentes,
todos os ernpregadcs da associação a acudirem, sob suas ordens
ou do seu ajudants, a qualquer sinistro que se dê ;

5. 0 Manter todo o pessoal da praticagem no cumprimento
exacto do seus deveres, dando parte ao director da associação
de qualquer infracção, falta ou dolicto cominettido pelos seus.
subordinados

6.° Fazer apontar diariamente, por seu ajudante, todo o
pessoal que comparecer para o serviço, examinando cuidadosa-
na s ute a relação nominal, que servirá de base para a feitura da
kal ha de pagamento.

Taa relação será rubricada pelo director da associação.
-iits Propôr ao director qualquer medi la que se lhe afi-

gure de utilidade para o serviço, tanto em referencia aos
praticas e mais empregados, como ao material ;

8. 0 Pilotear 03 navios da Armada, que tenham de transpôr
a barra, canaes, etc ;

9.° Habilitar os praticantes no conhecimento de todo o ser-
viço de praticagem ;

10. Observar ou fitzer observar amiudadamente o estado
dos canaes, dos bancos ou escolhas que forem varia.veis, quer
nas barras, quer nos portos, maxime dopais das mudanças dos
ventos que maior itoluencia exercerem sobre as posições e
farinas dos referidos ca.naes, bancos ou eseólhos, nas occasiões de
préa-mar e baixa das marés do syzigias, e d ‘s grandes enchentes
ou rasantes dos rios, e lançar ou fazer lançar em livro proprio
todas as observações colhidas com referencia aos ventos rei-
nantes, ás correntes, á direcção, profundidade e largura dos
canaes e á sondagem dos banets ;

11. Communicar diariamente ao director da associação não
só o resultado de suas observações, como sambem o que occorrea
em relação á praticagem;

12. Organisar e remetter mensalmente ao director da asso-
ciação não só o resultado das observações que tiverem sido fei-
tas de accordo com o modelo que fôr estabeleci io, como tambem
uma ralação nominal de todas as embarcações que houvereM
entrado ou sahido da barra ;

13. Fazer registrar, em livro especial, o nome, a classe, o
calado, a tonelagem, a nacionalidade o a procedenda ou destino
das embarcações que transpuzerem a barra

14. Ter especial cuidado em que as baias, balizas ou quaes-
quer outras marcas que tenham sido collocadas para guiar a na-
vegação, conservem-se cru suas respectivas posiçõ:.s ;

15. Designar os legares do ancoradouro em que deverão,'
com segurança e segundo as prescripções do director da, r 'o-
ciação e da Alfandega, fundear as embarcações que receLeren1
o auxilio da praticagem

16. Informar tronensalmente ao director da associação sobre
o procedimenta, assiduidade, zelo o aptidão dos praticas e mais
pessoal da as5ociação

17. Verificar ou fazer verificar o caiado das embarcações
que preteni.icrom saliir á barra, afim de impsdir que sejam
auxiliadas poSa, praticagem aquellas que, par eX ,CS:30 de calado,
não pudersm levar a effeito o seu intento sem risco de encalhar
ou b der, o dar parte do occarrido á autoridade competente

13. Prohibir que as embarcações da associação transportem
pessoas ou mera-darias que não estej tm lessa.linente desimpe-
di las ou despi cliadas pala Policia o Alfaariega.

19. Administrar a renda da praticagem o seu material, sob
a inspecção do directa' da associação.

CAPITULO III
DO AJUDANTE

Art. le. Ao ajudante do pratico-marr compete
1° coadjuvar o pratico-m& no desempenho das obrigações

do cargo de z te ;
20 substituil-o em suas faltas e irnperlimentss
as desempenhar Os encargos que lho forem prescriptos na

escala do serviço, com os outros praticas, salvo quando receber
incumbencia especial.

CAPITULO IV
DOS PRATICOS

Art. 17. Aos praticas compete
1°, comparecer na estação da praticagom conforme o detalhe

feito pelo pratico-mór, e, além disso, sempre que forem chama-
dos para objecto do serviço ;

20, dar a conveniente direcção ás embarcações que quizerdm
entrar, sahir ou mudar de fundeadouro, observando os signaes
peculiares da praticagem, sempre que reconhecerem que pelo
calado podem ser satisfeitos os pedidos asaignalados

3°, aconselhar, por meio de signaes, qualquer medida pro-
veitosa á segurança das embarcações, que, de momento, não
possam entrar a barra ou receber mais prompto o efileaz co-
operação;

40, dirigir a amarração e desannarração das embarcações
que pilotearem, e bem assim das que quizerem mudar de an.
coradouro ;

5°, dar conta ao pratico .mór das occurrencias havidas
durante o ser viço de que tiverem sido encarregados ;

6°, auxiliar o pratico-mór em todos os misteres da profissão,
cumprindo com o maior zelo as basti ucções que receberem, e
concorrer com o seu contingente para a instrucção dos prati-
cantes;

7°, sahir barra em fóra quando lhes fôr ordenado pelo pra- n
tico mar, para qualquer serviço extraordinario ou de soccorro ;

8°, permannecer promptos na estação para o serviço que lhes
competir, não podendo afastar-se delia, ou do lagar que lhes
fôr indicado, sem prévia licença do pratico-mór

9°, inquirir, antes de atracar a qualquer embarcação que
tenha de entrar, si ella traz carta limpa de saude e si não tem
a bordo molestia contagiosa, afim de regular o seu proceder, do
accórdo com as disposições quarentenarias ;

10s , indagar si a embarcação que quer sor pilotearia, traz
substancias explosivas ou infiammaveis, em cujo caso a deixará
no ancoradouro externo, afim de se proceder ao desembarque das
mesmas substancias, de accordo com os regulamentos do porto.

CAPITULO V
DOS PRATICANTES

Art. 18. São deveres dos praticantes:
1 0 , auxiliar os praticos nas operações de sondagem para o'

reconhecimento dos canaes e dos bancos ou baixios, bem assim
em qualquer outro serviço de que os mesmos praticas estiveremt
encarregados ;



Lanchas.
Viradores.
Espias.
Estralheiras.
Talhas.
Ancoras.
Amarras.
Ancorotes.
Fateixas.

Os. que. forem necessarios para
o serviço da praticagem,
amarração e desamarração
dos navios.
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• rf'. 2*, pilotear as embarcações de pequeno calado, quando para
isso forem autorizados ;

CAPITULO VI
DO ATALAIADOR

Art. 19. O atalaiador é obrigado:
1 0 , a residir o mais perto possivel da atalaia, onde devera

estacionar do amanhecer ao pôr do sol, afim de certificar-se da
existencia da embarcação á vista. attendendo aos sOgnaes que
forem içados. pedindo o auxilio da praticagom, ou a quaesquer
outros feitos do bordo ;

20 , dar parto do que oecorrer ao pratico-mor, ou a quem o
substituir, afim de que este providencie sobre o auxilio que a
praticagem deva prestar

fazer todos os signaes do codigo commum a todas as
barras e portos da Republica e Codig,o Internacional, que
forem ordenados polo pratico-mor ou pelo pratico que estiver
de serviço, na °ocasião, bem como a decifrar tudo quanto por
signaes disserem as embarcações.

CAPITULO VII
DO asottivOio

Art. 20. São deveres do escrivão:
1°, escripturar o livro de assentamentos de todo o pessoal, o

de carga ou inventario do material, o de talão, o de receita o
despeza o o de fundo de soccorros, das folhas do pagamento, do
registro de entradas o sabidas das embarcações e tolo e qualquer
trabalho do escripta que lhe for ordenado pelo pratico-mor.

Paragrapho unico. Todos estes livros serão rubricados,
abortos e encerrados pelo director da associação.

CAPITULO VIII
DO ESCREVENTE

Art. 21. São deveres do escrevente:
auxiliar o escrivão nos misteros que lhe são conferidos,

inherentes ao seu cargo.
CAPITULO IX

DOS PATRUS E REMADORES

Art. 22. Os potrões o remadores deverão não só guar-
necer as embarcações da praticagcm, como tambOm dar prom-
pto e exacto cumprimento ás ordens que receberem do pratico-
mia e mais pratices com referencia ao serviço da associação.

TITUL') IV
CAPITULO I

DOS VENCIMENTOS DO DIRECTOR, Do PRATICD-MbE, DOS PRATICOS
E MAIS PESSOAL DA asseciaçÃo

Art. 23. 03 vencimentos do director e do pratico-mor, bem
como o dos praticos o mais pessoal da praticagem, serão pagos
pela renda da associação, e constarão do ordenado e gratificação,
excepto o do director e o do escrevente, que não toam ordenado.

Art. 24. 03 vencimentos mensaes do pessoal da associação
serão regulados pela seguinte tabella:

Director, gratificação 	 	 30$000
Pratico-mor, ordenado 	  3098090
Ajudante, idem	 20 $000
Primeiro pratico, ordenado	 )5J$000
Segundo pratico,	 112O590
Escrivão, ordenado	  	 112$500
Praticante	 60$000
Atai ai odor	 > 	 	 eGO000
Eserovento gratificação	 . • •	 1155000000
Patrão ordenado 	
Remador ordenado 	  120$000

Art. 25. A gratificação dependerá do valor da renda mensal-
mente arrecadada o será paga polo modo indicado no art. 45.

Art. 28. O director o o escrevente, sendo empregados
avulsos, não poderão receber outro vencimento siuão a gratifi-
cação estataida neste regulamento.

Art. 27. Nenhom pratico ou empregado da associação terá
direito a outras vantagens ou. vencimentos, além dos consi-
gnados neste regulamento.

TITULO V
CAPITULO 1

DO MATERIAL

Art. 28. O material para o serviço da associação constará do
seguinte :

•• 1 catraia de boa marcha, á vela, o 12 remos do palamenta.
4 baleeiras de 6 remos do voga

Agulha do marear, com caixa
lanterna.

Botas de salvação.
Colletes salva-vidas.
1 oculo de alcance, ou binoculo.
1 regimento do siarnaes do Codigo

Internacional e Codigo Corres.
pondente.

1 Regimento do signaes commum
a todas as barras e portos do
Brazil, e respectivo codigo.

1 cofre com tres chaves para arrecadação dos dinheiros.
Paragrapho unico. Haverá uma atalaia composta do mastro

o verga, collocada em posição perfeitamente visivel do mar,
para communicaçã.o entre os navios o a terra, do accordo com o
regimento adoptado pelo decreto n. 200I, do 1 do novembro
de 1897.

Art. 29. A acquisição do material para substituir o que
estiver imprestovel ou para melhor attender ás exigencias do
serviço, bom assim o custeio de todo elle, continuarão a ser
feitos a expensas do cofre da associação.

Art. 30. O Governo Federal, seno embargo do disposto
no artigo antecedente, poderá por sua parte, sempre que as
necessidades do serviço assim o aconselharem, fornecer mate-
rial mediante uma amortização razoavel e proporcional aos
rendimentos da associação.

Art. 31. Todo o material da associação Será carregado em
livro proprio ( modelo n. 2 ) o o pratico-mór obterá descarga
dos objectos perdidos ou inutilisados mediante relação enviada
em officio explicativo ao director.

Art. 32. Todas as embarcações da associação serão pin-
tadas de encarnado exteriormente o do verde intoriormonte, o
usarão de uma bandeira tambem encarnada, tendo no contra
um—P—de cor preta, bandeira que servirá de distinctivo
praticagem.

TITULO VI
CAPITULO 1

DA ARRECADAÇÃO, nisramen7.10 E CONTABILIDADE DA RENDA
DA ASSOCIAÇÃO

Art. 31. A receita da associação constará do rendimento
do serviço da praticagern propriamente dita, do da amarração
e desamarração dos navios, do de soccorro ás embarcações
perigo, do aluguel do seu material, do producto do material
rocega.do e das multas em que incorrerem os contraventores
das disposições do regulamento da praticagem.

Art. 34. A retribuição do tudo e qualquer serviço da pra-
ticagem será regulada segundo as taxas estotuidas neste regu-
lamento, as quaes, calculadas de accordo com as disposiçõos con-
tidas no cap. Ilf," tit. IV do regulamento geral, não poderão
ser alteradas sem autorização do Governo Federal.

Art. 35. Haverá um cofre com tres chaves, ao qual se
recolherá todo o rendimento da associação.

Art. 30. Dentre os primeiros praticas será escolhido um,
por maioria do votos, para oxercor annualmento o cargo de
tliesoureiro, sendo permittida a reeleição.

Art. 37. O thesoureiro. o pratico-mor o o ajudante deste
serão os clavicularios do cofre, cuja fiscalisação ficará a cargo
do director.

Art. 38. E' da rigorosa obrigação do pratico-mor fazer
elrectiva a cobrança, atttorisada pelo director, de todas as
sommas devidas á associação par serviços prestados pelos pra•
ticos o demais empregados.

Art. 39. Nenhuma cobrança por serviço feito pela asso-
ciação será demorada além de tres dias, o no caso do não se
ter realizado neste prazo, sem justo motivo, será ella feita pe-
remptoriamente o por intermedio da respectiva autoridade ; si,
porém, o navio for do guerra, ficará isento de qualquer paga.

Art. 40. A embarcação que pretender sahir a barra pagará
a taxa da praticagom antes do receber O auxilio do pratico que
que a deverá pilotear.

Art. 41. Feita a cobrança, creditar-se-á o devedor, e, re-
colbendo-se o dinheiro ao cofre, se extrahirá do livro talão
( modelo n. 3) o competente conhecimento em 'fórma e ao
mesmo tempo se • lançará a quantia arrecadada em carga : ao

Para as eminrcaçtíes que sa
hirem a barra.

Para o serviço de atalaia.
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thesoureiro, para servir de documento coraprobatorio da re-
ceita.

Art. 42. A receita será ainda escripturada em livro especial
( modelo n. 4) rubricado, aberto e encerrado pelo director, onde
tombem se lançará toda a despem, da associação.

Art. 43. No dia 1 0 de cada mez se procederá á verificação
do estado do cofre, e do resultado se lavrará um termo, con-
forme o modelo n. 5, que será rubricado pelo director e a.ssi-
gnado não só pelo thesoureiro como tombem pelo pratico-mor,
que deverá assistir ao acto.

Deste termo, que servirá de base para a distribuição a
que se refere o artigo seguinte, se extratúrá copia para ser
presente ao director da associação.

Art. 44. O rendimento da praticagem será dividido em
tres partes

1. 0 Ordenados fixos dos pratico. praticantes e escrivão.
2.° Vencimento dos patrões e remadores ;
3.° Gratificações ao director, praticos, praticantes, escrivão

escrevente e custeio.
Art. 45. A parte concernente ás gratificações será dedu-

zida do rendimento total, depois de feito o desconto dos venci-
mentos do director e do escrevente, dos ordenados, do custeio
dos soccorros, da quantia destinada á amorttzaçao da divida
do material (Si a houver ), e de 35 0/0 do valor arrecadado pelo
serviço das amarrações e desamarrações ; o restante subais-
vidir . se-à em tres quotas na razão seguinte : 60 0/0, 15 0/0,
25 o/o•

A primeira para se distribuir pelo director o escrevente,
e pratico-mor. seu ajudante, praticos e praticantes, corno gra-
tificação especial, em parte proporciona% aos vencimentos dos
primeiros e aos respectivos ordenados dos ultirnos.

• A segunda, sommada aos 35 0/0 deduzidos do valor num
dado pelo serviço das amarrações e dosamarrações, para seme-
lhantemente sor distribuida pelo ataleiador, patrões e rema-
dores.

A terceira para occorrer ás •despezas da associação e o li-
quido restante entrando para formar o fundo do uma caixa do
soccorros em beneficio dos praticos que, por velhice, molestia
adquirida no exercido do suas funcções, ou desastre em acto
de serviço, ficarem impossibilitados de continuar no trabalho
da associação.

Art. 46. O quantton destinado ao fundo da soccorros será
carregado em livro proprio ao thesoureiro ( modelo o. 6) e,
sempre que fôr possivel, recolhido a um estabelecimento do
Governo para vencer o juro da lei, ou applicado á compra do
apolices da divida publica da União.

Art. 47. No fim de cada anno financeiro organiear-se-á,
duplicata, o balanço de todo o rendimento arrecadado e sua dis-
tribuição, com declaração da divida activa e passiva ( si a
houver ) e da quantia paga para amortisar a importando, do
material que o Governo tiver fornecido ( quando isto se houver
dado ) devendo um desses balanços ficar aaichivado e ser o outro
remettido ao director da associação, que o enviará ao Ministro
da Marinha.

Art. 48. Além deste balanço, proceder-se á a um recensea-
mento no cofre da associação por ()ocasião das inspecções, quer
do director da associação, quer do funccionario que para isso
fôr commissionado pelo Governo Federal, do resultado se
lavrará termo, que ficará archivado.

TITULO VII
CAPITULO I

DAS CONTRIBUIOES, INDEMNIZAÇÕES, APOSENTADORIAS E PENSÕES
Art. 49. Todo pratico que fôr admittido na associação, quer

por vaga, quer em virtude de augmento do respectivo quadro,
deverá depositar no cofre da praticagem importaiacia igual ao
valor do material existente dividido pelo numero dos praticos
antigos e mais um. 	 -

Si, porém, a associação não tiver ainda adquirido a proprie-
dade dessa material, a contribuição do novo pratico apenas será
igual á somma, com que a praticagem houver concorrido para
indemnizar o Governo Federal, dividida pelo numero dos
mesmos praticos antigos e mais um.

Art. 50. Em todo caso o novo pratico entrará para o cofre
com a importando, de sua contribuição no prazo d.o 30 dias,
ou terá mensalmente desconto correspondente a 1/3 da gratia
Ideação que lhe competir, até completar a totalidade.

Art. 51. Acontecendo fallecer algum empregado da associa-
ção, será entregue aos seus legitimos herdeiros a parte do venci-
mento que até então lhe fôr devida:

Si o fallecido ror um pratico, o i cofre da associação indem-
nizará os herdeiros da quantia equivalente ao valor do material
existente, ou á somma, despendida para adquiril-o, dividida

, pelo numero dos praticos, comprehendendo o proprio fallecido.
Art. 52. Tal indemnização poderá ser feita integralmente

.eptro de um mez, a partir da data do fallecimento, ou sena

cinco prestações mensaes o successivas, comta.nto que a pri -
meira destas prestações se realise antes dos 30 dias que imme-
diatamente se seguirem.

Art. 53. Para se conhecer na occasião o valor do material,
proceder-se-á a inventario por meio de peritos nomeados ad /toe
pelo director da associação.

Art. 54. Não havendo legitimos herdeiros, o quinhão do
fallecido. seja elle pratico ou qualquer outro empregado, rever-
terá em beneficio do fundo de soccorros.

Art. 55. O pratico que espontaneamente se retirar do
serviço não terá direito a outra indemnização sinão a concer-
nente ao vencimento.

Art. 56. O pratico, inclusive o pratico-mór, que se achar
impossibilitado de continuar no serviço da praticagem por
velhice ou molostia adquirida no exercitei° de suas funcçõea,
será aposentado, vencendo annualmento, do fundo de soccorros,
unia quantia equivalente a tantas vezes 1/25 de seu ordenado
quantos forem as annos que tiver de effectivo serviço na asso-
ciação, de sorte que si contar 25 annos completos ou mais do
que isso, terá jús ao ordenado por inteiro.

Art. 57. O pratico, inclusive o pratico-mdr, praticante,
atalaiador patrão ou remador que ficar inutilisado por desastre
oecorrido era acto de seryiço e por motivo alheio á sua vontade,
terá direito á uma pensão igual ao ordenado, independentemente
do numero de annos que tiver servido na associação.

Art. 58. Nenhum dos favores a que se referem os dous
artigos antecedentes poderá ser concedido pelo Governo Federal,
sem que preceda favoravel opinião da j inta medica requisitada,
pelo director da associação, ouvido o Conselho Naval.

Art. 59. Emqua,nto o rendimento do fundo de soccorros
não puder fazer face ao pagamento das pensões, serão ellas sup-
pridas pela primeira quota da gratificação, si o pensionista fôr
pratico ou praticante, e pela segunda quota si fir atalaio,dor ou
tripulante.

Art. 60. Quando o rendimento do fundo capitalisado per-
madre se estenderá o beneficio tia pensão, no valor da metade
do ordenado, ás viuvas, filhas solteiras e filhos menores dos pra-
ticcs, cabendo ás primeiras a metade dessa pensão ( ou quarta
parto do ordena lo ), sendo a outra metade dividida reparti-
damente pelos filhos mencionados.

Em falta desses herdeiros será a mesma pensão dividida,
repartidamente, pelas mães o irmãs solteiras dos mesmos pra-
ticos, que não dispuzorem de outro amparo. 	 •

Si algum dos herdeiros fallecer, si passar á maioridade
herdeiro varão, si casar alguma das viuvas, filhas ou irmãs sol-
teiras, a quota que cada uma devia perceber, reverterá em
favor do fundo de soccorros.

TITULO - VIII

Disposições diversas
CAPITULO I

DAS PROVAS PARA ADMISSÃO

Art. 61. Sempre que se der qualquer vaga de segundo pra-
tico ou praticante, o director mandará, immediatamonte, abrir
durante 30 dias a inscripção para o respectivo concurso.

Paragrapho unico. Si para a vaga de segundo pratico não
se inscrever nenhum praticante, o director, de accôrdo com
o paragrapho unico do art 6, mandará annunciar pela imprensa
a existencia da referida vaga, assim como a abertura, durante
30 dias, da inscripção para o seu provimento.

Art. 62. Nenhum candidato poderá, inscrever-se ousar con-
siderado inscripto, som que, em requerimento dirigido ao di-
rector da praticagem, haja apresentado documentos comproba-
torios de sua idoneidade; nos termos dos arts. 5 o 7.

Art. 63. Encerrada a inscripção, os candidatos prestarão
exame em dia designado pelo director da praticagem, peranto
uma coMmissão presidida por essa autoridade o composta do
pratico-mor, ou na sua falta, do pratico mais graduado, e do
um pratico sorteado pelo presidente na presença dos candidatos.

O presidente da commissão poderá arguir os examinandos o
terá voto no julgamento.

Na carencia de praticos serão convidados para examina-.
dores officia,ee do marinha de guerra ou mercante, que conheçam
a localidade.	 .

Art. 64. O exame para os candidatos ao legar de segundo
pratico será oral e versará sobre as seguintes materias

Apparelho e manobra das embarcações, quer a vela, quer
a vapor ; modo de fazer e desfazer suas amarrações ; precei-
tos para espiar um forro ou amcorote ; meio mais vanta-
joso de dar ou receber um cabo do reboque.

Signaes do Codigo Internacional Maritimo e do codigo com:.
muro a todas as barras e portos do Brasil.

Estabelecimento dos portos ; direcção e velocidade das
correntes, tanto nos portos corno fóra deites, na parte do littoe
ral comprehendida entre Candeias e Pão Ama,rello•
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TITULO IX
CAPITULO I

DA TAXA. DA PRATICAGEM

Ara, 75. Toda a embarcação que entrar, sahitaou,mudtaa' de
óradburo nas localidades em duo houver pratibligerst, nirava,-	 - - •	 -	 _•	 . .

Direcção e largura dos canaes e sua profundidade por
occasião das mais baixas marés de syzigias ; natureza do selo
submarino, marcas, bolas ou balisas para guiar a navegação.

Ventos reinantes e sua influencia sobre a direcção, largura
e profundidade dos cana,es.

Bancos existentes na circumscripção da praticagem, sua po-
sição, natureza, extensão e configuração • profundidade da
agua sobre ellos, quer nas mais baixas marés do syzigias, quer
nas de quadratura. Trato da costa comprehendida nos limites
da praticagem.

Art. 65. Terminado o acto, durante o qual cada examinan-
do deverá ser arguido por espaço nunca maior do trinta mi-
nutos, se procederá, tara da presença dos candidatos, ao jul-
gamento, e do resultado se lavrará termo em livro proprio,
que será escripto pelo mais moderno dos examinadores o assi-
gnado pela commissão.

Art. 66. Si houver mais do um candidato approvado, se
passará o competente titulo pela Directoria da Praticagem ao
que tiver obtido melhor classificação, nos termos do art. 6; si,
porém, nenhum dos concurrentes for julgado sufficientemonto
habilitado, se mandará abrir uma inscripção, não podendo o
concorrente reprovado entrar em outro exame sinão troe mezes,
pelo menos, depois de sua inhabilitação.

Art. 67. O exame para admissão ao togar de praticante
versará sofre os conhecimentos exigidos nos ns. 2, 3 o 4 do
art. 7, e se registrará o resultado, como dispõe o art. 65.

Si houver mais do um candidato habilitado, a nomeação
que se tivor de passar pela Directoria da Praticagem renhira
no que exhibir melhores titulos dos prescriptos neste regula-
mento ; si, porém, nenhum dos concurrentes for approvado, se
mandará abrir nova inscripção, não podendo o concurrento re-
provado entrar em novo exame sinão tres mezes, pelo menos,
depois de sua habilitação.

CAPITULO II
DOS ImPEDIIIENTOS E LICENÇAS

Art. 68. O pratico que, por impossibilidade comprovada
do regressar á respectiva estação, sahir para faca, do Estalo no
navio que pilotear, ou, por causa alheia á sua vontade, ficar re-
tido em qualquer ponto da circumscripçã,o da praticagem, conti-
nuará a perceber vencimentos como si presente fora.

Art. 69. Todo pratica, praticante ou empregado da prata
cagem que, sem Motivo justificado, deixar de comparecer ao
serviço ordinario, perderá o ordenado o gratificação correspon-
dentes ao dia ou dias em que faltar.

Art. 70. Todo pratico, praticante ou empregado da pra-
ticagem que se achar impedido por molestia comprovada, mas
curava!, perceberá ata, 60 dias o ord3nado ; si, porém, o impe-
dimento provier de desastre (recorrido em acto do serviço e
não exceder d'aquelle prazo, continuará a receber todo o venci-
mento constante de ordenado o gratificação.

Continuando o impedimento por rnotestla ou por desastre:
no primeiro caso nada perceberá ; no segundo, perceberá, por
outros 60 dias, deus terços do ordenado, e, por tempo ainda igual,
em seguida a este ultimo, um terço do ordenado, passando a
ser apcs entado si nos tres prazos concedidos não houver canso-
guido completo restabelecimento.

Art. 71. Salvo caso de molestia, nenhum pratico, prati-
cante ou empregado da praticagern poderá obter licença para
ausentar-se da eircumvisinhaiaça da respectiva estação sinão por
motivo justificado.

Tal licença poderá ser comanda apenas com o ordenado
até oito dias pelo director da associação.

Art. 72. Por ausencia, excesso do licença, ou quando esta
for concedida por mais de oito dias, nada perceberão os praticas,
praticantes o mais empregados da praticagem.

Art. 73. Os praticas e praticantes que, embora por moles-
tia, ficarem impeaidos por mais de tros mezes, deverão, á re-
quisição do director da pra,ticagom, ser inspeccionados por uma
Junta medica, afim do verificar si elles podem ou não perma-
necer no serviço da praticagem ; no caso afirmativo, continua-
rão a fazer parto do respectivo quadro, mas nada perceberão
emquanto durar o impedimento; no caso contrario, serão despe-
didos ou aposentados, conforme o disposto no presente regula-
mento.

Art. 74. O atalaiador, o escrevente, o patrão e os rema.!
dores, quando doentes, poderão ser despedidos : os dois primeia-
ros, se a enfermidade prolongar-se por mais de 30 dias ; os ou-,
troo, nos termos de seus contractos, ou segundo as conWnienciaa
do serviço.

obrigada a receber o auxilio desta, mediante o pagamento da'
taxa estatuida, neste regulamento ; igual obrigação lhe cabe
sempre que tiver de desamarrar ou amarrar a quatro cabos em
diferentes ancoradouros.

1. 0 Ficam dispensados do pagamento da taxa de que trata
este artigo:

I.° Os navios da Armada, recebam ou não o auxilio da
praticagem.

2. 0 As embarcações de pequena ca,botagom cujo calado as'
exceda de dois metros.

3.° As embarcações que, por motivo de força maior, inves-
tirem o porto sem auxilio do pratico.

a 2.° Fara dos casos de que tratam os ns. 1, 2 o 3 do para-'
grapho anterior, todas as demais embarcações, tomem ou não
pratico, pagarão a taxa estipulada.

Exceptuam-se:
a) As embarcações das companhias subvencionadas pela

União, que, em qualquer hypothese, só pagarão metade da re-
ferida taxa ;

b) As embarcações cornmandadas por quem tiver titulo de
pratico da localidade, que tambora só pagarão metade da roteia'
rida taxa, quando não tomarem pratico da Associação.

Art. 76. As embarcações mencionadas nos ns. 2, 3 a 1.0
do artigo antecedente, quando se utilizarem do serviço dí,
praticagem. serão tambem• obrigadas ao pagamento da taxa que
lhes competir.

Art. 77. Logo que o pratico ou praticante tiver concluido o
serviço da praticagom, cujo producto faça parte do rendimont'o;
dará uma parte, de seu serviço ao pratico-mér, assignada e
datada por si e pelo capitão ou mestre do navio, afim de orgkf
nisar o escrivão a devida conta, que, dopois do assignada, polo,
dito pratico ou praticante e rubricada pelo director, será debir,'
ta,da; em livro proprio, ao navio, com declaração do nome do
commandante, capitão ou mestre, dono ou consignatario, dia,'
mez o anno em que teve togar o serviço e, finalmente'
o numero do tonelagem e pés do agua que então calava.

Art. 78. Para essa cobrança serão observadas as seguinte:
bases:

1. 0 Pelo serviço de entrada ou aahida, a taxa da tabolla
annoxa a este regulamento ; a sahida depois do pôr dá sol Na
gará mais 50 %.

2. 0. Pela direcção do pratico na amarração ou desamar-,
ração, a metade dessa taxa.

3.° Pela mudança do lotar nreancoradouro, a metade dessa
taxa.

4. 0 Si o navio fundear no Lameirão ou Lanainhas, a mota&
dosa taxa.

5.° Si para qualquer desses serviços tiver silo ris-
quisitado pratico especial, será cobrada mais a quinta parto crá
mesma taxa.

Art. 79. O navio que se apresentar em frente ao porto
pedindo pratico, o, quando este chegar a bordo, não quizd
utilizar-se de seu serviço, pagará a metade da taxa, da ona

- Irada.
Art. 80. O navio que não quizer fundear, mas sim- conser-

var-se sobre véla até receber noticias que esporo de terra, dal
por outro qualquer motivo, tendo o pratico a bordo, pagara;
tambem a metade da taxa da entrada, não excedendo ao sol)
posto a estada do pratico a bordo; si, porém, exceder, andando.
a véla, pagará por cada dia de sol a sol, a mesma moia taxa, ri
por noite a taxa por inteiro.

Art.81. Por qualquer serviço extraordinario, ou de soccorro;
prestado pelo pessoal avulso empregado nas amarrações e
desamarrações, será, cobrada a seguinte taxa, por dia ou
fracção de dia de trabalho:

SERVIÇO EXTRAORDI-
NARIO OU DE Sn:,
CORRO

PESSOAL

No porto No mar

Pratico . • e. w • 10$000 15$0b0."

Praticante

Patrão. •• .	 .
„
. v e

.•;"

4:

"•;:.

1-

•

•

8$000

6$000

1400,0',

9$600'

Remador. . .4 • . 5$000 7$500

a-a
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§ 1. 0 Entende-se por dia de trabalho o intervallo compre-
handido entra o nascer e O pôr do sol.

a 2. 0 Quando os serviços acima mencionados forem pre-
stados á noite serão cobrados mais 50 %.

Art. 81. Para qualquer dos serviços constantes dos arts. 77
O 80 fica reservado aos navios o direito de utilisar-se do pes-
soal de bordo.

Art. 82. O material da paaticagem, quando utilizado pelos
particulares de um a 30 dias, vencerá a taxa de 10 0/0 do
seu valor, duplicando por maior tempo.
, a 1. 0 A taxa acima será duplicada quando os objectos se
perderem ou se inutilizarem por motivo de força maio-, e era
,caso diverso pagar-se-á o damno pelo seu justo valor,

,	 a 2. 0 O tempo será contado desde o momento em que o
objecto sallir do deposito até o da restituição, em bom estado.

I
TITULO X

CAPITULO I

1)0 ALUGUEL DO MATERIAL

_ :Art. 83. Todo navio pagará, a titulo de aluguel da ma-;
Pildai, as seguintes taxas

Lancha para amarrar ou desamarrar um
navio. 	 	 8$000

.Ancora o amarra 	 8$000
'Ancoréte. 	  $500
:Virador, pelo primeiro dia	 4$000
Por dia que se seguir 	 	 6$000
Espia duranto a amarração ou desamar-

ração, ou para qualquer outro ser-
viço por dia 	 	 4t00)

CAPITULO II

GRATIFICAÇÃO DÓ PESSOAL avuaso

Art. 84. Tombem pagará os serviços do psssoal pela
Airma seguinte:
'	 Pelo serviço do pessoal

Até 12 horas Por mais da
de trabalho 12 horas do

trabalho

Patrão. ;	 	 8$000	 10$000
Remador 	 	 6$000	 7$000

TITULO XI

CAPITULO I

DAS PENAS A QUE FICAM SUJEITOS OS PRATICOS E MAIS EMPREGADOS
DA ASSOCIAÇÃO

- Art. 85. Todos os praticos ou empregados da praticogeM
serão responsaveis pelos delictos e faltas que commetterem no
desempenho de seus deveres, assim como pelos erros de cilicio
no exercicio de suas funcções.
•	 Os delictos serão punidos pelas autoridades competentes.

As faltas serão punidas DOIO director da praticagem, se-
gundo as attribuições conferidas pelo presente regulamento e
pelo da capitania.

Os erros de officio serão corrigidos pelo director da prati-
cagam, com recurso para o Conselho da Capitania, de accordo
com á lei em vigor.

Art. 86. Todo e qualquer pratico ou empregado da prati-
cagam que transgredir as disposiçidas dos regulamentas da
policia naval, da policia fiscal das alfandegas e da de sanidade,
ficará sujeito, além das multas ou penas estatuidas nos ditos
regulamentos, á suspensão por espaça do um a 15 dias, imposta
,pelo director da praticagem ; e quando a falta for grave será
demittido mediante o processo eetabelecido no regulamento da
.Capitania.

Art. 87. Todo e qualquer pratico ou empregado da prati-
cagam que, sem causa justificada, recusar-se ao serviço que lhe
fitei' sido ordenado, será punido: a primeira vez com suspensão
por 15 dias ; a segunda vez com suspensão por 30 dias; a ter-
ceira, finalmente, com demissão.
' Art. 88. O pratico ou praticante que se apresentar em-
briagado a bordo de qualquer embarcação para dirigil-a, será
punido com as mesmas panas do artigo antesedente.

Paragrapho unico. ldenticas penas serão applicadas ao pra-
; tico ou praticante que maltratar por palavras o commandante,
capitão ou mestre da embarcação, ou faltar-lhe com o respeito
e attenção devidos.	 •	 .	 .

'	 Si a falta commettida for at6 a offensa physica, será preso
ro delinquente e entregue á autoridade competente para punil-o,

segundo a gravidade do caso e conforme a legislação respectiva',
em presença do corpo de delicto e exame de sanidade.

Art. 89. O pratico ou praticante que, estando incumbido:
de dirigir qualquer embarcação, a encalhar ou perder, entrará
em processo pela Capitania do Porto, afim de reconhecer-se

1. 0 Si o sinistro deusa em consequencia de força maior»
ou por outras causas alheias á vontade do mesmo pratico, ou.
praticante ;

2.° Si por erro de oficio
3.° Si de proposito ou por qualquer outro motivo repro-

vado.
a I.° Provando-se pelo processo que o sinistro está com-

prehondido no primeiro caso. sara , o pratico ou praticante con-
siderado como justificado e continuará no livre exercicio de suas
funcções, devendo receber os vencimentos que lhe competirem
durante o tempo cru que deixou do trabalhar esperando a con-
clusão do referido processo.

2. 0 Provando-se que as eircumstanclas determinativas
do sinistro cahem sob o dominio do segundo caso, será o pratico
ou praticante sujeito á multa, prisão, e mesmo demissão
ficaria°, além disso, o direito salvo it partes prejudicadas de
haverem do mesmo pratico a indemnização do prejuizo, ou
damno spflaido.

a 3.° Provando. se , finalmente, que a causa do sinistro 6
alguma das mencionadas no terceiro caso, será o pratico ou
praticante demittido, preso e entregue á autoridade criminal
para proceder na fama da lei.

Art. 90. Si encalhar ou perder-se alguma embarcação e
provar-se que tal encalhe ou perda proveio do haver cessado o:
auxilio da. praticagem antes que a mesma embarcação estivesse'
em posição conveniente para poder navegar livre de perigo,:
aubmettee-se-lia a processo, na fôrma do artigo antecedente, o:
pratico que a houver piloteado, quer directamente, quer por,
meio de sigua,:s.

Art. Cl. Da mesma fórma se procederá quando alguma
embarcação encalhar ou perder-se depois que o pratico ou
praticante a houver fundeado, uma vez que se prove que o
sinistro resultou da circumstancia de ter essa embarcação anco-
rado ou si ia coilocada em posição não conveniente, sem que:
para isso concorresso motivo de força maior.

Art. 92. A suspensão de qualquer pratico ou empregado ;
de praticagern obriga, a multa correspondente ao valor da gra-
tificação que lhe puder caber durante os dias em que estiver
cumprindo a pena.

Paragraoho unico. As demissSes de que trata este capitulo,:
excepção feita da de aprendiz, que compete ita direceor da.
associação, serão dadas pela aliaistro (is. Marinha, a quem
serão enviadas por aquella autoridade todas as peças do respe-
ctivo processo.

TITULO XII

CAPITULO I

DOS DEVERES PÓS COMMANDANTES. , CAPIT:.N.ES OU MESTRES DAS

EMSARCAÇÕES QUE TiVEREM DE RECEBER O ALNALIO DA PRA-
TIGAGEM

Art. 93. Tad° commaaidante, capitão ou mestre de qual-
quer embarcação que demande algum dos portos do Estado de
Pernambuco onde esteja estabelecido o serviço da praticagem,
ao approximar-se, içará no tope de prôa, servindo-se dos.
signaes telegraphicoe do Codigo Internacional, o calado de
sua embarcação, expresso em desimetros, e logo que o pra- .
fica entrar a bordo deverá conferenciar com a maior publi;.
cidade

' 
a exactidão do numero que houver "igualado.

Art. 91. O commandante, capitão ou mestre que precisar
a bordo do auxilio do pratico, o pedirá por meio do signaa do
codigo lutem, c ional

Art. 95. Todo comman lauta, capitdo ou mestre é obri-
gado a satisfanr a quaesquer requisições do pratico, tendentes
á boa di recção e -segurança da embarcação, bem como a ter
safos e promptos o ancoreite, as ancoras, amarras, viradores etc.

Art. 95. Nenhum commandante, capitão ou mestre poderá
maltratar qualquer pratico, devendo, quando este se comportar
mal, e queixa oficialmente ao director de praticagem,
logo que der fundo, para que o mesmo director proceda na
forma das disposiçoes do presente regulamento e do da Capi-
tania.

Art. 97. O commanclante, capitão ou mestre do qualquer
embarcação onde se apresentar um pratico em estado de em-
bitiaguez, o fará voltar e pedir novo pratico, cumprindo-lhe
levar esta occurrencia ao conhecimento do director da prati-
cagam.

Art. 98. Todo commandante, capitão ou mestre que, por
força maior, levar comsigo o pratico que o tiver piloteado, con-
trahirá a obrigação do fazel-o regressar a expensas do dono ou
consignatario da embarcação na primeira omaortunidade que se
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otro,recer, além do pagamento da gratificação diaria que lhe
competir.

Art. 99. Nenhum commandante, capitão ou mestra do
qualquer embarcação, salvo o caso previsto no n. 2, § 1° do
art. 75, poderá sahir a barra ou mudar do ancoradouro sena
que previamente se tenha entendido com a primeira autori-
dade da praticagem, dando-lhe por escripto o calado em que se
achar a embarcação.

MULO XIII
CAPITULO I

DAS PENAS A QUE PICAM SUJEITOS 03 COMMANDANTES E CAPITÃES
DAS EMBARCAÇÕES QUE TIVEREM DE RECEBER O AUXILIO DA
PRATICAGEM

Art. 100. Todo commandante, capitão ou mestre que, ao
approximar-se do alguma barra onde estiver estabelecido o
serviço do praticagem, não içar o signal indicativo do numero
de decimetroe. que calar sua embarcação, ou o fizer sem exacti-
dão, será multado, em beneficio do fundo de soccorro, na
importando., do 50$ a 100$, conformo a gravidade do caso ;
além do ficar responsavel pelo daruno ou prejuizo que dahi
puder resultar.

Para,grapho unico. A multa, pela ausencia do signa' pod.orá
ser relevada se demonstrar nunca ter demandado o porto, e por
conseguinte, desconhecer o regulamento.

Art. 101. O comman tante, capitão ou mastro que entrar,
mular da ancoradouro, amurar ou desamarrar sem o

auxilio da praticassem, não só responderá pelo damno que cau-
sar. como tambom incorrerá em multa igual á taxa que deveria
pagar de accordo com esto regulamento, salvo os casos pro-
vistos no ,e 1 0 do art. 75.

Art. 102. O commandante, capitão ou mostre que ameaçar,
espancar ou maltratar por palavras, em acto de serviço, qual.
quer pratico será por isso responsabilisado, precedendo queixa
do °frendido.

Art. 103. As multas mencionadas neste capitulo serão im-
postas polo director da praticagem.

TITULO XIV
A P /TULO I
DOS RECURSOS

Art. 104. Das decisões proferidas pelo director da prata--
cagam, (suar em relação CO seu pessoal quer em rabiça° á
pessoas extranhas haverá recurso voluntario para o Ministro da
Marinha.

§ 1. 0 Esse recurso será interposto por petição fundamen-
tada o decumontada da parto reclamante.

e 2.° A petição será interposta dentro do 10 dias a contar
da sciencia pessoal ou por edital, da decisão.
. § 3.° Recebida a petição o director a enviará, com sua
informação, ao capitão do porto para este a transmittir ao
Ministro da Marinha.

§ 4. • O capitão do porto, ao transmittir, dará sua opinião
sobro o objecto da reclamação.

e 5. 0 O recurso terá efeito suspensivo. Todavia, si a recla-
mação versar sobro a taxa de praticagem ou sobao seu quantnm,
o recorrente depositará no cofre da associação, a somma em li-
tigio, que levantará si o recurso fôr provido. 	 •

§ G. O Ministro da Marinha conhecerá definitivamente do
recurso, ouvido o Conselho Naval.

TITULO XV

bisposicões geraos
Art. 105. Só quem tiver titulo de pratico poderá respon-

sabilisar-se pelo serviço de praticassem dentro o fóra dos respe-
ctivos portos do Estado de Pernambuco.

iodo assimile que, sem ter o competente titulo, se aairasen-
tar para desempenhar as funcções de pratico, incorrerá no
crime de exercer profissão que lho é vedada.

Art. 100. Será permittido, entretanto, aos capitães ou
mostres tomar, na costa em que não houver estabelecimento
de praticagem, pessoa com as necessarias babilitações desse
ponto até o Lamarão, ou immediaçõos da entrada de qualquer
outro porto do Estado, onde existir o serviço de praticagem ;
mas, si ello pretender passar dahia para dentro do porto, sem
que tenha a bordo o respectivo pratico, ficará sujeito ao dis-
posto no art. 99.

Art. 107. Os praticos usarão dos uniformes autorisados no
plano annexo ao decreto n. 5268, de 13 de abril do 1873.

Paragrapho unico. Ao p satico-mór, depois do cinco manos
de serviço, som nota que o desabone, será concedido o uso das.
divisas do 1° tenente da Armada.

Art. 108. E' prohibida a collocação de ualquer mastro'
nas proximidades da Atalaia.

Art. 109. Todo o pessoal empregado na praticagern será
obrigado não só a dar parte, do sua residencia ao pratico-mór,
afim de que possa ser chamado a serviço desta associação á
qualquer hora do dia ou da noite, como tambem a ter domi-
cilio dentro do municipio onde funccionar a associação.

Art. 110. Por °ocasião de sinistro o pratico-mór poderá'
chamar, de accôrdo com o commandante, capitão ou mestre de.
embarcação soccorrida, e com provia autorisação do director da
praticagem, a gente que for necessaria para o serviço.

Art. 111. A praticagem deverá rocegar o suspander
ancoras e amarras perdidas nos canaes das respetivas cir.
cumscripções ; e $i dentro do quinze dias ninguem as recla-
mar, ou si o reclamante não indemnizar as despegas que se
houver feito com a anspeasão, taes ancoras e amarras ficarão
para o serviço da praticagem ou sorão vendidas e o sou
producto recolhido ao cofre, em beneficio da renda da mesma
pratica,gem.

Art. 112. As autoridades prestarão aos praticas toda a
coadjueação e auxilio que forem necessarios a bom do serviço
publico.

Art. 113. O praticreinór organisará, uma escala (liaria para
os serviço do pratico, o aquello que no detalhe ficar de serviço,
pernoitar, no edidcio onde funcoiona,r a associação, sondo res-
ponsa.vel pelas faltas commettidas durante a noite em caso do
algum sinistro e dará parte do °acorrido ao pratico mói ., afim
do dar este as necessarias providencias communicando ao
director.

Art. 114. O director da praticagem nspeccionará a prati-
cagam exercida na parto do littoral que estiver sob sua juria-
dicção.	 .

Art. 115. Para a inspecção do que trata o artigo anterior
será abonado ao director da puticagem não só passagem como
tambem ajuda de custo.

Art. 116. De a.ccordo goro o art. 26 nenhum .pratlea po-
derá contractar seus serviços com companhias, consignatarics
ou donos de embarcações, fazendo o serviço da praticass,em o
pratico a quem tocar por escala, salvo o caso estabelecido no
n. 5 do art. 78.

Art. 117. Sempre que se houver de tratar do interesso da
Associação poderão aospraticos o praticantes reunir-se em assem-
bléa por determinação do Director ou a requerimento a elle
dirido pela maioria dos associados.

TITULO XVI

Disposicões transit orias
• Art. 118. O cargo de atalalador sera provido quando c
director julgar conveniente.

Art. 119. A cobrança da taxa sobre o aluguel do mataria/
e o salario do pessoal só começará quinze dias após o dia em
que entrar em execução, no Estado de Pernambuco, este regas
lamento.

§ 1. 0 . Em edital publicado nos jornaes do maior circulação,
o director da pratica,gem fará sciento aos proprietarios ou con-
signata,rios de navios, não só do encargo das novas contribuições
impostas pelas leis as. 1171 A, de 1901 o 1333, de . 1905, como
dos recursos facultados contra a arrecadação indevida.

§ 2. O rn• esnio director enviará a 'sebi.etaria de Edtado rala-
torio circumstanciado sobre o que °acorrer na pratica das dis-
posições adoptadas.

Art. 120. A praticagem da barra o porto de Tamandard
será exercida, nos periodos quarentenarios, pela Associação da

.	 .Praticagem do porto do Recife.
. Paragrapho unico. Nos referidos poriodoa estacionará
naquelle porto uma turma do praticos o praticantes, .sob a di-
recção de um primeiro pratico, bom como balioiras guarnecidas,
lanchas de amarração para os misteres da praticazem, podendo.
este pessoal ser revesado mensalmente.

Art. 121. As taxas para a cobrança da praticagem de en.
trada o sahida, no . porto do Tamandaré serão as cousignadas no
presente regulmento para o porto de Recife, com o accreschno
de 25 % para attonder ao custeio do pessoal que estiver alli
estacionado.

Paragrapho unico. Cobrar-se-ha 50 % sobre estas taxas
•quando o navio fôr conduzido por pratico da Associação do porto
do Recife ao do Tamandaró ou vice-versa.
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ANNE
TABELLA DAS TAXAS

170 200 230 280 290 320 350 330

1
410	 440

21600 233040 21480 253920 21360 21800 203240 3080 31120 31500 21000

21010 21480 21920 273360 283300 304240 31680 21120 343560 263000 373410

243480 253920 273360 233300 01240 313380 323120 343560 063000 31140 38$880

21920 273300 283800 303240 31$680 333120 313560 31000 373440 31380 41020

21369 28$500 303210 31$330 333120 31560 363000 31440 31830 403380 413160

233800 .30)240 31680 31120 34$560 364000 273440 283380 41220 414780 4/200

30;210 31680 33;120 313560 361000 31440 2800 41520 413760 433230 444640

313680 333120 31560 263000 3734/0 31889 403320 413760 41200 4,1610 464080

33$120 31560 263000 373140 333880 41320 41730 424210 41610 40080 473520

31$500 263030 31410 38)830 404320 413700 41200 41840 41080 47$"..20 483550

31000 373440 31880 403320 413760 43$200 4/640 41080 473520 41960 51400

31440 333.360 404320 413700 433200 443640 41030 473520 41960 504400 513810

31830 403320 413760 41200 41610 464030 473720 483980 503.100 51340 533200

41220 41760 41200 41340 483030 41520 483960 51400 513840 51230 51720

414760 433200 443640 41080 474520 48$965 503400 5040 523230 513720 51160
rr

43200 443610 41080 473520 483930 51400 513840 533280 51720 563100 573600

41640 463080 473520 483900 503100 513840 53)290 543720 563160 573100 553040

80
	

110
	

140

7 .	 . 183720 20)160

8	 •. • 21160 213300

9 . • • 21600 21040

10 •	 •	 233040 21480

11 • • • .213880 253920

12 • • • • 21920 273360

13 •	 • • 273330 283800

14	 21300 303240

15•31240 31)660

16 •	 . 313850 333120

17	 • 31120 31560

13 . 7. . 31500 963000

19	 . .

	

4	
. 2G$000 373440

20 . .	 • 31440 31880

21 . .	 . 31830 41320

29 • • •	 401320 413780

23 •	 • • 41760 2,;200

TONE

OCO
	

8501

PAGA.

37,440 21830 404300 41760 41200 443840 463080

333830 41320 41760 433200 443040 vpso 44320

41320 413760 41200 41610 ~ao 473520 483960

413700 41200 51640 41080
	 42~ w$IN

42000 41610 41080 473520 483980 503100 51810

41640 410,30 473520 1960 51400 513340 50MW

41080 41520 48$9:0 503100 51840 51280 5170

4W-20 41960 503400 51340 53$290 513720 56$100

484M 503400 513340 534280 54$720 563160 51800

51400 5040 523280 543720 51100 51600 wpw

513840 53P230 51720 56$120 wga now 60$ (80

534230 543720 51160 51600 snoo mlso 613020

51720 51160 573600 594010 oním upw opm
564160 573800 51010 01180 6($920 evsao onsgo
51000 594010 003150 01$920 61320 6(38)0 61210

51010 61480 6020 61360 0000 663210 61630

61480 61920 633300 61500 654210 61330 653120

470 500 530 580 59)

MODELO N. 1
Rubrica do director da associação . N. 1

Rubrica do director
Exercido do....

MODELO N. 2

N. 1

Rubrica do director
Exercido de.. , .

Pra,tico.mór

Filho do 	  natural de 	  nasceu em

É

Director.	 Escrevente,

Tomou posse e entrou em

Nomeado por

IIISTORTCO

Exercicio de 	

Ordenado e quotas do

mez 	

NOTAS EXPLICATIVAS
DO

DE¥1TO E CREDITO

Escrevente':

Associação de Praticos de...

Inventzrio do material.....

Ao pratico-môr desta barra.

Fica carregado sob sua im-
- mediata responsabilidade

o seguinte material per.
tencente á Associação de

- praticos, 	

1 lancha.

1 baleeira.

38 remos.

F.. • .

Director	 Escrevente

Associação de Praticos de...

Resolva do material inutili-
sedo 	 • 	 • •

Para resalva do pratico-nár
e por ordem do capitão do
perto, se elimina deste in-
ventario uma baleeira in-
utilisada em serviço, con-
formo o officio n ...,. • ...

F ,	 F •

Director	 Escrevente'

nirector.' Escrevente.

Ob-servações. —Este livro será numerado seguidainente, ru-
bricado, aberto o encerraio pelo director.

Na parte denominada ailistorico» se lançará tudo quanto for
referente á, nomeação,,á demissão, multas, prisão ou suspensã,o,
louvores ou reprehensão, o serviços. extraordinarios dos praticos

mais empregados ; o na que diz (Notas explicativas do debito
co credito» tudo quanto for concernente ao abono de venci--.mentos.•

(Livro do inventario do material)

Observaçães

Devo ser numerado seguidamente, rubricado, aberto e encer-
rado pelo Director.

Este livro servirá para a carga de todo o material pertencente
á associação, e bem assim para sua descarga, quando for inutili-
sado ou perdido.



303

3002

1502

505424

1153

650$

A importancia ar-
recadada polo ta-
lão n... pela pra-
tiragem da em-
borcação 	

Idem Idem idem
pelo n. da em-
barcabão 	

Idom idem idem
pelo n. da em-
barcação 	

650$

260::

300.3

150.:

650,3

18

Janoir.

18

Jan.

•

1
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XOS
DA PRATICAGEM

LAGU.31

880 710 740 770 800 833 860 890 920

I_

ZO
I

980 1010 1040 1070 1100 1130 1160 1190 1250 1250 1250 131I

MUNTO

474520 483960 W4400 513840 53280 513720 563100 573800 593040 663180 613920 633360 613800 664210 673880 693120 703560 723000 734110 74:8 O 76330 77370

48395C. 504100 514840 534280 544720 583160 573600 593010 603180 613920 833330 643800 663240 67$030 693120 703500 723000 733140 713930 763320 773780 79320(

004100 513840 534280 543720 553100 573600 594010 60343) 013020 833350 643800 863240 673680 693120 704880 724000 733310 743800 703320 77$710 723300 80,84)

513840 533280 5 1 4720 564160 573600 593010 603480 613920 034330 643300 863240 673080 693120 703560 723000 733440 713880 763320 77$760 793200 803640 82081

533280 54$720 583160 574600 593010 604480 814920 033360 643800 633210 67$630 693120 703530 723000 73$410 7138S. 70;380 773 760 733 ,00 80040 823080 83.82

543720 584160 573600 593040 603430 813920 633300 843800 86210 673680 894120 703560 723000 733140 744810 70,3,20 773780 733210 804040 823080 833520 813980

583160 574600 594040 603480 613920 633380 643800 663210 673380 693123 703860 723000 73$440 743880 704320 774760 793200 803810 824080 83,520 813900 80$10C

574600 593010 804180 813920 633360 614300 864240 67080 693120 703560 723000 733440 743810 703320 773760 70.200 SOVAO 823080 834520 8439(3) 863400 874843

58;010 603480 61p20 633360 813300 663210 073680 69$120 703580 72.000 733440 743880 783320 773760 793200 803640 823080 833520 843980 863400 873840 893286

603480 813920 633360 6000 603210 674080 694120 704550 723000 733440 743880 763320 773760 793800 803640 82,000 833520 813960 883400 873840 894280 903726

814920 834380 644800 683210 673680 89,120 703580 72300) 733440 74$830 703320 773760 793200 803040 823080 833820 814960 863460 873840 894280 904720 933310

634300 644800 683210 873680 694120 703 560 723000 73 .140 744880 763320 773780 793200 803640 823080 83520 843960 803400 873 850 893280 933720 924160 93,0

644800 863240 674380 69,120 704500 723000 74140 743880 783320 774760 793200 803640 82 .,080 833520 833900 803400 87$840 89280 903720 923160 923603 9530i0

664240 674680 693120 703560 723000 733440 743880 763320 773760 793200 803600 823080 833520 843060 863400 873340 893280 901723 923160 933000 95$010 963480

67080 693120 704560 720000 733440 743880 74320 773780 794200 803640 8223180 833520 853960 863400 873810 893280 903720 923160 933600 953040 963180 973920

803120 703560 723000 733140 713880 703320 773700 793260 803610 82,030 833520 84960 863400 873840 894280 903720 923160 933000 953010 963480 973920 19330

703560 723000 734440 743880 763320 773760 794200 803640 828030 833520 844900 884400 873810 893280 94726 92316o 933000 9530:0 96$180 973920 993300 1003800

N.

Rubrica do director

Exercido de....

MODELO N. 3

N.

Rubrica do director

Exercido de....

MODELO N. 4

EXERCICIO DE

Dove o thosour.da Assoc. de Praticos 6. .Em c/c com o cofre da pratIc. Haver I

Associação de Praticas da
barra do....

1

Fica carregado em receita
ao- thesoureiro da asso-
ciação a quantia de 	
proveniente da pratica-
geiu da embarcação... de

	

... toneladas metricas 	

... metros do calado do

	

agua, do nacionalidade 	
cuja entrada ou sabida se
realizou no dia...

Associação do Praticos da
barra do....

1

Recebi do Sr. F..., com-
mandante da embarca-
ção.... de.... toneladas
inetricas e... metros do
chiado, do nacionalidade
.... a quantia de... pro-
veniente da pratica gem
da mesma embarcação
nesta barra.

Pela compra do re-
mos conformo o
documento n 	

Pela iinp .rtancia
despendida cozo o
pagamento 6 o s
vencimentos do
pe:-soal da prati-
c agem, relativos
ao moo de dezem-
bro ultimo, coe-
forno o documen-
to n

Amortização 6 a
divida da (irar ca-
gam na razão de

	

tlritos V. sobre 	
Dinheiro retirado
para o fundo do
aoccorros na ra-
zão de tantos o/.
sobre... 	Em....

F...	 F.G.

Escrevente	 Tnesoureiro•

F..,	 F...

Escroyente	 Thesoureiro

Saldo 300 passa
para o moz se-
guinte 	

.•	 Praticagem de. . . .

	

Está conforme—F. . . 	 F. • • •	 F. • • •

	

Director	 Thesoureiro	 Escrevente
O bservaçbes.—Este livro, que devo ser numerado seguidamente,

rubricado, aberto e encerrado pelo director, servira para o
lançamento dó toda a receita e despeza da associação.

O saldo verificado no fim de cada mez constituirá. a primeirt
receita do' mez seguinte.

(Livro do talão)

Observação

Deve ser numerado seguidamente. abert0'4xiderrado pelo
director.
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MODELO N. 5
F•
Director...
No primeiro dia do mez de janeiro do armo eid ! Sa .•• achafrfftS

se presentes o director, o pratico-n3ór o thesolir ízi ro F...,
foi por este apresentado o livro de receita e duspeza da prJ!.. ica

-gom da barra de....; o, examinalos todos os lançamentos, ve:
rificou-se haver a dita praticagem arrecadado durante o mez
ultimo a quantia de 	  a qual. confrontada com a despeza
feita no mesmo periodo, produz o saldo de 	 , que fica reco-
lhido ao cofre para ter o competente destino. E como se reco-
nheceu estar a escripturação feita de acordo com o regulamento
vigente, lavrou-se este termo, que é rubricado pelo director e por
nós assignado.

Pratico-mór.

Thesoureiro.

MODELO N. O

MODELO N,
Despacbo : — Pague-se o abone-ao em despezo ao thesoureiro

F...
Director da praticagero.
F...
Pratico-mdr.

Associação de Praticas da ...
Exercido de...

Folha para pagamento dos ordenados e quotas vencidas peio
pessoal eniprega,clo na praticagem deste Estado 	
no mez de . .

VENCI-
MENTOS

e

P;,
çl

C
P47'.. OS

41
CLASSES E NOME3

o
o

172

o 75
2=

o en
4:4

. •b
o - a)o o

2153

ar;
rever. Idem	 de... arreca-

dada no mez do
	  conforme o
livro do C/C e que
foi	 depositada...
como se vê d. . .

r• • •	 F.. .
Thesour.	 Escrev.

A	 importancia	 de
200$	 proveniente

do valor da apo
lice n.	 	

500$000

2(10000

Março. .

F. . .	 F . •

Thesour.	 Escrev.

Pela	 .mportancia
das pensões pagas
neste mez.. . . .

F.	 .	 .	 F.	 .	 .
Thesour.	 Escrev

2003

importancia de
	  arrecadada
para fundo de soc-
corras no mez de

conforme o
livro de cfc e do-
cumento n.... e
que foi depositada
.•.. ccmo se vi
da 	

F.	 .	 F. . .

Thesour. Escrev.

F.	 F. . .

Thesour. Escrev.

Pela compra da
arolice n.... do
valor de 200000 •
ngio, solto e cor-
retagem ....

F. . .	 F...

Thes.our.	 Éscrev.

Dinheiro retirado
para a cmnpra de
remos conforme a
ordem d , pratico-

	

unir n. 	

F...
Director da pra tiragem

Pratico-mór
F...
Ordenado e quota do mez 	

Pratico
F...
Idem idem idem 	

Remadores
F...
Idem...
Fulano...
Idem...

Atalaladores

Patrão

Escrevente

F. . . .
Escrevente.

MODELO N. 10
Rubrica do director da praticagem-

Pratico-mór

EXERCICIO DE. .7

Deve o thesoureiro da praticagem d... Em c/c com o fundo de soccorros nave

Praticagom da 	

F • . • •
Pilho do. . . . natural do. . . . nasceu a 	

Janeir.

is 	

Fevereiro

2ROOD

Observação.—Esto livro será numerado seguidamente, ru-
bricado, aberto e encerrado pelo director. A sua escripturação
'só devo ser fechada no firn do exercicio, com um termo seme-
lhante ao de que trata o art. 50.

MODELO N. 7

IIISTOItICO
NOTAS EXPLICATIVA DO DEBITO

E CREDITO

Nomeado por 	 Exercido de....

OR.DEM N. 1

O Sr. tliesoureiro fica autorizado a despender a quantia de:::
para acquisição dos remos precisos ás embarcações desta prati-
cagem ; devendo fazer o preciso lançamento e notas.

Praticagem em.....

Director.

MODELO N. 8

ORDEM N. 2
O Sr. thesoureiro fica autorizado a recolher ao cofre da pra-

ticagem a importancia do.... do fundo de soccorros que se
accumula neste mez ; devendo fazer o preciso lançamento e
notas.

Praticagem de...

Director.
Esta ordens serão numeradas e guardadas como resolva para

a prwt,ftção	 eont3scv t!es,ntreirn.

Ordenado e gratificação do
mez 	

Director.	 Escrevente.
F..•	 F...

Tomou posse e entrou em exer-
cicio a...

F •••	 F.•••

Director,	 Escrevente.

(Livro de assentamentos do pessoal ou do soccorros)
Observaçoes

Este livro será numerado, aberto e encerrado pelo director
da praticagem.

Na parte denominada s Historico » se lançará tudo quanto for
referente á nomeação, admissão, multas, prisão ou suspensão,
louvor ou reprehensão e serviços extra.ordinarios dos praticos
mais emprega los ; e no que diz respeito ás notas explicativos do
debito e credito se lançará o que for concernente ao abono de
vencimentos, ,ntos, ,

Director.	 Escrevente.

J.
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Director da prátleagem
F•..•
Gratificação do moz de 	

Pratico-mar
F....
Ordenado e gratificação 	

Pratico
F ••••
Idem idem 	

Atalaiador
F....
Idem idem 	 .

Patrão ,,
F•.••	 •

.	 Remador-

Escrevente
...;,...,

$

$

$

$

...

:k

$

$

$

.

$

$

.	 -

)1.-

A `,-

$	 $

$	 $:

,a
a4

''

1

Praticagem da be-trde:nn-êwx.,:sz

Pratico-n30 ;	 'EscfeVente

Praticagem da barra do...
Inventario do material

Ao Pratico-naór desta barra
fica carregado e sob sua
immedia,ta responsabili-
dado o seguinte material
pertencente á Fazenda Na-
danai o empregado no
serviço da praticagem ;

1 lancha.... • 	  3:000$000
1 catraia 	  2 ;000$000
1 virador 	 	 500$000

Em.. tal moz e anno

F

Director da praticagom

F••..

Pratico-mar

F...

Secretario da directoria da
• pra,tica,gem.

• eeeee

Praticagem da barra
Resalva do material inutili-

sado.
Para resalva do pratico-mar

o por ordem do director se
elimina deste inventario
uma lancha que estava
carregada por 3;000$000 e
se inutilisou no serviço.

F...

Director da praticagem

F.. •

Pratico-raór

F•••

Secretario da directoria da.
praticagom.

(Livro de inventario do ma-
terial.)

Observações

Este livro será numerado,
aberto e encerrado pelo
director da praticagem.

Quando o inventario tiver
sido feito pela repartição
fiscal da localidade, a das-
carga ser à escripturada,
peia mesma repartição;
mediante officio clb dire-
ctor da praticagem.

N e. •

F... rubrica do director da
praticagem, Pratico-luar.

Exercido de 	
Pratioagem de barra de 	

N. 1

Entrada

O Sr. F... deve entregar na...
(nome da repartição fiscal da
localidade) a quantia do..,
correspondente á, taxa da pra-
ticagem da embarcação....
do nacionalidade.. . de....
toneladas metricae e.... me-
tros do calado, cuja entrada
se realizou hoje...de tal mez
e anno.

F...	 F...
Pratico-mar	 Escrevente

SaUda,
F...
Director

O Sr. F... commandante, capi-
tão ou mestre da embarcação
supracitada, apresentou o
couliecimento n... , passado
em data de... pela reparti-
çã.o.... provando haver pago
a taxa da praticagem que lhe
corresponde.

F...	 P...
Pratico-mar	 Escrevente

F... rubrica do director da,
praticagem.

Pra tico-mar
•

Exercido de. 	
Praticagem da barra

1

O Sr. F.. vae entregar na re.,
partição.., a quantia de...
correspondente á taxa da'
pratica geni do embarcação.. .'
do nacionalidade... de ... to-'
neladas maricas e... metros
do calado, cuja entrada se
realizou hoje...de tal mez o
anno.

F...
Pratico

(Livro de talão)
Observações

1.4 Este livro devo sor nume:
rado

'
 rubricado, aberto e en-

cerrado pelo director da prati-
cagam.

2. a O commandante, capitão,
ou mostro do navio, que tiver,
do saliir,apresentará ao praticci
mar, ou a quem suas vezes fi-
zer, o conhecimento a que se re-
fere o artigo para ser lançatio,
neste livro.

MODELO N. 11

Rubrica do director da pra,ticagom

N. 1

Entrada

r .••
Escrevente.

MODELO N. 14
Praticagem da barra de . . .

F . . .
Director . . .

Exercido de...
Folha para pagamento dos ordenados o gratificações vencidas

pelo pessoal empregado nesta praticagem, durante o
mez do 	

MODELO N. 13

Rubrica do director

N.

Pedido n.
Praticagem da barra de 	

Registro n. 1

Para o serviço desta prati-
cagam precisa-se de 	

F...	 F

Pratico-mar. Escrevente.
Recebeu-se em 	  O se-

guinte:
Remos (quinze) 	  15
Brim, vinte metros 	  20

metros, que produziram
velas, sendo tudo carre-
gado ao responsavel no
livro de inventario do
material a fls 	

•

F...	 P...

Pratico-mór. Escrevente.

Rubrica do director.

N.

Pedido n.

Praticagem da barra do...:
Para o serviço desta prati-

cagem precisa-se de 	

F...	 F.• 	 ?

Pratico-Mar	 Escrevente

(Livro de pedidos.)

Observações

1, 0 Este livro será nume;
rado, rubricado, aberto e
encerrado pelo director da

.praticagem.
2, 0 O material p2dido será

fornecido pela capitania,
por conta o ordem do Go-
verno Federal e carregado
ao pratico-mar pela repar-
tição que tiver escriptu-
rado o livro de inventario,

MODELO N. 1g
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— 4' Capitania do Rio de Janeiro, decla-
rando ter resolvido approvar o acto pelo
qual foi intimado o arraes do rebocador
Tur:ey a entrar para os cofres da Paeadoria,
da Marinha com a (manja de 207$413, eria
que foram orçados os concertos das avarias
produzidas pelo mesmo rebocador na lancha.
n. 3; do Arsenal de Marinha (aviso n. 208).

— A' Capitania de Santa Catharina, dee,la-
rando que não ha motivo para serem romet-
fidas á mesma capitania, as quantias arre-
cadadas pelas Mesas de Rendas e provenien-
tes de taxas cobradas de conformidade com
o regulamento de 20 de fevereiro de 1901,
visto fazerem taes quantias parte da re-
ceita da União e terem de ser enviadas ao
Thesouro Federal (aviso n. 20)).

— Ao chefe do Estado Maior da Armada,
remettendo os autos do inquerito policial
militar, procedido na Capitania dei Pará,
para syndica,r a respeito de factos apontados
em uma publicação feita pelos - engenheiros
na,vaes Eduardo Gomos Ferraz e Emitia

Hess e que se relacionam com o serviço
da com missão de vistorias daquella repar-
tição (aviso n. 210).

—Ao Arsenal do Ria de ;lancil. , autori-
zando a mandar executar as obras do cru-
zador Barroso pela casa Lago Irmãos, pelo
preço da proposta, menos quanto á pintura.
e envernizamento do navio que deverão ser
feitos pelo arsenal (aviso n. 212).

—A' Carta Maritima:
DeAstranclo havor resolvido deferir o re-

querimento de Herm, Stoltz (ça Comp., pe-
dindo permissão para mandar vir dos is-
todos Unidos uma bola illumina,tiva da In-
ternacional Marina Signa! Company, afim de
ser experimentada por este Ministerio, que,
depois da experiencia, pagará a respectiva
importancia, si a dita boia ofTerecer vanta-
gens convenientes, ou promoverá, no caso
contrario, autorização do Ministerio da Fa-
zenda, para que a mesma seja reexportada
pelo requerente.	 •,

A boiado que se trata será do typo 8 1/2
e custará 3:500 doltaass, excluidos os direitos
aduaneiros.

No referido preço está comprehendido o
custo de uma lanterna de 300 mim para,
luz branca, que acompanhará a mencionada.,
baia.

A experiencia deverá durar Ires mezes
seguidos, para o que a referida baia illumi-
nativa será, collocada por fora das pedras
das cUbets» (aviso e. 211);

Deslarando que as propostas apresentadas
para a construcção de um prelio na ilha de
Sant'Anna devem ser abertas na Repartição
da Carta Maritima (aviso n. 213).

--
Requerimentos despachados

Dia 13 de fevereiro de 1907

Jayme de Faria.—Compareça á Secre-
taria.

João Ismael() Sampaio.—Compareça 5. Sa-
faria.

• .	 	
Ministeno da Fazenda

4EXPEDIENTE DA SEGUNDA sieoçao

Dia Ode fevereiro de 4907	 .1

Ao chefe do Estado-Maior da Armada de-
. elarando ter sido nomeada umas commissão

composta dos capitães de corveta Henrique
Adalberto Thedim Costa e José Manoel Mon-
teiro o dos capitães-tonentes Caros Agos-
tinho do . Castro, Alberto Caros da Gama,
Francisco ,losd Pereira das Neves 'e Amphi-
loquio Reis para rever o Codigo Geral de
Signaes da Armada„ 1° e 2° volumes, de
modo que csmesmo posa satisfazer inteira-

• mente as necessidades actuaes de uma ma-
rinha bem organizada (avise n. 410 .—Ex-
pediram-se avisos aos referidos officia,es-

. ns. 410 a 415 ;
Ter sido nomeado o capitão de fragata -

cirurgião, Dr. Joaquim Ignacio de Siqueira
Bulcão para fazer as inspecções sanitaria,s
das escolas de aprendizes marinheiro e dos
estabelecimentos navaes do norte da Repu-
Mica (aviso n. 418).—Expediu-se aviso ao

• Dr. Siqueira Bulcão (n. 417)
Ter resolvido deferir o requerimento em

que o alumno pensionista gratuito do Hos-
pital de Marinha desta Capital João Pinto
de Oliveira pede exoneração do mesmo
Jogar (aviso n. 419) ;

Ter resolvido que o estudante de medicina
Mallalael Marinho Rego preste seus servi-

• fng na qualidade do interno gratuito na en-
fermaria de Copacabana (aviso n. 422) ;

• Que seja eliminado do quadro do corpo de
officiaes inferiores da armada, de accordo
com o que dispõe o art. 78, lettra g e 7°
do regulamento do mesmo corpo, o carpin-
teiro calafate de 2a classe João Ramos Ma-

• rinlio, que deverá responder a processo pelo
crime previsto no art. 117 do Goiti en Penal
da, Armada (aviso n. 423).—Communicou-so
1 Contadoria (oficio n. 424).

EXPEDIENTE DA TERCEIRA SECÇ'.1.0

Dic. 18 de janeiro de 1907

Ao Ministerio da Guerra:
• Tra,nsmittindo a informação da Escola
Naval, relativamente á transferencia do
alumno do Collegio Militar Francisco Lucas

• Gomes Paulino, para o curso de machinas da
mesma escola (aviso e. 149) ;

Solicitando providencias no sentido do ser
•restituido á Repartição da Carta Maritima
o chronometro n. 49/8.549 de Ullissis Nordin,
que, em 16 de janeiro de 1903, foi empres-
tado á commissão de linhas telegraphi-
ca,s de Matto Grosso, já dissolvida (aviso
n. 151).
. —Ao Ministerio das Relações Exteriores,
transmittindo cópia da carta da entrada
do porto da Bahia, com a marcação das po-
sições dos tres rochedos que formam o grupe
das pedras aUbaranas»proximo á ponta eIta-
poaninlio» (aviso n. 150).

—A Carta Maritima, autorizando a pro-
videnciar para que sejam, opportunamente,
tomadas em consideração as indicaç'Oes
apresentadas pelo chefe da senão de pha-
roas. relativamente ás casas destinadas aos
remadores e um aiharoleiro do pharol do
Sant'Anna, no Estado do Rio de Janeiro
(a v iso n , 152) .

— Ao Arsenal do Pará, autorizando a
mandar executar os coneer:os de que neces-
sita uma das carreiras do mesmo arsenal,
orçados em 23:194330.

Quanto ao credito para o pagamento re-
ferido, será concedido logo que o Tribunal
de Contas registre as tabellas de distribuição
(aviso n. 153).

; Dia 19
Ao Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publicas, transmittindo a informação da Di-

reetoria de Constriteçties Navaes do Arsenal
de Marinha desta Capital acerca da lancha
Quintilla (avisa n. 151).

- Ao Arsenal do Rio, autorizando a pro-
videnciar para que sejam realizadas no
couraçado Riachueto as . obras reconhe-
cidas como necessarias pela . Directoria de
Construccões Navaes e que importam em
0:352z390, conforme o orçamento organizado
Por' aqu dla directo:ia, (aviso n. 155).

— A' Capitania do Maranhão, declarando
que deve ier aguardada a chegada do capitão
de mar e guerra engenheiro naval Fre-
derico Corrêa da Cansara, que verificará, os
concertos de que nese:sita, o edificio em que
funeciona a mesma capitania (aviso n. 156).

— A' Praticagem do Rio Grande do Sul,
declarando que deve ser mandado submetter
a nova inspecçio de sande o pratico de
l a classe José Pereira da Silva, e que, no
novo termo, que será enviado em original,
deve constar si o referido pratico está ou
não invalido, informando tambem desde
quando está em inactividade o referidmfun-
ccionario (aviso n.

Dia 21

Ao Ministerio das Re1aç3es Exteriores,
transmittindo copia do officio a, 3, de 28 de
dezembro ultimo, da Capitania do Rio Grande
do Norte. com referencia ao encalhe da ga-
lera austria,oa Allia (avisa n. 100).

Dia S?‘7
A' Carta Maritima, autorizando
A providenciar afins de que seja levan-

tada a planta da Fazenda de S . Sebastião, na
ilha do Govorna,dor, inclusive a ponta da
Ribeira, (aviso 192) ;

A mandar transferir para o pharolete
que se construir em Ititmoa,bo, ilha da Maré,
no Estado da Bahia, o actual apparelho de
luz do pharolete dos «Reis Magos» e bem
assim a fazer as acquisiçõos necessarias
para a installaçã,o,neste ultimo pharolete, no
Estado do Rio Grande do Norte, do um ap-
parelho de 5a ordem, com armadura para
luz giratoria, machies, do rotação e os com-
petentes accessorios (aviso 194);

— Ao Arsenal do Rio de Janeiro, auto-
rizando

A mandar dispensar do ponto, duas vezes
por semana, o engenheiro naval Golofredo
Arthur da Silva, afim de trabalhar nas es-
pacificações dos novos navios (aviso n. 193)

A ajustar com estabelecimentos parti-
culares os concertos das lanchas a vapor en-
tregues ao mesmo arsenal por necessitarem
de reparos, devendo Os mesmos coacertos
ser feitos com a maior celeridade possivel
(aviso n. 193).—Communicou-se á Capitania
do Rio de Janeiro.

— A' Capitania da Rio Grande do Sn!,
declarando que, versando o exame do habili-
tação a que são submettidos os candidatos a
car:asde arraes do porto da capital desse
Estado, sobre o perimetro da bahia entre as
embocaduras do Joeuhy, Cahy e Gravatahy
até a ponta do Chrystal, deve ser esse o pe-
rimetro do trafego do mesmo porto, ficando
assim resolvida a consulta feita pela dele-
gacia da dapitania naquella capital (aviso
n. 198).

Dia 30

A' Capitania de S. Paulo. declarando que,
tendo o aviso n, 728, de 25 de março de 1892,
tornado extensivo á barra do Ca,nanéa e rio
Iguape, até ao porto desse nome o regula-
mento para a praticag,em da barra e porto
de Santos, é igualmente extensiva áquellas
localidades a ordem expedida por esta secre-
taria sobre a cobrança de moia taxa- de pra-
ticagem aos paqueteg de linhas subvencio-
nadas pela União, quer se utilizem,quer não
se utilizem do serviço dna pra-ticos (aviso
n. 207).

Por portaria de 13 do corrente, foi prãro-
gado por 60 dias, com o vencimento a que
tiver direito, na fórma da lei, a licença em
cujo gosa se acha o 4 s escripturario da Al-
fandega do Pará Abel Pinheiro da Rocha,
para tratar de sua saude onde lho convier.

IIECTIFICA01.0

O 1° escripturario da Alfandega de Per-
nambuco, nomeado para identico logar na
Delegacia Fiscal 'do Tliesouro Federal no
mesmo Estado por decretei de 12 de novem-
bro ultimo, chama-se Sebastião Muniz Basi-
lio Pyrrho e não Sebastião Basilio Monis Pyr-
rio, como foi publicado.
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N. 98—Devolvendo novamente o incluso
processo de divida de exercios findos, na,
importancia. de 1:333333, de que é credor
Francisco de Araujo Cerquera Lima, ao
qual se refere o aviso desse ministerio
n, 1.400, de 7 de maio do armo proximo
findo, rogo a V. Ex. se digne de proferir
despacho reconhecendo a mesma divida, do
conformidade com o art. 31, a 2°, lettra a,
da lei n. 400, de 16 de dezembro de 1897.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos da minha alta estima e mui
distineta, consideração.

N. 99—Satistazonlo o pedido constante do
aviso desse ministerio n. 83, do 12 de ja-
neiro proximo findo, incluso remotto
V. Ex. a demonstração da conta das obras
do porto do Rio de Janeiro, organizada pela
Directoria da Contabilidade do l'Titesouro Fe-
deral em 31 do mesmo mez.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos da, minha alta estima e mui
distmeto, consideração.

N. 100—Em solauão ao podido constante
do aviso desse ministerio n. 2, do 22 de .ja-
neiro proximo findo, declaro a V. Ex. haver
resolvido designar o 1° eseripturario do
Thesouro Fedeaal Antenor Augusto Corrêa
para desempenhar a COMIlliSS?í g de encara
regado da tomada de contas da Estrada do
Ferro Minas e Rio, por ter sido nomeado
delegado fiscal do Estalo de CiOyaZ o fanado-
nario incumbido desse serviço, Alvaro Jorge
Moreira.

Aproveito a opportunidade para reiterar
a V. Ex. os protestos da minha alta estima
e mui distincta comi oração.

N. 101-5m resposta ao aviso n. 12, de
25 de janeiro ultimo, cabe-me communicar
a V. Ex. que, não obstante as informaçães
prestadas pela Directoria Geral dos Correios
e pela Repartição Geral dos Telographos, si
esse ministerio julgar conveniento a acquisi-
ção do predio da praço Duque de Caxias
ri. 15, para nello ser installada, depois das
necessarias obras, a succursal da Repartição
dos Correios, torna-se necassario que V. Ex.
se digne declaral-o, informando-me não só
relativamente ao preço exigido pelos propo-
nentes, mas tambem quanto ao orçamento
das despezas a fazer-se com as obras de
adaptação.

Aproveito a opportunidade para retoirar
a V. Ex. os protestos de minha alta estima
e mui distincfa consideração.

—Sr. alinisteo da Marinha:
N. 23—Attendendo ao que representou a

Directoria da Contabilidade do Thesouro
Federal, rogo a V. Ex. se digne de provi-
denciar para que sejam remettidos á mesma
directoria, com urg,encia, o balanço defini-
tivo da Contadoria da Marinha, de 1905, e os
meamos, dejunho a dezembro de 1935, cuja,
falta acarreta serio embaraço á organização
da proposta da «Receita e despeza», para
o exercicio de 1908, que deve sor presente
ao Congresso Nacional por occosião de sua
abertura, em 3 do maio prosimo futuro.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
OS meus protestos de alta estima o mui dis-
tincta consideração.

N. 24 — Devolvendo o incluso processo
transmittido com o aviso desse mmisterio
n. 44, de 10 do janeiro ultimo, relativo ao
montepio pretendido por D. Felismina Maria
da Conceição Andrade e pelos menores Ivo e
Octacilio de Souza Carneiro e Fundo e Os-
waldo, viuvo e filhos do contra-mestre do
Arsenal de Marinha, José de Souza Carneiro
de Andrade, rogo a V. E,d se digne de pro-
valenclar para que a habilitando, prove ter
vivido sempre em companhia de seu marido,
sendo por elle alimentada. -

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta. estima o mui dis-
tineta consideração.

N. 25 — Devolvendo o incluso processo
tronsmittido com o aviso desse ministerie
n. 155, de 19 de janeiro ultimo, rotativo ae
montepio pretenaido por DD. Antonio, Luiza
Burgum e Heariqueta Burgum, viuva e filha
do mestre da ("dna de forjas do Arsenal (te
Marinha Costa Capital, Henrique Burgnm.
rogo a V. Ex. se digne do providenciar para
que seja corrigido o nome da viuvo daquelle
contribuinte, de accórdo com o q ao foi in
eado no primeiro titulo.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima o mui dis-
tineta consideração.

— Sr. Ministro da Guerra:
N. 31—Devolvendo 03 inclusos processos

transmittidos com o aviso desse ministerio
n. 52, de 16 do agosto do armo proximo pas-
sado, referentes á divida do exercidos fin-
dos, na importando, do 15:891$693, de que
são cro lores Azevedo Alves, Irmão & Comp.,
rogo o V. Ex. se digno de reconhecer a
mesma divila, ns termos do art. 31, a f.o,
tettra, a, da lei n. 490, de 10 do dezembro
de 1897.

Aproveito a opportnnidade para reiterar
a V. Ex. os protestos da, minha mais alta
estima e mui distincta consideração.

Ne 32—Attendento ao que representou a
Directoria da Contabilidade do Thesonro

rogo a V. Ex. se digne providenciar
para que sejam remettidos áquella directoria,
com urgoncia, o balanço definitivo di, Di-
recção Geral de Contabilidade, de 1903, e Ot
meaaae,s, do novembro e dezembro do 19 13,
cuja falta acarreta serio embaraço á orga-
nização da proposta da «Receita e Despezaa
para o exercido de 1903, que dove sor pre-
so ate ao Congresso Nacional por °ocasião de
sua abertura, em 3 do maio proximo futuro.

irixs:
Aproveito o ensejo para reiterare 

m
terar 

a mui V.Os mous protestos da alta estima
tineta considecação.

N. 33— Devolvendo o incluso processo
transmittido com o aviso dosso ministerio
n. 644, de 8 de outubro do armo proximo
passado, referente á divida do exercicioa
findos, na importando, do 3772$700, de que
são credores Moss, Irmão & Comp., rogo a
V. Ex. que se digne de reconhecer a meona
divida, de ace3rdo com o art. 31, § 20,
lettra a da lei n. 430, de 10 do dezembro
de 1897.

Aproveito a opportunidade para reitoral.
a V. Ex. os protestos da minha alta estima
e mui distincta consideração.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas
N. 20—Cabe-moremetter-vos, para o com-

petente registro por esse tribunal, a inciusa.
tabella do distribuição do crelitos da
verba 3°—Correios— do Ministerio da In-
dustria, Viação e Obras Publicas para, o
exercido corrente; enviada com o aviso dc
mesmo ministerio n. 226, do 25 do janeiro
ultimo.

—Sr. Dr. Joaquim Ignacio Tosta.:
N. 29—Attendon lo ao que s dicitou a rui-

prensa Nacional em officio n. 1.597, do 28
do dezembro do armo passado, rogo a V. Ex.
se digne informar-me si está lindo o tra-
balho de publicação ao Diario Official sobre
a industrio, assucareira.

Aproveito o ensejo para reiterar a V.Ex.
os protestos de minha alta estima e mui dia-
tineta considoração.

—Sr. presidente da Camara, Municipal da
cidade de Christina, no Estado do Minas
Geraes:

N. 1—Em resposta ao vosso °Moio de 24
de dezembro ultimo, cabe-me declarar-vos
ter resolvido, por acto de 1 do corrente,
que, para os effoitos da arrecadação das:
'rendas federa.es, seja desanaexada a vala'
de Pedra Branca da Collectoria de Itajubá,
afim do passar ra jarisdicção da dona'
'cidade.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

ReverimenioS despachados

Pelo Sr. Ministro
Guinle & Comp., pedindo pira assignar

termo de responsabilidade, afim de tev m-
iarem uma caução cujo conhecimento ostá,
extraviado.—Lavre-se o tenra) de responsa-
bilidade com as clausulas necesmodas, dele
que seja satisfeita a exigeocia do parecer
ti Directoria do Contencioso.

Nelson & Corno., pedindo isenção do di-
reitos para uma machina destinada á fabri-
cação de briquettes de carvão de pedra.—
Indeferido.

Compaynte d'Eelazrage de RahÁn, pedira])
para que o prazo que lho foi marcado de 90
dias para preenchimento de formalidades
legaes,atim de gozar do favor de isenção de
direitos que lhe tara concedido, seja contado
da data do cada despacho do material ou de
1 de janeiro do corrente anilo.— Fica mar-
caio á supplicante o prazo de 30 dias, im-
prorogavea para legalizar seus pedidos ou
etroctuar na Alfande,ga, da Bahia o paga-
mento dos remectivos direitos.

Manhães & Irmãos, pe lindo isenção de di-
reitos para 209 barricas do cal destinadas ao
fabrico de assacar.— Dirijam-se it Alfandega
do Rio de Janeiro.

Pa,schoal Vaz Otero, polindo isenção de
direitos para 800 saccas de enxofre.— O re-
querimento do fls. 2 não pó te ser tomai°
em consideração, visto se achar assigaado
por poesoa, incompetente.

Coronel Alexandre Dyott Fontenelle, pe-
dindo para ser transferida para seu nome
uma carta de albrameato concedida a
. Francisca, Emilla Vianna, com quem se

casou.—Indeferido.
Julio Costa Pereira, pedindo cumprimento

do um alvará referente ao resgate do uma
apolice do emprestimo de 1897, averbada
em nome do Manoel Salgado Zenlia, com a
clausula de usofrueto.— De acetina) com o
parecer da Directoria do Contencioso, o al-
vará não pode ser cumprido.

Do mesmo, fazendo identico pedido em re-
lação a ires apolices do referido empres-
-Limo, averbadas em nome de D. Rita Sal-
gado Zenha.—A' vista do parecer supra, o
alvará não pôde sor cumprido.

The Ria de Janeiro Tramway Light and
Power Company, limiled, pedindo isenção de
direitos.—Indeferido.

Francisco Antonio Ribeiro Vianna, ex-des-
pachanto da Alfandoga de Pernambuco, pe-
dindo relovação da pena de prohibição do
entrada naquela repartição.— Venha por
iatermedio da repartição competente.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 13 de fevereiro de 1907

Sr. Ministro da Industria, Viação e Obras
Publicas:

N. 97 — Attendendo ao que representou a
Directoria da Contabilidade do Thesouro Fe-
deral, rogo a V. Ex. se digne provindenciar
para que sejam remettidos avena directo-
ria, com urgencia, os balanços mensaes da
Repartição dos Correios, de julho a dezembro
de 1903, os da Repartição Geral dos trole-
graphosole agosto a dezembro, e os da Estro-

,da de Forro Central do 13razil, de outubro a
dezembro do mesmo armo, cuja falta acar-
reta serio embaraço á organização da pro-
. posta da «Receita e despoza», para o exer-
cido do 1908, que deve ser presunto ao Con-

...grose° Nacional por °ocasião de sua abertura,
em 3 do maio proximo futuro.

• Aproveito o ense:o 'arar reiterar a V. Ex.
03 meus protestos de alta estima o Mui dis-

•, tineta consideração.



_	 -	 •_..
1108	 gaiteta-feira 14,s

OFFIOIAL PevereirO	 1907.

•

•

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

' Sr. inspector da Alfandega do Rio da Ja-
neiro:

N. 114 - COMMItaiee-a05, para o's fins con-
venientes, que o Sr. Ministra, attendendo ao
que requereu a Companhia Meocado Muni-
cipal do Rio de Janeiro, resolveu, por acto de
7 do corrente, autorizar o despacho, livre do
direitos, do accôrdo com o art.- a 0, XIII,
n. 18, da lei do orçamento de receita vigente,
do material constante da inclusa relação o
importado pela requerente no vapor Terence,
com destino ás obras de construcçãci do novo
mercado.

N. 115- Communico-vos, para o fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 7 do corrente, exarado no oficio da Pre-
feitura do District° Federal n. 174, de 5
deste mesmo niez, resolveu autorizar o des-
pacho, livre do direitos, do uni automovol
para transporte do materiaes e uma caixa
marca P. do D. F.-3, contendo pneurnaticos
e accessorios para automoveis existentes no
serviço da mesma prefeitura, a serem im-
portados da Europa pela referida repartição.

-Sr. director da Casa da Moela:
N. 33-Devo1vendo-vos, devidamente inu-

tilizado, o incluso titulo que acompanhou
o vosso °Maio n. 1.513, de 30 de novembro
do armo passado, substitutivo da apolice
divida publica, extraviada, do valor d3
1:000a, de n. 15.566, juro de 5 0/.

'
 do em-

prestais° do 1895, pertencente a Theodoro
Alexandre de Azevedo, peço-vos, de accórdo
com o despacho do Se. Ministro, de 25 de j a-
neiro, providencieis no sentido do ser im-
presso novo titulo, com as seguintes anon:t-
a:3es: em vez de-Do a,nno de 185, dizer--
tDo omprestimo de 1895; ein'•- vez de-da lei
'de 15 de novembro de 1827, dizer-do de
• ereto n. 1.976, de 25 de fevereiro de 1895,
devendo os dizeres da parte que tem de
.vir de talão ou canhoto ser substituidoo p-
las seguintes: (Cautela substitutiva da apa
Eco nominal do emprestimo de 1895k, o mais

:como está.
-Sr. gerente do Lloyd Brazileiro:
N. 18-De accôrdo com o despacho cio E.O.

'Ministro, de 8 do corrente exarado no re-
querimento do encarregado do 2a posto ti:
cal do departamento do Alto Juruá, Antena?
Chaves, peço-vos providencieis para quo -A
requerente seja concedida passagem,ein pri-
'moira classe, desta Capital á do Estado do
Amazonas,

-Sr. delegado fiscal em Alagoas:
N. 6-Remetto-vos, para os fins conveni-

entes, as inclusas portarias que concedem
sessenta dias de licença, para tratamento do
saude, ao conferente da Alfandega desse, E co-
lado, Julio LeopoldincsiRamalho, e ao conta
fluo da mesma repartição, Antonio Marinho
de Mello; chamo a vossa attenção, de accar-
do com o despacho do Sr. Ministro, .de 4 do
corrente, para o facto de haver essa delega-
cia encaminhado ao Thesouro. com uni só
oficio, os processos relativos as duas licen-
ças.
- -Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 31- De accordo com o despacho do

Sr. Ministro, do 8, exarado em vosso tolo
-gramma de 5 do corrente, declaro-vos,

.para. os devidos offeitos, que os 3 05 escri-
pturarios das Delegacias no Maranhão e no
Pará, Bernardo Pereira -do Berrado o Ma-
noel . Francisco do Lago, que se acham ad-
didos á Alfandega desse Estado, devem
quanto adice . seguir para suas repartições,
afim de normalizar os respectivos serviços.

N. 32-De accórdo com o despacho do Sr.
Ministro, de 8 do corrente, exarado no re-
aluerimento do encarregado do 20 posto fis-
cal do departamento do Alto Juruit, Antena:
'Chaves, recommendo-vos providencieis para
-que lhe seja fornecido transporte dessa ca-
pital aquilo posto, e, descontada 'pela 5a

pari e do vencimento do requerente a im-
portando, dessa passagem e da que nesta
data lhe é concedida, desta Capital a essa.

-Sr. delegado fiscal' no Maranhão:
N. 18-Commuoicando-vos, para os fins

convenientes, haver o Sr. Ministro,por des-
pacho de 2 do corrente, .resolvido approvar
a concessão feita por essa delegacia do aro-
:tal-lento dos terrenos situados entre os rios
dos Cachorros- e Mosquito, requeridos por
Melchia,des Leocadio Saraiva e Domingos
Cordeviolas e a que Se refere o processo, que
junto, vos devolvo, transmittido com o vosso
oficio n. 110, de 20 de dezembro do anuo
passado, recommendo-vos, de accardo com
o mesmo despacho, providencieis para que
sejam lavrados dous termos em vez de um
só para os -dous foreiros, conforme ...e veri-
fica do mesmo processo.

- Sr. delegado fiscal em Matto Grosso:
N. 10 -Declaro-vos

'
 para Os devidos citei-

tos, de accOrdo com odespacho do Sr. Minis-
tro, de 9 de janeiro ultimo. que o Tribunal
de Contas, segundo communicou o respectivo
presidente em oficio n. 63. de 31 do mesmo
mm, julgou boa o fiança provisoria, no va-
lor -de 4:000,3, prestada par Frederico da
Costa Teixeira, em urna caderneta da Caixa
Ecoo.omica, de sua propriedade, afim de ga-
ranti: a responsabililado de João Condido
Leite Pereira Gomes; no Ioga' do adminis-
trado?. da Mesa de Renda- -; de Bela Vista,
nesse Estado.

Além disso, recommendo-vois, em cumpri-
mento do citado despacho, procedaes á lo-
tação definit va da fiança do referido cargo.

N 11 -Declaro vos, para os dcvidos afiai
tos, toá o Sr Ministro, po- despacho de 7 do
corrente, resolveu indeferi o Yequerimento
tralismittido com o vosso oficio r. 41, de 6
de dezemboo ultimo. em que Fernando Lete
ac Comp. podem isenção de direitos para
uma lanclia quo pretendem importar e se
destina á navegação dos aios dos Bugres,
Seputuba, Jururerna e outros afluente, : ao
Rio Poraguay, visto nenhum fundamento
leg ti mpa.rar semelhante pretenção.

--Sr. delegado fiscal em Minas Geraea:
N. 35-Declaro-vos, para 03 fins convc

lente, de accõrdo com o despacho do Sr.
Ministro. de 4 do janeiro ultimo, que o Tri-
atroai do Contas, segundo communieou o ria•
opectivo presidente, em oficio n. 65, de 31
do mesmo mez, julgou boa a fiança, no salor
de 724, em uma caderneta da Caixa Ece-
nomica, prestada por Eduardo Henrique
Clark, afim de garantir e, sua responsabili-
dade e a de seus preposto3 no logar de en-
carregado da arrecadação das renda fe-
deraeo em Vila Nova de Lima, InSSe Es-
tado.

INL 33-Remettendo o incluso requerimento
em quo o thesoureiro da Caixa Ecoam-laica
desse Estado, Antonio Joaquim Ferreira dos
Santoo, pode lhe sejam concedido3 sei mezes
de licença, recommendo-vos providencieis
para- quo reja cumprido o despacho do Sr.
Ministro, - exarado no mesmo requerimento,
relativamente à revalidação do respectivo
sello.

N. 37-Communico-vos, para os fins con-
venientes que o Sr. Ministro, tendo presente
o oficio dessa delegacia n. 8, de 1 de ja-
neiro proximo findo, prestando informações
sobra o objecto do oficio da Carnara, Muni-
cipal da cidade de Cbristina de 24 de de-
zembro anterior, resolveu, por despacho de
1 do corrente, que, para os effeitos da arre-
cadação das rendas fedèraes, seja desanne-
xada a Villa. do Pedra Branca da collectoria,
de ltajubá, afim de passar á jurisdicçãa
daquella cidade.
- N. -38 - Em solução á consulta constante

.de vosso oficio n. 234, de 29 de dezembro
do anui passado, - declaro-vos, para os fins
convenientes e do accôiolo com o despacho

do Sr.Ministro, de 6 do corrente, proferidO
sobre 'o mesnio officio, que não póde ser
modificada a cominissão ou porcentagem,
pela venda de seio aaliesivo, que é de 2 %,
conforme as leis orçamentarias teeni esta-
belecido e se verifica da disposição constanto
do art. 45, n. 21, da de' n. 1,617, de 31 de
dezembro de 1906, nada influindo sobro o
supprirnento de estampilhas nas delegacias
ilscaes e menos ainda sobre a vantagem
abonada aos licenciados a circunstancia do
se achar a collectoria afastada do centro da,
re,spectiva circumscripç'ão.

-Sr. delegado fiscal no Para
N. 33 - Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr Ministro, por despacho
de 8 do corrente, exarado no aviso do Mi-
nisterio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas ri. 45, do dia anterior, resolveu auto-
rizar o despacho, livre de direitos, dos mate-
riaes importado' no vapor Bernard, com
destino ás obras cio melhoramento do porto
dessa capital, constantes da relação, factura
e conhecimentos que ahi serão apresentados,
devidamente visados pelo engenheiro fiscal
da Estrada de Ferro de Alcobaça á Praia da
Rainha, na falta do fiscal respectivo.

-Sr delegado fiscal na Paralayba	 -
N. 16 - Rometto-vos, para os fins conve-

nientes, a inclusa portaria de 8 do corrente,
concedendo 90 dias de - licença, para trata-
mento . de. saude, ao fiel do thesoureiro
Alfandega dess e, Estado, José João Suares
Noiva Filho.

- Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 5a-Dec1itroa.-os, para os devidos effei-

tos, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
requereu o 23 escripturario dessa delegacia
Flaviano Honorato Ribeiro, nomeado dele-
gada fiscal. mu commissão, no Estado do
Pianhy, resolveu, por acto de 8 do corrente,
autorizar-vos a requisitar a respectiva pas-
sagem, coa l a classe, dessa capital até a do
referido Estado, para o requerente e sua
familia, composta. de cinco pessoas e, em
3a clasee, para uma criada ; tudo conforme
a inclusa relação.	 •

N. 54-Declaro-vos, para osdevidos °frei-
tos, que o Sr. Ministro, por despacho do 8,
exarado em vosso telegramma de 7 do cor-
rente, resolveu arbitrar ao inspector fiscal
dos impostos de consumo José Mamede Pes-
soa Valença a diaria do 10a, minimo do
art. '73 do decreto n. 5.890, de 10 do favo
reiro de 1006.

Fica assim confirmado o meu teiegranirna
daaudlla data.

- Sr. delegado fiscal em Pernamtuco: •
N. 55-Declaro-Vos, para os devidos effel-

tos, que o Sr, Ministro, por despacho da 8
do corrente, exarais, em vosso telegramma

-de 7 de janeiro ultimo, resolveu que as nota.a
da Caixa de Conversão podem ser acceitaa
para pagamento- das quotas em papel doa
direitos de importação ou de outros iMa
poss os.

- Sr delegado fiscal do Rio Grande do
Sul :

N. 62 - Remotto-voS, para os fins conve-
nientes, a inclusa portaria do 8 do corrente,
concedendo dous mezes do licença, para
tratamento de saude, ao guarda da Alfan-
dega, de Uruguayana, nesse Estado, Horacio
Pradel.

- Sr. degado fiscal em Santa Ctharina:
9-Dec1aro-vos, para os devidos elfeitos,'

que o Sr. Ministro, por despacho de 8 do cor-
rente, resolveu approvar o acto de que déstes
conta em oficiou. 10, de 18 de janeiro Pra
?cirno findo, pelo qual nomeastes Lucas Alves
de Carvalho para exercer, interinamente, o
logar de agente-fiscal dos impostos de cons
sumo na 14' circumscripção nesse Estado.'
• -Sr. delegado fiscal cm S. Paulo :
• N. 84-Remetto-vos, para os fins convenion-
tes, a inclusa portaria de 8 do corrente, pro-
rogando por 00 dias a licença em cujo gosa
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se acha o machinista, das lanchas da Alfan-
(lega de Santos, nesse Estado, Francisco Gar-
cia da Rocha.

• N. 85—Declaro•vos, para os devidos offei-
tos, de acctirdo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 29 de dezembro do anuo proximo
passado, que o Tribunal de Contas, segundo
communicou o respetivo presidente, ein o
officio n. 67, de 1 do corrente, julgou boa a
fiança, no valor de 700$, em dinheiro, pre-
stada por José Pedro da Silva, afim de ga-
rantir a sua responsabilidade e a de seus
propostos, no Iogas' de escrivão da Collecto-
ria das Rendas Federaes em Ca,pivary, nesse
Estado.

N. 86—Em observando, ao despacho do
Sr. Ministro, de 13 de setembro do armo
proximo findo, communico-vos para os de-
vidos fins, que o Tribunal de Contas, segundo
declarou o ropectivo prcsidente, cai °Meio
D. 64, de 31 de janeiro ultimo, julgou boa a
fiança, no va'or de 303$, em uma caderneta
da Caixa Economica, prestada por Adolpho
de Medeiros, affin de garantir a sua respon-

idade e a do seus prepo.stos, no exerci-
do do ap,ego do collector das relidas federaes
em Santa 1salii3 ! , nesse Estado.

N. 87—Dec1aro-vGajo ara os devidos effeitos
que, á vista dos termos 6,;:1rossos do art. 11
do decreto n. 1.651, do 13 d2 janeiro de
1892, resolveu o Sr. Ministro, por d2spac1io
de 7 do corrente mez, não conceder a
rização solicitada em vosso officio n. 53, de
28 do janeiro ultimo, no sentido de realizar

se, de 1 ás 5 horas da tarde, o concurso de
entrancia para empregos de Fazenda,

aberto nessa delegacia.
—Sr. delegado fiscal em Sergipe:
N. 10—De acctirdo com o despacho do Sr.

Ministro, exarado em vosso telegramma, do 5
do corrente, recommendo-vos, façaes seguir
para suas rcpartições os 4° escripturarios
das Delegacias no Para e Maranhão, Antonio
TourinhO'e Stenio Juaraná de Barro, que
se acham addidos a essa repartição, por ser
isso de conveniencia do serviço publico,

Caixa de Conversão

Entradas :

180.844.10.0 (libras) em notas
coaversiveis, prata nickel e
cobre 	

Sabidas:

2.670 (francos). 	
.480-0-0-(11bra,$) 	

Em 13 de fevereiro de 1907.
rario, J. M. Azevedo.

--

Recebedoria do Rio de Janeiro

R'pavimentos despachados
Dia 13 de fevereiro de 1907

Victorino Vaz Pinto Amaral e João Ba
ptista Ferreira.— Transfira-se.

João Felippe.—Pague o imposto em debito
e o em cobrança.

Daniel Duran & Comp.—NI-se a baixa.
A. Cunha & Ramos.—Paguom o imposto

em cobrança.
Jardim Irmão.-- Proceda-se de accôrdo

Com o parecer.
Barbosa & Sobrinlio.—D0-se a baixa.
João Ferreira da Motta.—Idem.
Bernardo Represa.— Altere-se a indus-

tria.
Associação do S. Vicente do Paula.—

Proceda-se nos termos do parecer.
Manoel Coelho Ferreira.— Proceda-se de

accôrdo com o parecer.
José Moreira .—Pague o imposto em co-

brança.
• Luiz lIermany & Comp.—Dê-se a baixa.

José Faustino Pereira .—Pague o imposto
em cobrança.

Costa Rodrigues & Comp.—Paguem o im-
posto em cobrança.

Manoel Rebati° & Loussan.— Paguem o
imposto em cobrança.

Graça & Pinto.—Entregue-se, depois de
legalmente sediado.

José Franco de Castro Carvalho.—Restl-
tua-se a quantia de 104000.

Ferreira & Queiroz.—Apresentem o do-
cumento de compra.

C. P. Zecg1er.—S0 mediante deposito de.
multa é que poderá:esta directoria encami-
nhar o recurso do supplicante.

Jo0 Luiz de Sá.—Pague o imposto era
cobrança.

2.893:512$000

41:400$000
em notas con-
versiveis

— O esCriptat-

DALANCETE DO TENDO DE AMORTIZAÇXO

•n•nn•••.,	

Caixa do Amortização
DOS EMPRESTIMOSINTERXOS PAPEL. CREADO

RELATIVO AO MEZ DE JANEIn9 DE
mo DECRETO N.4.332,DE 3 DE ADRIL	 DE 1902,
1007

o

. —
N
0)

e
r,,
E. R,—

TOTAL

DATA APOLICES UNIFORMIZADAS GERAES DE 4 °/o
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TITULO:3 nÉs

Anno Mez Dia

Saldo do mez an-
terior 	

Adquiridas nesta
data 	

Existencia	 nesta
data

1000$ 500$ 200$ 1:000$ C00$ 1:000$ 1:000$ 1:000$

21.362

94

21.456

21.255:500$00)

93:200$000

21.44870:1$0

1907.. Jan...

»

»

1

29

31

18.693

.....

18.693

1

.	 .	 	

1

3

3

21

92

113

9

2

11

1

1

934

934

1.700

1.700

Secção de contabilidade da Caixa de Amortização, 7 de fevereiro de 1907.— A. J. 111. Zantith, servindo de chefe. — Alfredo Britio,
40 escripturario.

Ministerio da Industria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade
Expediente de 13 de fevereiro de 1907

Ao Mialsterio da Fazenda
Foram solicitados os seguintes pagamen-

tos:
De C 40.421-1-10 pela Minada em

Londres á firma C. 11. Walker & Comp.,
contractantes das obras do porto do Rio de
Janeiro, dos trabalhos executados ,em janeiro
ultimo (aviso n. 378);

Do 60$ ao porteiro da Directoria Geral de
Estatistica, Adalto Gemes oe Oliveira, para
aluguel do casa em janeiro ultimo (aviso
D. 379);

Do 25:478$730 a diversos, fornecimentos
, de Ferro Central do Brazil em

julho, agosto, outubro e novembro unimos
(roquisitado por orneio n. 103, aviso n. 380);
. De 40:674892 idem, idoin á mesma de

agosto a novembro ultimas (requisitado por
officio n. 105, aviso n. 381).

Deu-se conhecimento de ter o arrenda-
iam da Estrada do Ferro do Paraná reco-
lhido aos cofres da Delegacia Fiscal no Pa-
raná a quantia de 112:557$110, importanda
da quota correspondente ao mez de dezem-
bro ultimo (aviso . n. 382).

— Foram remettidas á commissão das
obras do porto as folhas do pessoal adminis-
trativo da Avenida Central em janeiro ul-
timo, na importando, total de 12:780034
(aviso n. 22).

--
Ecomiiiinentos despaelados

Dia 13 de fevereiro de 1907

D. Leocadia Pereira da Silva, pedindo a
pensão do montepio a que se julga com
reit° na qualidade do mulher do contri-
buinte interdicto -Vital Alvares da Silva, 2°
effidal da Administração dis Correios ue
S. Paulo.— Apresente c ortidão do termo de
curatella para interdicção do contribuinte
'e complete o salto da certidão do hospicio.

D. Francisca, Maria de Alcantara, pediniTo
03 favores do montepio como viuva do con-
tribuinte Plotino Xavier de Alcanta,rit, pra-
ticante da Administração dos Correios do
Districto Federal.— Deferi.lo.

D. Francisca Vieira Passos, idem como
viuva do contribuinte Theodosio de Souza,
Passos Junior, contador da Sob-Administra-
ção dos Correios de Diamantina.—Compareça
na 28 secção desta directoria geral.

Gonçalves Castro & Comp., proponentes
do fornecimento de lubrificantes e pertences
para as lanchas ao serviço da llosredaria da
Ilha das Flores.— Compareçam na 20 secção
desta directoria geral.

Josino Luiz Paulino, ex-carteiro dos Cor-
reios do District° Federal, pedindo permissão
para continuar como contribuinte do monte-
pio.— Prove até quando contribuiu. 	 •

Directoria geral da Industria

Por portaria do 13 do corrente mez, fol
concedido ao amanuense dos Correios do
DistriCto Federal Sizenando Gomes de Oh-



beira, um anno de licença, com ordenado,
ttlá conformidadè com o decreto legislativo

. 4. 1.613, de 20 de dezembro de 1906, para
fratar de sua sande.

Requerimento despachado

• Dia 13 de fevereiro de 1907
The Leapoldina Railway Company Limitai,

pedindo pagamento de transportes efectua,-
dos por conta deste rninisterio.—Compareça
na P secção desta directoria gerai.

--
Directoria Gerai de Obras 'e Via.go

Expediente de 13 de fevereiro de 1907

Autorizou-se a directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil a fornecer , á Com-
panhia Rio de Janeiro City lnaprovenzents
30 toneladas do carvão coke para o serviço
da ccmmissão nomeada para estudar as con;.
dições actuaes dos serviços á cargo da
mesma companhia,

—Remetteram-ze ao Ministerio da Ma-
rinha, afim do serem informados, tres reque-
rimentos de Guilherme Linde & arnp. pe-
dindo autorização para utilizarem as quedas
de agua do rio Gurupy, nos Estados do Pará
e Maranhão.

MI= ~B.

Requerimentos despachados

Dia 13 de fevereiro de 1907
Commissão encarregada da erecção

estatua do José do Patrocinio, pedindo de-
signação de local na Avenida Central para
levar a efeito o seu projecto.—Fica designa-
do o refugio fronteiro ao muro do Convento
da Ajuda, limitado pelo prolongamento da
rua Treze de Maio e as faixas onde passam as
linhas da Companhia Ferro Carril do Jardim
Botanico.

Companhias Estrada do Ferro S. Paulo-
Rio, Ferro Carril Carioca e Leopoldina
Railway.—Compareçam na 2a secção desta
directoria geral.

TRIBUNAL DE "CONTAS
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Ordens de pagamentos .
Ordens de pagamento sobre as quaes pro-

feriu despacho de registro, em 13 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas — Avisos:

N. 247, de 29 de janeiro, pagamento de•
4:515$220 a M. Buarque & Comp., de passa-
gens concedidas a hurnigrantes, no Lloyd
Brazileiro, durante os mezes de abril, julho,
agosto e setembro do anno proximo passado;

N. 251, da mesma data, idem de 8:787$403
aos mesmos, idem idem nos mezes de junho,
setembro e outubro ultimos.

—Ministerio da Fazenda:
Officio n. 189, da Delegacia no Rio Grande

do Sul, do 28 do setembro de 1906, credito de
337$398 áquella delegacia para pagamento
de diferença de quotas que competem ao
chefe de secção da Alfandega do Rio Grande
José Carlos Pereira.l I

Requerimento de • João Francisco de An-
drade, pagamento de 94380 da restitui-
ção dos descontos feitos nos seus vencimen-
tos de janeiro de 1903.

—Ministerio da Guerra:
Aviso n..78, de 31 do janeiro, pagamento

de 62:153$505 a diversos, de fornecimentos
á Intendendo., Geral da Guerra no anuo
de 1906.

DIARIO DOS TRIBUNAES
Juizo Federal da Segunda

Vara,
JUIZ, O SR. ANTONIO J. PIRES DE C. E

ALBUQUERQUE —ESCRIVÃO, REMETERIO on-
MARXES

Dia 9 de fevereiro dc 1907
Inventario

Inventariante, D. Eugenia Francisca Cri-
don ; fallecida, Lucia Cridon.—Vistos e exa-
minados os autos, julgo por sentença o cal-
culo de fis., para que produza os seus devi-
dos e legaes efeitos.

Desapproprictçito

Supplicante, The Rio de Janeiro Tramway"
Light and Power C° Ltd. ; supplicados, João
Rudge e sua mulher.—Julgo por sentença a
immissão do posse constante do auto de fis.,
para que produza os seus devidos e legaes
efeitos.

Justificações

: Justificante, D. Francellina Emula, das
Dôres. —Vista ao Dr. procurador.
Justifica.nte, D. Christina, de Oliveira San-

tos.—Idem.	 •
Carta precataria

Deprecante, o Dr. juiz seccional substi-
tuto do Estado do Rio de Janeiro ; depre-
cado, o Dr. juiz federal da 2a vara neste
Districto.—Devolva-se.

Audi. ncias
A' audiencia, de 14 de janeiro proximo

passado, compare,,Ceu o advogado Dr. R. V.
Ca,tta Preta, -por parte da Companhia Norte
Mineira: Põe em prova os embargos oppostos
pela União Federal na execução que lhe
move a supplicante e requer que, apregoada
a supplicada, fique assignada a dilação legal.
Apregoada, não compareceu e o juiz deferiu.

—Compareceu o advogado Dr. J. M. Al-
vares de Azevedo o Castro, por parte da
The Rio de Janeiro Tramway Light and Po-
wer C° Litd. e accusa a citação feita a Ca-
zimir Bazin para nesta audiencia vir de-
clarar si acceita a quantia do 3:000$ que a
supplicante oferece como indemnização pela
desapropriação da faixa do terras de sua
propriedade, sita á rua Dezoito de Outubro,
de a,ccôrdo com a planta junta aos autos sob
pena do revelia o lançamento ou fazer as
declarações a que se refere o art. 19 do
dec. n. 4.950, e as dos arts. 21 o 27 do
mesmo decreto e, no caso de recusa,louvar-se
em perito que proceda a arbitramento e
louva-se no Dr. Humberto Antunes. Apre-
goado, compareceu por parto do citado, o
advogado Dr. Augusto Casar Boisson, que
declarou não acceitar a proposta exigindo
pela-faixa de terra expropriada a quantia de
30:000$, e louva-se no Dr. Marciano de
Aguiar Moreira, e approvou o louvado pro-
posto pela parte contraria. O advogado da
supplica,nte -Lambera o louvado proposto
approvou.

O juiz nomeou para 3° o dr. Caetano Syl-
vestre de Almeida.

—Compareceu o advogado Dr. Francisco
Barbosa de Rezende, por parte de João Luiz
Vagai e outros guardas da Alfandega e disse,
que põe em prova ordinaria em que con-
tendem com a União FedAral e requer que,
sob pregão, se haja a dilação por assignada.
Apregoada, não compareceu e o juiz deferiu.

—Compareceu o advogado Dr. Mario Pinto
de Souza, por parte do Dr. Joaquim Moreira
da Silva, o accusou a citação feita á União
Federal para nesta, audiencia ver prosoguir
na acção summaria especial em que con-
tendem; leu a petição inicial e a fé de ci-
tação e como não tem prova d uatureza

alguma, além dos documentos com que foi
instruida a petição inicial, e não as tendo
a União Federal requer se marque o prazo
de cinco dias a cada unia das partes para
arrazoarem afinal. Apregoada, não compa-
receu e o juiz deferiu.

—A' audiencia de 17 do mesmo mez, com-
pareceu o advogado Dr. Alfredo Bernardas
da Silva, por parte da The Rio de Janeiro
Tranzway Light and Potoer C.° limited, e ac-
cusa a citação por precatoria a Diniz Nunes
Pinto & C. na pessoa de seu socio José Gon-
çalves Fontes,para nesta audiencia virem de-
clarar si acceitam a oferta de 6:000$ de
indemnização da faixa de terra de sua pro.
prieda,de, á rua da, Paz n. 9, com direito ã,
serventia de atravessarem a faixa nos pontos
convenientes e, no caso de recusa e de não
ser acceita a contra-prop ista, de proceder
á competente louvação, e outrosim, virem
fazer as declarações do art. 19 do decreto
n, 4.956, de 9 de setembro de 1903 e sob as
demais penas legaes. Apregoado, compare-
ceu pelos citados o Dr. Enéas do Araujo
Torreão, que exhibiu procuração o uma
petição com urna planta, cuja juntada re-•
quere'', declarando, de conformidade, c-;,-,íjj.
a dita petição, que por seus cOD.Stituintes'
não acceita a oferta e pede e. desapropria:.
ção total do immovel, pôrque os terrenos.
adjacentes, á direita ó á esquerda, da faixa.
Perdem de vr..ler com a desapropriação,
ficando, 7,j6in diss), privado do seu uso o
g.oso. Pelo juiz foi dito que o objecto da pe-
tição só podia ser tomado em consideração-
por occasião do arbitramento judicial.

Assim, não havendo accôrdo, a companhia
se louvou no Dr. Humberto Antunes, para
perito, e os citados proprietarios, no perito'
Dr. Ataliba, Ribeiro, approvando o perito' •
da companhia, que tambem approvou o apre-
somado Pelos proprietarios.

Para 3° o juiz nomeou perito o Dr. Caeta-
no Sylvestre de Almeida. --O juiz deferiu.

—Compareceu o _advogado Dr. Manoel
Coelho Rodrigues, por parte do conselheiro'
Dr, Antonio Coelho Rodrigues. Accusa a in-
timação feita ao Dr. José Pires Brandão',
representante geral da companhia Neto York
Life Insterance e ao Sr. Alexandre Massey,
agente geral da mesma companhia, para vi-
rem em juizo dépar, , conforme protestou na
petição inicial e requer que,sob pregão, se.;a
comminada a pena de confesso, caso não
.compareçam.—Apregoades,compareceu o Dr.,
José Pires Brandão o depoz, tendo lambem .
deposto o autor.

—Compareceu o solicitador Germino de
Gusmão,por parto da companhia de seguros
sobre a vida «Sul America», Accusa a cita-
ção feita á Fazenda Nacional para nesta au-
diencia louvar-se e se louvar era peritos que
procedam á vistoria requerida pela suppli-•
cante nos predios de sua propriedade sita tt.
Mariz o Barros ns. 17 A, B e C,apresentando'
neste acto -quesitos, os quaes requer sejam
juntos aos autos e requer que se haja a cita-,
ção por feita e louva-se em Barnabé Pereira
Lopes e para 30 indica os nomes de Antonio .1
Jamizzi, Manoel Paulino Cavalcante e João C. •
Lacerda. —Apregoado,compareceu,por parto:
da Fazenda Nacional, o solicitador °legados,
Morado, que,approvou o louvado proposto o:
louvou-se no Dr. Manoel Carneiro de Sotiz!.ç.
Bandeira, que tambem foi approvado pela
parte contraria e indicou para 3° os nomes
seguintes: Dr. Caetano Sylvestre de Almeida,"
José Pires Cordovil da Silveira e Dr. Olega7
rio Herculano da, Silveira Pinto. O juiz es-
colheu para 30 perito o Dr. (Nagano Her-
culano da Silverra Pinto. O solicitador re-
quer a apre3antição dos quesitos por em.-
sião da vistoria. O juiz deferiu.

—A0 audiencia do 24 do mesmo mez compa-
receu o advogado Dr. Manoel Coelho Rodei-
gues, por parte do Dr. Antonio Coelho Ro-
drigues. Accusou a 'intimação feita á The

I



Quinta-feira 14	 DIAP:40 OFFICIAL
	

r•evereiro — 1-007 1111

'Neto Yorh Life Insurance Company, para
nesta audiencia vir e ver louvar-se em pe-
ritos, afim de procederem a exame de livros
da agencia da ré e documentos e louva-se
para perito no Sr. Celio Oscar de Oliveira, e
por parte do autor fez a exhibição dos seguin-
tes documentos recebidos do superintendente
de seguros do Estado de NewYork,como pro-
va com os documentos que exhibe, e requer
a juntada dos mesmos documentos aos autos,
excepção feita dos livros dos quaes são pre-
cisas partes devidamente traduzidas e que
serão opportunamente conferidas ; 1°, do-
cumento n. 41 da assembléa do Estado de
New York, relatario da commissão mixta,
do Senado o assembléa, do Estado de New
Vork, datado de 22 de fevereiro de 1903,
pags, 41 a 90 ; 2°, o 47° relatorio animal
do superintendente de seguros do Estado de
New York, Otto Kelse,y, parte 2 e , pags. 109
a 121, Apregoado, compareceu, por parte da
citada, °solicitador Antenor Vieira dos San-
tos, que approvou o perito proposto e lou-
vou-se em Enlalio Teixeira de Souza ; que,
quanto a exbibição, só pode ella se dar para
conferencia da publica-fOrma. com originaes,
o que não é intenção do autor, tanto mais
quanto não requer a juncção aos autos dos
livros que exhibe, não significando diligen-
cia para authenticidade por faltar a dr-
cumstancia da conferencia.

Pelo advogado do autor foi dita que não
vinha offerecer os livros para ficarem jun-
tos aos autos, nem para fazer a conferencia.
que só se poderia proceder depois da tra-
dileção, mas apenas para justificar a proce-
dencia delles como remettidos pelo super-
intendente dos seguros d g Estado de Nova-
York, cujo endereço e termo de abertura ,já
reverei fossem juntos aos autos, e approvou
o louvado proposto pela paota contraria.—
O juiz deferiu.

Compareceu o advogado Dr. E. V. Catta
Preta, por parte da Companhia Terras e
Viação, aecusau a, citação da União Fe•
floral na pessoa do Dr. 3° procurator da
Republica, nesta secção, para faltar aos
termos do uma acção ordinaria civeLern que
o supplicante pede a condemnação da suppli-
cada no pagamento da quantia de 9:000$, com
os juros da móra e custas: requer que,apre-
goada a supplicada, soja a citação havida
por feita e accusala e fique assignado o
prazo legal para a contestação dos artigos
da acção, plenas de revelia o lançamento,
—Apregoada, não compareceu, e o juiz de-
feriu.

Compareceu o advogado Dr. S mveriano de
Andrade Cavalcanti, por parte do tenente
F'elisberto José Garcia, e acettsou a citação
feita á Fazenda N acionai na pessoa do Dr.
2° promotor para vir ver nesta a.udiencia
o supplicante propor contra a mesma uma
acção summaria especial para ser reinte-
grado no cargo de colleetor federal do mu--
nicipio de Carangola. Estado de Minas, do
qual foi demittido illegalmente, e rehaver
delia todas as parcentageas vencidas e por
vencer, até sua effectiva reintegração. Re-
quer, portanto, que se haja a citação por
feita e accusada, a acção por proposto, e
fique assinado á ré o prazo legal para a
contestação, pena de lançamento.—Apre-
goada, não comp cocou, e o juiz deferiu.

Compareceu o advogado Dr. Paulo Au-
gusto Gomes Pereira, por parte de D. Alice
Borges dos Santos, com assistencia de seu
•x-roarido Alfreda da Silva Santos. e accusou
citação feita á Fazenda Nacional na pessaa,
'de seu procurador ai hoc lar. Pedro Gus-
mão Jatahy para nesta audieacia ver assi-
gnar-se-lhe o prazo da lei para dentro deito
allegar os embargos que tiver na Oxecução
de sentença cujo doeumento offereceu.—
Apregoada, não compareceu,e o juiz deferiu.
,—A' audiencia de 28 do mesnie mez c mapa-
roem o advogado Dr. Elpidio de Mesquita,

por parte do Estado da Bailia, e accusou a
citação feita á Companhia Norte Mineira na
pessoa de seu cessionatio José, Domingues
Moa les para nesta and iencia vir nomear e
approvar peritos que procedam a. exame
nos livros o escripta da referida companhia,
e louvou-se em Juvenal P. Ramos de Aze-
vedo o indicou para terceiro desempatador
Adolpho Menser, José Gonçalves Peciego Ju-
nior e Antonio de Araujo Ferreira Jacobina.
—Apregoado, compareceu o citado, que ap-
provou o louvado proposto pela parte con-
traria elouvou-se em Jacintho Pinto de Lima
Junior e para terceiro desempatador indicou
os nomes do Dr. Augusta Passes C ardosa,
Antonio Rabello Zenha e coronel Leite Bor-
ges, teia to sido este louvado approvado pela
outra parte. O juiz escolheu para terceiro
perito desempatador Antonio de Araujo Fer-
reira Jacobino

Compareceu o advogada Dr. J. M. T.
tão da Cunha, por parto de A. Thun,
acção ()Minaria que traz á Prefeitura Muni-
cipal, lança a ambas as partes de mais pro-
vas e reluer que a causa siga seus termos
finaes.—Apregoalaofaa compareeeioe o juiz
deferiu.

Compareceu o advogada Dr. João Bra-
zilio Ferreira da Silvo, por parto do contra-
almirante Enzebi o de Paiva Legey, e accusou
a citação feita á União Federal. riepresen-
tada pelo De. 1° procurador seccional, para
fatiar aos termos de uma acção or,linaria,
cuja petição e docamentas ()trela-eco, e requer
que, debaixo do pregão, S3 haja a citação
por feita e accusada, a acção por proposta,
ficando assignado o praz) da lei para a con-
testação.— Apregoada, não compareceu, e o
juiz deferiu.

Compareceu o advo4ado Dr. João de Car-
valho Soares Brandão Sobrinho, por parte
da M. M. Raposo & comp.. na liquidação de
sentença da acção ordinaria em que conten-
dem COM OS herdeiros da finada nyadame
Rosa Kanitz, accusou a citação do curador
in litent do Dr. Mauricio Kanitz e Julio Ka-
nitz, ficando esperados até citação dos
demais. Requereu, desde já, a juncção aos
autos dos artigos de liquidação. — Apregoa-
dos, não compareceram, e o juiz deferiu.

A' audio:leia de 31 do mesmo mez com-
pareceu o advogado Dr. Albino Guimarães,
por parto de Fernandes B arcellos & Comp.,
e accusau a citação feita á União Federal,
para nesta audieacia ver propor a presente
acção ordinaria, cuja petiçã) e documentos
offereeen e assignou prazo da lei para a coa-
estação.—Apregoada, não compareceu, e o

juiz deferiu.
Compareceu o advogada Dr. J. M. Al-

vares de Azevedo e Castro, por parte do
com mondador Virgil i o da Silva Pereira, e
poz em prova a acção orlinaria, que pro-
move contra a União Federa l . — Apregoada
não compareceu, e o juiz deferiu.

Compareceu o advogado Dr. Abilio de
Carvalho, por parte de Barros & Casar, e
accusou a citação feita a C. H. Walker &
Comp., limited, para nesta andiencia verem
propor a presente acção ordinaria na qual
os autores pedem o pagamento de perlas e
damnos e lucros CeS31,11tes pelo abalroamento
da lancha Quinota pelo rebocador C.mtnto-
doro, de propriedade dos Nos, e requereu
que, havida a citação por feita e accusada, e
a acção por proposta, lhes fosse marcado o
prazo para a contostação.—Apregoados, não
comparecera;fl e o juiz deferiu.

Campareeou o advogada Dr. José Sabala
Viriato de Medeiros, por p arte de Domingos
Pinto & Comp., e accusoa a citação feita á
Companhia de Seguros «Mereario», para
nesta audiencia ver por em prova a acção
de seguros que contendem perante este
juizo.—Apregoada. não compareceu, e o pios
deferiu.

Compareceu Mario Rodrigitos • da Fon-
seca Lesa e accusou a citação feita á União
Federal para nesta audieacia, vir ver pro-
por a presente acção summaria especial, na
qual se pode a decretação da inconstitucio-
nalidade do regulamento sa,nitario de 8 do
março de 1904, o r oquer que, havida a cita-
ção por feita e accusada, siga a causa seus
termos.— Apregoada, não compareceu, e O
juiz deferiu.

— Na audioneia de 7 do corrente nada
houve.

Arrecedactio

Suplicante, o consul geral de Portugal ; •
failecido, Antonio Ferreira da Costa Pinto.

Contra-minuta de agravo ao egregioTribunce

Não camprehendo qu0 possa causar damno
inemparavel ao aggravante o despacho (pio o
nomeia inventoriante, quando lho seria li-
cito recusar a nomeação.

Em todo o casa o egregio ribunal deci-
dirá como for mais acertado. — Subam os
autos para a instancia superior no prazo da !
lei.

lnterclicto pro7,iiitorio

Supp'icante„Toão Pereira Felippo ;
plicala, a Directoria Geral de Saude Pu-
blica.

Contra-minuta de aggravo

Egreoio Supremo Tribunal
O assumpto temo sido ja discutido e res (1-

via) par este callendo tribunal, que, e n
repetidos arestos, firmou a doutrina do des-
pacho agravado. 	  sitbarn
autos para a instancia superior no praz oe da
lei.

Ac:fro sumni una pmra mm ullidatle de patente •
Autores, L. Rbin Co 11p.; réa, Aurelio'

Dias.—Senteaç a— Pela presente acção sum-
ularia, pedem 0.3 autores, L.Robin &
iii iliStaiaCS o commerciantes, esta'me eeidos
nesta C apitai, a amotinação da patente nu-
mano 4.794, concedida-pelo Governo Federal -
a Aurelio Dias para o fabrico e vendada Le-
bida g t:ognac de agrião e baunilha». Alei-ramo
que não perto ice ao réo a prioridade nã, in-
venção desta bebida. que já estava ha longo
annos no dominio publ co e era fabricada p
los autores muito antes da concessão da pa..

meei:iondeado se, sustentou o réo — que é
tneullla a accasação, parque não só não caba
no caso o processo summario, cena) 'Lambona
devia correr contra a União Federal assis-
tida pelo réo; que foi o invento: do cogaac
de agrião e bauallia e o primeiro a expol-o
no mercada, tendo em seguida com esta soa
invenção entrado para a firma, Andrade &
Comp., de cito fizeram pau-te 03 autores o
hoje dissolvi ia; que, assim, quando moam )
os autores tivessem fabric tdo aquelle artigo
antes da concessão do privilegio, semelhante'
facto nãu poderia prevalecer contra a prio-
ridada da invenção. 	 •	 -

Na dilação probatoria foram toma los Os
depoimeatos das partes e testemunhas.

Aquellas arrazoaran afinal, ouvindo-se em
seguida o representante da Fazend

E deaois do vistos e examinados os autos:
Conoiderando que não procedem as preli-

minares de nulida le, porque: 	 --
quanto á 1°-0 julga no do das mandados

pertenc3 ao Juizo Commercial da capital do
Imperá), mediante o processo summ ftrio dos
aras. 237e 214 do regulamento 737... (de.
ereto 8.820, de 1882, 'art. 56)

quanto á 2‘—a situação da fazenda no4
casos de nullidade de patente é a de autora

'ou assistente coaforme é proposta pelo re-
spectivo procurador ou pelos interessados, o
jamais acto ré (decreto citado, arts. 51 o 55)._ _
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De nteritis :
Considerando que ficou demonstrado pelos

documentos que instruiram a petição inicial
o pelas declarações unanimes das testemu-
nhas que o produéto induStrial em questão
era já conhecido e fabrieadi,estava no domi-
nio publico quando o réo pediu e obteve a
patente impugnada;

Considerando que o proprio réo, reivindi-
canda a invenção .desse producto, confessa,
entretanto, que a trans'bi i o. a uma firma que
o explorou e tornou conhecido, passando
este a ser fabricado por outros, antes que o
mesmo réo tivesse cogitado do obter o pri-
vilegio;

Cowiderando que constituem invenção ou
privilegio para o effeito do serem"garan-
tidos com a concessão da patente: 1°, a
invenção do novos productos industriacs ;
2°, a invenção de novos meios ou do appli-
cação nova de meios conhecidos para obter
um producto ou resultado industrial ; 30,
o melhoramento de uma invenção já pri-
vilegiada se tornar mais fácil o fabrico do
producto ou o uso do invento privilegiado
ou r, e lhe augmentar a utilidade ([Cm. 3.129,
de 1882. art. 1 0 ns, 1,2 e 3 ) ; 	 .

Considerando que <4 entende-se ,por novos
os produtos meios, applicações e melhora-
mentcs indir:triaes q nond ao pedilo ou patente
-não tiverem sido dentro ou fora ,do Irnperio
empregados ou usados, nem se acharem
descriptos ou publicados de modo que possam
ser empregados ou usados» (lei citada,
artigo citado, 2a alinea ) •	 -	 •

Considerando que é Bulia a patente «si cru
sua concsssão se. tiver preterido alguma das
preseripçUes do art. 1°, §§ 1° e 20 (Lei citada
art. 50, § 1° ) :

Julgo procedente a acção para o fim de
annullar como annullo a referida patente
n. 4 79l, conferida ao réo por decreto iie 9
do novembro de 1906. Pague o mesmo réo
as custas.

Acçao suntmarta especial

Autor, o Dr. Christovão Pereira Nonos
ré, a União Federal. — Pela presente acção
sumularia especial pede o autor Dr. Chris-
tovão Peraira Nunes a annullação do acto
da junta administrativa da Caixa de Amor-
tização. que, recusando cumprir o alvará de
fls. expedido pelo Dr. juiz, municipal da
Parahyba do Sul, negou-se' mandar eli-
minar a chusula de usufrua() em 10 apo-
lices de bonificação que ao mesmo autor
foram dadas péla conversão dias 38 que em
usufructo recebera por fallecirnento do seu
pae o barão de S. Carlos, cujo inventario
correu perante aquilo juiz, sendo que o
proprio Ministerio da Fazenda, em vista de
um alvará anterior, ordenara já .aquella,
providencia, que em 'consequencia seja con-
demnada a ré a fazer a !Pretendida elimi-
nação e a pagar-lhe perdas o damnos.

A ré contestou por negação. Na dilação
probatoria nada foi re juerido. As partes
arrazoram afinal. E depois de vistos e
examinados os autos :

Considera,ndo que o autor conseguiu pro-
var sua intenção demonstrando com os do-
cumentos de fls. os factos artculados na
sua inicial e de onde deriva o pedido ;

Considerando que, segundo tem sido mais
do uma vez decidido pelo supremo Tribunal
Federal, não tem a junta administrativa
da Caixa de Amortização competencia para,
sobrepondo-se ao Poder Judiciado, entsar
no merecimento do suas decisões o recusar
cumprimento ás ordens que expede no exer-
cicio de sua attribuiçães; 	 •

-Considerando que isto mesmo reconhece
o representante da ré nas suas razões de lis, e
que o motivo invocado de não ter sido trans-
cripta no alvará a .verba testamentaria,
ra rerente ás apolicesi convertidas,' é; impro-
cedente, porque nem # destas cogita • o pro-

cesso, nem se refere á habilitação do her-
deiro ou ao seu direito ás alludidas apolices;

Considerando que a duvida sitschada versa
sobre saber si as apolices dadas em bonifi-
cação devem pertencer em plena proprie-
dade ao usufructuario das apolices conver-
tidas;

Considerando que na especie a solução
dessa duvida, aliás já res dvida pelo Poder
Administrativo o em mais de um caso
pelo Supremo Tribunal Federal, escapa da
competencia da Caixa de Amortizaçao desde
que, submettida ao juiz do inventario, foi
decidida nos termos do alvará citado:

Julgo procedente a acção para o fim de,
annullando a decisão impugnada, mandar
que se pratique a elimin ,ção requerida,
coadernnada a Fazenda a pagar as perdas o
damnos que por ventura tenha o autor
soffrido e ás custas do processo.

Juizo da Oitava Preteria
JUIZ, DR. CARVALHO E MELLO - ESCRIVX0,

CORRA DE MENEZES

Dia 13 de fevereiro de 1907
Processos 'eiveis

Despejos

Autor, Antonio B. da Veiga Jardim ; ré'
D. Philomena Lins.— Expedido o mandado.

Autora, a Santa Casa da Mduricordia ; ré,
D. Maria do Carmo.— Expedido o mandado.

Autora, D. There:a M. de Oliveira Duarte
ré, D. Maria de Moura Vallim. — Diga a
parte sobre a excepção, no prazo legal.

Notificaçao

Notificante, Jos-5 Luciano C do Amaral
notificado, Manoel Gomes Murta.— Recebida
a excepção de incompetencia de juizo.

Me.	 ,nn••(•n•

EDITAES

Juizo de Direito da Segunda,
Vara de Orphãos

De primeira praça para venda e arremataçtTo
do predio a rua Hermengarda	 3

O Dr. Pedro de Alcantara Nabuco de
Abreu„ juiz da 20 Vara de Orphãos do- Dis-
tricto Federal .

Faz saber, aos que o presente edital de
l a praça virem que no dia 6 de março pro-
ximo, após a audiencia do estylo que tem
logar ás 12 horas da manhã, á rua dos Inva-
lides n. 108, o oficial de justiça de semana
trará a publico prég5,0 de venda e arrema-
ção a quem mais der e maior lanço offerecer
acima da avaliação o predio á rua !derruas
garda n. 3, construido de pedra, cal e tijolo,
medindo 7m,75 de frente por 8°1 ,76 de fundo,
dividido em duas salas, doas quartos, cozinha
e latina, avaliado por 3:500 -$. Esto predio
pertence aos menores impuberes Acudo e
Alcide,filhos d.o finado Manoel José Luiz de Mo-
raes e vai a praça a requerimento dos inter-
essados. E quem o; mesmos q ui zer arrematar,
deverá comparecer neste juizo, no dia, togar
e hora acima 'designados que o mesmo será
vendido pelo maior preço acima da avalia-
ção referida, observando-se o disposto no
art. 555 do ,regulamento n. 737, de 1850
Para. constar, mandei passar o presente o
mais dous de igual teor, que serão publi-
cados pela imprensa e affixados no logar do
costume pelo oficial de justiça de semana
que lavrará a certidão respectiva que será
junta aos autos. Rio de Janeir 9 de feve-
reiro do 1907. Eu, José Evaristo Teixeira,
escrivão, o . subscrevi.—Pedro de Alcantara
Nabuco de Abreu, ,

Juizo de Direito da Segunda.
Vara de Orphilos	 •

De pri»ieira praça para venda e arremataça
do predto d rua Gonçalves n.5 A

O Dr. Pedro cio Aleantara Nabuco de
Abreu, juiz da 20 Vara de Orphãos do DiS-
tricto Federal:

Faz saber aos que o presente edital de
primeira praça virem que no dia 6 de março
proxtmo, ás 12 horas da manhã, após a au-
dieacui, do estylo á, rua dos 1nvalidos n. 108,
trará a publico pregão de venda o arrema-
tação a quem mais der e maior lanço offe-
recer acima da avalação o predio assobra-
dado á rua Gonçalves n. 5 A, medindo de
frente 7%60 por 8 . ,71) de fundos, construido.
de tijolo e.cal, dividido em duas salas e dous
quartos com janellas o p 'na ao lado, tendo
á frente duas janella.s, e uma porta com
um puxado com 3-°,30 por 2 1°,20 onde tem
a cozinha. O terreno em que está edificado
o predio medo 10 1°,70 de frente por 50 121 ,60 de
fundos, cercado dos lados e -tindo por zinco o
muro e frente com gradil de ferro; avaliado
por 6:000$' , 00. 'Este psedio pertence ao espo-
lio de Francisco Soares e vae á praça para
solução do inven • ario. E quem o mesmo
quizer arrematar deverá comparecer neste
juizo, no dia, legar e irra acima designa-
dos, que o mesmo será vendido polo maior
preço acima da avaliação, observando-se aos
pretendentes o disaosto n art. 555 do regu-
lamento n.737, de 1850. Para constar mandei
passar o present , cana is dous do igual teor;
que serão puddicados o rfixados na fôrma da
lei. Rio de Jamsro, 13 do fdvereiro de 1907.
Eu, iO3é Evaristo Teixeira, escrevente ima-
mentido, o escrevi,—Pedro de Alczntara
buco de Abreu. 	 (. •

NOTAS ECONOMICAS

Data de 1802 a exploração regular das
salinas do Rio 'Grande do Norte. Nos pri-
meiros tempos essa indussria mal $o desen-
volveu,ao desamparo d protecção e fomento,
dos poderes pai:Meus, abandonada á concur-
renda do similar estrangeiro, que tinha eu-
tradit livra nes mercados naciona,es. • Só em
1883 é que foi creaao o imposto proteccio-
nista de 10 réis por litro de sal bruto impor-
tado.

A média annual de produção no decennio
de 1851 a 1890-foi de 7.668.4:45 kilos.

Com a melhoria industrial e com o regi-
meu do protecção muito m acentuada,
essa producção cresceu notavelmente, como
se vê do seguinte quadro:

	

Amos	 Kilos

	

1893 	 	 44.447.400

	

1897. 	

	

1-98 	 	 22.406.325

	

1899 	

•	

42.642.825

	

1900 	 	 45.763.350
• 1901 	 	 83.956.470

	

1902 	 	 8:;.506.802
	1903 	 •	 75.878.136

	

1904 	 , 	 	 99.465.235
Calcula-se que o consumo do sal no Brazil

seja este
Estados	 Populaçãn

Minas Geraes 	
	

3.594.471

	

S. Paulo 	
	

2.279.608
Rio orando do

Sul 	
	

1.149.070
Bahia 	
	

2.117.956
Capital Federal
	

811.r00
Pernambuco 	
	

1.178.150

	

Amazonas 	  ' 249.766

	

...... 	
	

445.356

	

Maranhão 	
	

499.308

Quantidade
em kilos
45.000.000
45.000.000

40.000.000
30.000.000
8.000.009

12.000.000
2.490.000
4.450.000
4.990.000'
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Ceará 	
ilio Grande

334.328
849.127

94, 3.340.000
A'54900008.490.000

Norte 	 274.317 2.740.000
Parahyba 	 490.784 4.900.000
Alagoas 	  649.2/3 6.490.000
Sergipe 	 356.264 3.560.000
Itio de Janeiro. 920.035 9.260.000
laspirito Santo 	 209.783 2.090.000
Paraná 	 • 327.136 3.270.000
Santa,	 Catha-

rifla 	 320.289 3.200.000
Goya.z 	 255.234 2.550.000
Matto Grosso 	 118.025 1.180.000

Sortarna 243.000.000

A-s exportações do Estado do Paraná vão
augmentando notavelmente.

Temos á vista urna interessante estatistiea,
referente ao anno passado e ás republicas
Argentina e do Uruguay, da qual daremos
apenas os totaes

Para a Argentina o Paraná exportou
em 1906: •

IlerVa matte, kilos 	  26.612.0O5
Madeiras, metros cubicos 	 	 137.510
Eructas, volumes 	 	 409.000

Sendo o valor total dessa expartação de
8.321.536.50 pesos, ou 11.536:408,052 em
moeda nacional ao cambio de 15..

Para o Uruguay •

Herva matte, kilos 	  10.514.805
Madeiras, metros cubicos 	 	 19.199
Eructas, volumes 	 	 126.000

Sendo o valor total 3.230.274.80 pesos, ou
4.473:930$593 ao cambio de 15.

O relatorio da commissão do trabalho em
Washington dá um interessante quadro com-
parativo do dia do trabalho e da soldada do
operara) nos Estados Unidos e em varies
paizes da Europa para os mesmos officios e
artes.

A maioria dos operarios ing,lezes não
(alega a ganhar dou terços d que ganham
os operarios americanos, especialistas ou
não. Os onararios allemães não são mais
bem pagos do que • os americanos, que
recebem dons tetços mais do que aquelles
o mesmo acontece aos operarios beiga•s,
muitos dos gimes apenas ganham um sexto
dos seus collegas nos Estados Unidos.

Em França, os homens de serviço braçal,
s ferreiros o os caldeireiros são os caia

ganham mais de metade do salario nana
OOS Estados Unidos ; os outros opera,rios
francezef apenas ganham um terço do que
ganham os americanos ; GS pedreiros rece-
bem menos da quarta parte.

Quanto ao tampa de trabalha por muna,
C ello pouco inferior na Grã Bretanha ao
dos Estadas Unidos em cinco officios. Nos
outros offiaios, es ,e tempo é maior.

Na Alternaram sa os homeas de trabalho
braçal não trabalham mais tema° do que os
seus companhe.ros nos Estadas Unidos.

A França o a Belgica são incontestavel-
mente doua paizes onde o tempo de traaalho
bebiam:tarjo é maior e na Belgica mais do
que na França. Os calcateiros, os canteiros,
os pedreiros francezes trabalham um terço
mais de tempo do que OS seus companheiros
americanos. O mesmo acontece aos pinto-
res, canteiros e carpinteiros belgas.

Em resumo : o trabalho europeu é de
maior prazo de tempo e mais mal remune-
rado di que o trabalho americano.

A commissão americana que fez esse es-
tuda devia completal-o com quadros com-
parativos ta.mbein do custo da vida nos
Eatadoa Unidos e na Europa.	 - -	 ' •
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A prosperidade dos Correios Inglezes cres-
ceu com a compra das linhas telegraphicas
em 1870.

Antes dessa operação o preço de um talo-
gramma, era de deus shillings e deus penca
(cerca de 2400).

Para a Irlanda 20 palavras custavam seis
shillings (cerca de 4$030).

Hoje paga-se menos de um sehilling por
um telegramma, de 12 palavras para qual-
quer ponto da Inglaterra. O resultado de
reducçã,"o da tarifa manifestou-se o anno
passado, em que foram transmittidos dentro
da Grã-Bretanha noventa milhões do tele-
grammas.

O preço dos telegrammas para o exterior
desceu tambom muito.•

Quanto aos Correios, o progresso tem-se
manifestado especialmente no serviço das
e.neommendas postaes, iniciado em 1883.
Sr) nesse anuo o numero de volumes foi de
23.000.000.

Os vales postaes iniciados em 1831 repre-
sentaram nesse mesmo anno o valor de doas
milhões esterlinos. O anuo passado essa va-
lor foi de	 3:3.500.030.

O Ministerio dos Correios e Tele•graphos
possue quasi todas as linhas telephonicas
do Reino Unido, cerca do 140.000 milhas.

O numero de cartões expedidos o anno
passado foi de 2.707.030.000.

Os Correios o Telegraphos toem mais de
200.000 empregados, homens e mulheres.

Os seguintes algarismos, representativos
da exportação de vinhos da praça do Porto
para o Brazil, denunciam a importancia,
desse commercio:

Pipas
Em 1893 	 	 58.485

4» 1897 	 	 51.48
5» 1808 	 	 5.210

» 1899 	 47.252
» 1930 	 50.533
» 1901 	 	 48.385

5a 1902 	 	 7.811
a 1903 	

1109054 	 	
46.757
50.391

67.225
-

As operações da Gamara de Compcnsar7o
dos banqueiros, de Pariz, teem-se avolumado
de anno para anuo. Era 1872 orçavam por
1.050.840.3E3, 19 francos; em 1881 foram
de 3.391.038.305, 21 francos em 1830, de
4 721.811.077, 64 francos ; em 1899 de
6.948.485.689, 30 francos : linalmenta, em
1005 subiram a 13.491.627.303,86 francos.

As caixas anilo:nicas augmenta,m de nu-
moro e de depositas por toda parte. Exem-
pliacadamente, na Filanlia eram duas em
1830, com depositos na imaorta,ncia do
152.753 marcos ; coa 19)3 eram 208, com
depositas no valor de 104.472.494 marcos,
sendo 173.390 o numero de depositantes.

A Paopublica do Para entrou em uma phase
de geando activado economica ; é princi-
palmente a sua riqueza mineral que começa
a attrahir o ca,pita,1 e a industria estrangei-
ra. Em 1035 engenheiras fizeram pesaidizas
mineralogicas em loa, Nazca, Janja, 'Juan-
cayo, Tumbas e Piura, des-Jobrindo ricas
jazidas de ouro, prata, cobra, chumbo, car-
vão, petroleo, etc.

Entretanto, a paodueção da industria
mineira já O importante, cimo se vê da
seguinte estatistica do anuo de 1905

Fatos
Gato 	 	 733	 07.072
Prata 	 	  ..	 173.0a3 648.000
Nickel 	 •	 1.778	 145
Mercado 	 1;	 - 1.554 , ' 310

•Fevereiro 1907	 1111.15.

Toneladas
Cobre 	 11.000 622.260
Chumbo 	 1.270 5.420'
Petroleo 	 49.700 124.230
Carvão 	  72.665 98.300
Sal 	 21.083 21.038
Boratos 	 1.591 14.346
Bisnautho 	 12 5.010

•

O meio circulante dos Estados Unidos era
em novembro do ano passado:

Dollars
Moedas de ouro 	 687.6a5.701
Dollars de prata 	  83.606.468
Moedas di visionarias, prata. 	 120.278 . 613
Certificados, ouro 	

▪ 	

575.958.419
Certificados, prata... 	 473.419.449
Bilhetes do Thesouro 	  • 6.834.518
Bilhetes dos Estados Unidos.. 344.516.149
Bilhetes dos bancos nacionaes 574.522.374

Total 	  2.863.882.780
Com a população do 76.977.000 habitantes

(1900), a proporção, por cabeça, era do
25. 73 dollars.

Pelo ultimo recenseamento (1900), sendo'
a população de 83.930.000 habitantes, a pro-
porção O de 31. 82 dallars.

A 31 de outubro de 1906 a divida publica'
era de 952.171.361 dollars, menos 2.074.820
que em setembro do mesmo anuo.

M. Sha,w declarou que a prosperidale das
Estados Unidos era a causa da escassez do
dinheiro. Os banqueiros reclamam a emis-
são de bilhetes de credito.

Urna estatistica recentemente publicada
indica, para 1905, as cifras globaes. repre-
sentando o movimento commereial de todos
OS paizes da Europa.

E' curiosa a relação que ha entre essas
cifras e a população dos Estados. Assim. vê-sa
que a Inglaterra, com 43 milhões de habi-
tantes, faz por armo 22 bilhaes de negocios
a Allemanha, com 60 milhões do habitantes,
faz 15 bilhões ; a França, com uma popu-
lação de 39 milhões, faz oito billiaes e trea
quartos ; ao passo que a Belgica, com seto
milhões de habitantes, faz sete bilhõea •
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NOTICIARIO
Correio - Esta repartição expedirá

malas pelos seguintes paquetes
Hoje :

Pelo Rapem para 03 portos do sal, rece-
bendo impressos até ás 6 horas da manhã
cartas para o interior até ás 6 1/2alftas coar
parte duplo ali ás 7.

Pelo Berenver ofGande, para Europa, via
Lisboa, recebendo impressos atá ás 11 horas
da manhã, objecto para registrar até ás
10, cartas para o exterior ata ás 12.

Pelo Dmellier, para, Bahia, Macáo e Nova
York, recebendo impressos ata ás 12 horas
da manhã, objectes para registrar até áa
11, cartas para o interior ata á 1/2 da
tarde, ditas com porto duplo até á I.

Pelo Ipa, para Camocim, recebendo im-
pressos até, ás 5 da manhã, cartas para
o interior ata ás 5 112, ditas com porte
duplo ata ás O.

Pelo G,r7o-Pard, para os portos do norte.
recebendo impressos ata ás 12 horas da.
tarda, objecros para registrar att5 ás 11 da
manhã, cart is para o interior ate. ás 12 1/2
da tarde aditas .com "parte duplo até á 1.

.	 .
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Pelo Orion, para Santos o mais portos do
sul até Montevideo, recebendo impress,s até
ás 8 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 8 1/2, ditas com porte duplo até ás
9, ditas para o exterior até ás 9.

Pelo Sinai, rara Santo, Rio da Prata,
Matto Grosso e Pa,raguay, recebendo im-
pressos até ás 9 hoças da manhã, cartas
para o interior até ás 9 1/2, ditas com porto
duplo e para o exterior até ás 10.

Pelo Caran gola, para Cabo Frio o S.; João
da Barra, recebendo impressos até ás 9 ho-
ras da manhã, cartas para o interior até ás
9 1/2, ditas com porte duplo até ás 10.

Pelo Santos, 'para Santos, recebendo im-
pressos até á 1 hora da tarde,objectos para
registrar até ás 12 da manhã, cartas para
o interior até á 1 1/2 da tardo, ditas com
porto duplo até ás 2.

Nota-Saques para Portugal e vales pos;
taes para o interior nos dias uteis, até
ás 2 1/2 da tarde.

- Recebimento do encommendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até á
vespera da partida dos paquetes que se de4ti-
aarena a Lisboa, exceptuando os da Com-
Faguie Messagerics Maritintes ; o entrega
tambem nos mesmos dias, das 10,da manhã
ás 2 da tarde.

DIARIO OFFICIAL Fevereiro - 1907

51 SI tt1LrI- SOPUltaraIM-Se, no dia	 6 -E no dia 8, 41 pessoas,.sendo:
de fevereiro de 1907, 45 pessoas, sendo: Na,cionaes 	 31

Na,cionaes.	 . 	 	 	 34 Estrangeiros 	 10
Estrangeiros 	  	 	 11 •

41	 •
45 Do sexo masculino 	 . 23

Do som masculino.. ... 	 23 Do sexo feminino 	 18
Do sexo feminino.., ........ 	 17

41
45 Maiores do 12 annos 	 24

. Maiores de 12 annos 	 	 36 Menores do 1 9 Innos 	 17
Menores do 12 annos 	 •

41
45

Indigentes 	 	 	 18
Indigentes 	  6

- E no dia 9, 40 pesso is, sendo:
-E no dia 7, 47 pessoas, sem:o: Nacio . laes 	 39

Nacionaes, „ Estrango,ros 	 7
Estrangeiros 	 	 9

46
47 Do sexo masculino 	

Do sexo masculino 	 	 32 Do sexo feminino 	 23
Do sexo feminino........ .15

46
47

Maiores do 12 annos.....„ 	 	 27
Menores do 12 annos 	 	 20

Maiores do 12 annos 	
Menores de 12 a.inos 	 .. • 2i.

47 46
Indigentes, 	 ....	 2) Indigentes 	  19

Observatorio do Rio dei janeiro-Boletim meteorologico- Dia 11 do fevereiro do 10u7.
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Direcção	 • Fracção Nuvens
Poeumnonos diversos.
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1 h. m 	 753.0 26.1 20.3 81 1.5 SW 0.7 C. CK
4h. m 	 752.5 25.0 20.8 88 1.8 NE OS C. CK
7h. m 	 753.1 25.3 20.6 87 -00  • •	 Nullo 0.8 C. CK
O h. m.. 	 753.9 27.6 2).4 74 2.5 N 0.3 CK. C
1 h.	 t 	 752.7 262 19.7 73 6.7 ESE 1.0 CE. EN
4 h. t 	 752.2 27.0 19.6 74 12.5 NNE 1.0 CE. EN. N
7 h. t 	 752.2 25.6 18.9 78 2.9 NNE 0.9 CK. EN
Oh. t 	 752.8 25.5 19.7 81 2.3 NNW 0.7 CE, NN -

Médias. 	 752.80 26.04 20.00 80.1 3.8 0.8
_

Temperatura: maxima. ás 9 hs. 3/4 M, 29.3; minima, ás 6 lis. 114, M, 24,2.-Evaporação em 24 horas, 2.5.-Ozone : ás 711s. m., 1; ás 7 lis. 11.,
Horas de insolação : 5 lis. 19 m. 48,

Observatorio do Rio de Janeiro-Boletim meteorologico-Dia 12 de fevereiro do 1907.
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Nullo
Nullo

0.3	 CK,
0.2	 CE.

7 h. ia 	 752.81 24.5 20.3 89 1.0 N 0.2	 C. CK
10 h.	 m ..... ,•. 7 53.5 27.6 20.4 74 3.3 ESE 0.2	 SE.
1h. t 	
4h,	 t...,.., 	
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7 h. t 	 752.0 28.1 18.1 64 1.0 SE 0.5	 CK . EN
10 11.	 t ......	 	 753.9 26.0 20.9 84 0.0 Nullo 0.5	 C. CE

Médias..... 	 752.59 26.11 1.9.5 78.1 2.7 0.3

-	
I '

Temperatura: maxima, ás 8 hs. 112 M, 28.5; nainima, ás 5 /is. 50" , M, 23.3.-Evaporação em 24 lis., 2.0. - Ozone: ás 7 lis. m., 0; ás 7 hs.'
n., 2.-Horas de insolação: 11 hs. 11 m.
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752.97 24.4 21.02 88.0,WSW
752.74 24.3 19.8888.0; Calma
152.74 23.2 19.91 89.0 . Calma
:53.10 23.8 19 : 46 69.0 Calma
753.47 24.5 20.73 00.0 Calma
153.13 25.1 21.93 88.0 NNW
753.87 27,0 21.14 80.0 NNW

10._ 754.1428:1 21.63 7,3.0 SSE
1i .... :54.13 29.4 21.45 75.0 ESE
12.... 753.72 28.4 21.08 73.0 ESE
13„ .. 753.30 22.0 20.71 139.8 ESE

752.70 29.0 10.50 65.6 Si
15,... 752.40 28.2 19.21 67.8 SSE
16..„ 752.41 28.2 18.06 63.2 SSE
17,	 752.47/23.0 18.57 66.0 SM
18_, 732.53 28.6 18.97 65.0 SE
19._ 752.94 26.2 18.83 66,0 Calma
20.- 153.34126.5 19.88 77.6 ENE
21.... 153.90125.0 20.44 82.0 Calma
22.... 754.211213.0 20.95,84.0 Calma
23.... 754.0025.0 21.49	 E,80.0 ES
24.... 754.33

,

24.5 21.11
1
92.6

1
E

olo I

0 - - =MD ••••
.2 - - •n• ~Mo
2 - -
O - - - -
0 - - ~Fe -- - - ••••

O Bom Orvalho abundante o -- - -
O Bom Nevoeiro tenue baixo 1 -- - - •.•
3 Bom Nevoeiro temia baixo 2 -- - - ••••
2 Muito bom Nevoeiro tcnue baixo o _- - -

Bom 6 _- - - --
4 Bom 5 - - - ••••
4 Bom •	 • K.CS 5 -- - - 2.20
5 Muito bom •	 • - 6 _- - - GeW ,11•n••

Claró •	 • - 6 _- - •••• ••n •n•
6 Claro C.K.S 7 _- - mu. •Ew

5 Bom •	 • •• O _- n11.

5 Claro •	 • 6 _- •••n

2 Claro •	 • 1 _-
O Claro	 • 2 _-
2 Claro O _-
o Bom	 • Nevoeiro teme baixo G.K.K - 10.79
o Bom Nevoeiro tenuo baixo 3 .-
2 Bom Nevoeiro toam) baixo -CK.KN 29.8 25-.0 22.6
2 1•n•

Est a

Observações feitas uma vez
em 24 horas

Meteároi Nebulosidade Me;
70' g Ir,N.. 00 m

E E 0
.64

el g .0o
•-•

M

E EL:
iro

a

a a
00
0.0
r

O o o nifin

4
14';

infm h

Quinta-feira 14	 MARIO OFFICIAL
	

Fevereiro 1907 111;

Directoria. do /Cretoorolioxia da Marinha -- Repartição da 9,fta iIaritima - Serviço lletcorologico Nacional

RESULTADOS MAGNUTICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

Não houve observação por ter sido feriado

Secção de Sleteorolog'a, 13 de feverairo do 1907.- Observaciles naeteorologicas simultâneas a O h. m. de Greensvich , (9 lis. 07 ins, a. t . m do Rio)
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!lesmo nacteorologico e naagnetieo do dia 12 de fevereiro de 1907 (terça-feira).

mfm o mim o mfm o
Belém 	  	 760.72 24.5 20.92 29.00 S. Paulo 	 759.18 24.4
S. Luiz 	 -- 27.70 Santos 	 760.28 27.5
Parnahyba 	 - 28.00 Paranaguá 	  759.90 26.5
Fortaleza 	 760.09 28.4 20.68 27.45 Curityba 	 762.00 20.3
Natal 	 24.60 Guarapuava 	  759.41 21.0
Parahyba 	 27.40 Asunción 	
Recife 	 761.53 29.8 20.21 26.95 Posadas (x) 	 760.80 24.0
Joazeiro 	 759.60 26.6 11.69 26.10 Florianopolis 	   761.15 23.5
Maceió 	 -- 23.75 Corriontes (x) 	 760.60 21.0
Aracajú 	 761.65 2775 2700 26.75 ltaqlli 	 75u.97 22.2
Ondina (Bahia) 	 761.10 24.0 20.81 25.50 Porto Aleere 	 761.05 22.7
S. Salvador 	 761.88 26,0 23.05 26.00 Santa Maria.. 	   758.60 21.5
Cuyaba 	  ..... ..•,. Bagé 	   4 22.0
Uberaba 	 760.92 23.4 17.75 23.20 Rio Grande 	 702.33 22.8
Victoria 	 761.99 27.6 19.58 27.75 Cordoba (x) 	 765.50 18 O
Barbacena 	 750.83 21.4 15.37 21.00 Rosario (x) 	  	 766.20 20.0
Juis de Fora 	 Meudoza (x) 	  	 763.80 13.0
Campinas 	 760.72 23.4 13.29 22.90 Buenos Aires (x) 	 767.u0 20.0
Capital (Rio) 	 760.25 28.0 21..69 25.80 Montevideo 	 761.00 20.5

Em Santos choveu o chuviscou no correr do dia de hentem. 	 -
Em Florianopolis soprou vento S muito fresco duranto o dia do hontem. A' tardo garoou, chovendo no correr da noute.

mfm o
15.03 24.60
22.00 26.50
22.132 20.50
16.39 21.00

14.81 23.85

14.94 26.00
19.61 23.70
15.12 22.50
16.90 21.40
19.59 22.95
14.02 22.50
17.02 22.75
14.02 24.20
10.87 20.50
12.59
11.16 17.00
9.63 21.50
14.63 19.45

Probabilidades, na Capital, até amanhã ao meio-dia: Tempo variavel. Ventos varial

Até ás 2 lis. 30 m. p. não se recebeu maia telegrainma alguma,

As observaç6es com_este signal (x) são da houtem.
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Santa Casa da Misericiirdia
—O movimento do Hospital da Santa Casa
da alisericordia, dos Hospicies de Nossa Se-
nhora, da Saude, de S. João Baptista, de Nossa
Senhora do Soceorro e do Nossa Sennora das
Dares, em Ca.seadura, foi, no dia 9 do cor
rente, o seguinte:

Nacionaes Estrangs. To!al

Existiam 	 ... 1.002 529 1.531
Entraram 	 25 1(i 42
Sabiram. 	 40 28 68
Falleceram 	 7 2 9
Existem 	 	 . 981 515 1.496

O movimento da sala do banca e dos coa-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 405
consultiuttes , para os quites se aviaram
417 receitas.

Fizeram-se seis otburacções de dentes.
— E no dia 10:

Nacionae: Estrangs. To:al
Existiam 	 	 931	 551 .	 1.496
Entraram 	 	 15	 . 10	 25
Sahlram 	 	 15	 8	 23
Falleceram 	 	 2
Existem 	 	 779	 516	 1.493

. O movimento da sala do banco e dos consul-
torias publicoa foi, no mesmo dia, de 112
consultantes, para os quaes se aviaram 108
receitas.

?luram-se 20 extracç5es de dentes.

—E no dia 11:

Nactonaes Estrangs. Total

Existiam 	 	 979	 510	 1.495
Entraram 	 	 15	 21	 30
Salliram 	 	 3.2	 18	 50
Fal laceram 	 	 8	 3	 11
Existem 	 '''	 951	 519	 1.470

O movimento da sala tio banco e dos con-
sultorios publico foi, no mesmo dia, de
2f.,5 consultantes, para os quites se aviaram
33 receita:s.

Fizeram-se 23 extracskiies de dentes.

MARCAS REGISTRADAS
N. 2;.036

M. 84 G. Magdalain i & Comp. estabelecidos
nesta praça, adoptam para distinguir o
motim, cretonne para lençóes e as chitas do
seu commercio a marca acima. consistente
do a Palacio Monroe Its com o respectivo ti-
tulo e a localidade Rio de Janeiro. • Essa
marca poderá variar do côr o dimensão.
Rio do Janeiro, 6 de feVereiro de 1907.—M.
dá G. Magdalani Co»2p, (sobro uma estam-
pilha de 300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federa/a i-ti 1 hora. e 30 mi-
nutos da tarde de 6 de fevereiro de 1907.-
O secretario, Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 5.036, por despacho da
Junta CommerciaL'em sessão de hoje. Pagou
no 1 . exemplar 6$•00 de salto por estampi-
lhas. Rio de Janeiro, 11 do fevereiro de
1(07.-0 secretario; Cesar de Oliveira. (Es-
tava o carimba da Junta.)

N. U.0:153
José Francisco Corrêa t.R4 Comp., estabele-

cidos nesta praça' adoptam para distinguir
cigarros de seu fabrico e commercio a marca
acima, cujo cairacteristico essencial ê a fi-
gura de um meço elegantemente vestido,
tendo o chapéo seguro com as duas mãos
aparando pyriIampos, que ao cahir se tran-

sformam em cigarros, acompanhada do ti-
tulo «Cigarros Pyrilampos» e da marca
geral Veado», já registrada, rodeada de
medalhas de exposiçiies. Essa marca poderá
variar de cai' o dimensão. Sobro unia es-
tampilha de 300 réis. Rio de Janeiro, 7 de
fevereiro de 1907.— Josd Francisco Corrêa
& Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 10 horas da
manhã de 8 de fevereiro de 1907.—O secre-
tario, Cezar de Oliveira.

Registrada sob n. 5.033, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6.000 de sadio por os-
tamailins. Rio do Janeiro, 11 de fevereiro
de 1907.— O seeratario, Casar de Oliveira.

N. COO
Certifico que a marca pertencente a Fran-

cisco de Paula Moura Brito, registrada na
Junta Commerciad do Paraná, sob n.-600, foi
depositada nesta Junta em 13 de dezembro
de 1906 com a folha A Republica, em que foi
publicada.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal. ( Acham-se col t a,dos dons
saldos no valor de 2$100 e o carimbo da Jun-
ta' Commercial datado de 9 de fevereiro de
1907.) — Honorio de Campes, ofilcial maior.

'Estado de S. Paulo
Descripção

A presente marca, conforme o desenho
acima, contam como pontos caracterisi icos-
a bussola—e a phraso—sSom Rival»—que
em que consiste verdadeiramente a marca.

arreacaçXo

José P. Tibir'ç 1, engenheiro ' mecanico,
domiciliado nesta Capital, á rua Barão de
Tatuhy n. 8, adoptou esta marca para sor
empregada nas machistas que importa. (Sei-
lula cem um salto federal de 300 réis).—
Firma reconhecida polo tabellião, Claro
Liberato de Macedo, em 11 de janeiro de 1907.

Visto. Junta Commercial do Estado de
S. Paulo, 4 de fevereiro do 1007.-0 secreta-
rio, J. A. de Andrade.

N. 817. Certifica que a presente marca foi
apresentada nesta repartição, ás 2 horas do
dia 17 de janeiro de 1097.-0 .sesretario, J.
A. de Andrade.

N. 817. Regktrada no livro competente
e archivada sob o n. 817, por despacho da
Junta, em sessão do /matem. Saeretaria da
Junta Commercial do Estado de S. Paulo,
19 de janeiro de 1907. —O secretario, J. A.
de Andrade.

N. 817. O primeiro exemplar está sellado
com estampilhas federaes, no valor dc 6$600.
—O secretario, J. A. de Andrade. 	 (•

RENDAS PUBLICAS
,.........••n0110•••nn•• • .0.11111.11	 ••••n••••n11

ALTANDECA DO RIO DR JANEIRO,

Renda, dos dias 1 a 11 de
fevereiro de 19,17 	 	 3.119:898$005

Idem do dia 13:
180:04(4553
129:379P76
	

309:42 4523

3,429:28%534

Em igual periodo de 1906	 2.600:3204013

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 13 de fevereiro de 1907

Interior 	
	

18:9?7$100

Consumo:

Fumo.... ......	 2:4!2$75110
idas 	
	

8:384800
Phosphoros....• 25:20%000
Calçado 	 .•	 1:531$0n0
Perfumarias 	 ,	 44000
Especial id a d e

pha rma cou ti-
cas 	
	

294000
Vinagre 	
	

715$200
Conservas. 	
	

500$090
Chanécs•
	

2:140$000
Teci . ; 03 	
	

9.030$000
Registro 	
	

2:040$000
52:293$50)

Extraordinaria... 	
	

41:55V100
Deposito 	
Renda com applicação espe-

	 49$000

cial 	
	

459$737
_

113:253$ 137
Renda de 1 a 11 de fevereiro

de 1907 	 	 928:287$738

Total 	  1.011:541$175

Em igual periodo de 1900 	  1.171:049$711

.1ww.1191•IMIN

EDITAIS E AVISOS

Intcirnato da Gyinnasio
Nacional

CONCURSO PARA O PROVIMENTO DA CADEIRA
DE MATIIEMATICA ELEMENTAR

De ordem do Sr. director, fmo publico,
para conliwimento dos interessados, que
se acha aborta nesta secr.:faria. das 10 da
manhã, ás 2 horas da tarde, todos Os dias
uteis, a começar de 25 do corrente, até o
dia 25 de abril proximo, a inscripcão do
concurso para o provimento da cadeira de
mathematica elementar, dos te internato.

Poderão ser admittidos ao concurso os
brazileiros que se acharem no goso dcs di-
reita civis e politicos o tambem os estran-
geiros'que fanarem orrectamente a lingua.

O candidato que se quizer inscrever virá
a esta secretaria assignar o Seu nome no
livro apropriado.

Na occasião da inscripçã,o, poderá, apre-
sentar qua,esquer documentos que julgar
convenientes corno titulos de idoneidade ou
provas de serviços prestados á sciencia e ao
Estado.

A inscripçãO poderá fitzer-Se por pro-
curação. .	 .

Secretaria do Internato do Oymnasio Na-
cional, 24 de janeiro de 1907.—Sylvio Devi-
laqua, secretario. •

11•4•44.•

Escola Polyteehnica
INSC1IIPC)X0 PARA OS EXAMES DA SEGUNDA

ÉPOCA DO ANNO LECTIVO DE 1909

De ordem do Sr. Dr. director, faço Tu-,
bile°, para conhecimento dos interessados,
que, de accardo com as disposições do de-
creto n: 4.938, de 5 de outubro de 1903, se:
achará aberta. - nesta Secretaria, de 20 a 28'

Em papel..
Em ouro....
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do corrente, a inscripção para os exames
das diversas cadeiras, aulas e exercielos pra-

. ticos dos cursos desta escola, devendo os
candidatos apresentarem, para esse fim,
nesta Secretaria, até o dia 25 do referido
moz, seus requerimontos instruidos com os
seguintes documentos

a) conhecimento da taxa do 50$ ou de
100$000 ;

certialã,o do approvação as materia,s
do anno anterior.

Ta,mbem estará aberta, durante o mesmo
prazo, a inscripção para os exames prepa-
ratorios necessarios á matricula no primeiro
anuo do curso fundamental — algebra ele-
mentar e superior, geometria e trigonometria
rectilínea e desenho geometrico, bem como os
necessarios para obtenção do titulo de agri-
mensor.

03 candidatos a estes ultimos exames de-
verão juntar aos requerimentos liam-lentos
com que provom acharam-se habilitados nos
preparatorios seguintes: portugvez, francez,
geographia, especialmente do Brazil, ari-
thmetica, physica e chimica e hlstcria ratural,
o bom assim atestado do identidade e recibo
do pagamento da taxa do 1014030.

Nota—Os requerimentos que não estive-
rem acompanhados dos documentos espoai-
ficados não serão tomado) em consideração.

Fóra do prazo marcado, ninguens mais
será admittido á inseripçã,o.

Secretaria da Escola Polytechnica do Rio
de Janeiro, 9 de fevereiro de 1907.— falo
Cancio Povoas, secretario.

Faculdade de Medicina
da Da,bia •

Do ordem do Sr. Dr. diretor se faz pu-
blico qu3, em cumprimento da determinaco
do Governo contida em telegramma do 14
do junho e da resolução da congregação em
sessão do 20 do mesmo Mez, fica aborta de
hoje, 20 de dezembro a 20 de março do anno
vindouro, ás 2 horas da tarde, a inscripção
para o togar vago de substituto do 11° sessão
desta faculdade.

Bahia o Secretaria da Faculdade de Medi-
cina, 20 do dezembro do 1936.-0 secretario,
Dr. Menandro dos Reis Meirclles.	 (.

nscsola do Minas do Ouro
Preto

CONCURSO PARA PROVIMENTO EFFECTIVO DO
LOGAR DE SUBSTITUTO DA 5° SECÇ-ÃO DA
ESCOLA DE MINAS DE OURO PRETO

Do ordem da congregação da Escola de
Minas, faço publico que, nos termos do ar-
tigo 69 do Codigo dos Institutos Officiaes de
Ensino Superior e Secundario, ella resolveu
espaçar por mais noventa dias o prazo para
inscripção do candidatos no concurso para
provimento effectivo do logar do substituto
da 5a secção; polo que, até 1 hora da tardo
do dia 17 de abril do corrente, está aberta
nesta secretaria a inscripção de candidatos
no concurso referido. Nos termos do regu-
lamento de 11 de maio do 1931 (decreto
n. 4.017) a 5° secção comprehende as se-
guintes : 3a o 5", do 1° anuo do curso funda-
mental ; 5a o 6a, do 2° anno do curso funda-
mental ; 44 do 3° anno do curso fundamen-
tal ; 4a o 5° do 1° armo do curso especial ;
4, do 2° do curso especial.

Secretaria da Escola do Minas, 17 de ja-
neiro de 1007.— O secretario, Clodontiro de
Oliveira.	 (.

lowireedi

CONCURSO PARA PROVIMENTO EFFECTIVO DO

LOOAR DE LENTE SUBSTITUTO DA 31 SECÇÃO
DA ESCOLA. DE MINAS DE OURO PRETO

Do ordem do Sr. Dr. director da Escola de
Minas, faço publico estar aberta na secreta-
ria da,mesma, até o dia 17 demarço de 1907,

DIARIO OFFICIAL

inscripção de candidatos no concurso para
o provimento ()Efectivo do togar dd lente
substituto da 3a secção, que, nos termos do
regulamento do 11 de maio de 1901 (decreto
n. 4.017), comprohende as seguinte cadeiras:

2a cadoira do segundo anuo do curso rua-
damental—Mecanica geral.

1° cadeira do terceiro anuo do curso fun-
damental—Moca,nica, geral—Mecanica appli-
cada: cinematica e dynamica applicadas.
Theoria da resistencia dos materiaes. Grapho-
estática.

1° cadeira do segundo armo do curso es-
pecial—Ilydrattlica e thertno-dynamica. Ma-
chinas motrizes e operatrizes.

2° cadeira do terceiro aniso do curso espe-
cial— Navegaçao interior. Portos d..: mar.
Pharees. Hydraulica agricola, Abastecimento
de agua e exgoltos.

03 candidatos deverão satisfazer ás dis-
posições contidas 113s arts. 57, 58, 59, 02,
63, 64 e 65 do Coligo dos Institutos Officiaes
de Ensino Superior e Secundario (decreto
n. 3.890, do 1 do janeiro de 1931).

Secretaria da Escola do Minas de Oiro
Preto. 17 de dezembro de 1905,-0 secreta-
rio, Mo:tonara de Oliveira, 	 (.

Directoria Geral de Sande
Publica

O director geral de Sande Publica, usando
da attribuição que lho confere o n. X do
art. 10 do regulamento approvado pelo de-
creto n. 5.156, de 8 de março de 1904, re-
solve prohibir até segunda ordem a atraca-
ção de navios ern qualques ponto da ilha da
Mocangué Pequeno.

Secretaria da Directoria Geral do Saudo
Publica, Rio do Janeiro, 14 ac fevereiro de
1907.-0 director geral, Gonçalves Cruz. ('

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarios ou arrendatarios dos
predios abaixo designados, ou sons legitimos
procuradores, a comparecerem no dia e hora
infra indicados, nos referidos predios, afim
de assistirem á vistoria sanitaria que noites
va,e ser effectuada, sob as penas da lei:

Rua Francisco Fragoso . n. 3, dia 21 do cor-
rente, ás 111/4 horas da manhã.;

Rua D. Eugenia ns. 19 o 21, dia 21 do cor-
rente, ás 11 1/2 horas da manhã

Rua Archias Cordeiro n. 146, dia 21 do
corrente, ás 12 1/2 horas da tarde ;

Rua Tenente Costa n. 13, dia 21 do cor-
rente, ás 12 3/4 horas da tardo ;

Rua Imperial n. 44, dia 21 do corrente, á
1 hora da tardo

'
•

Rua Lopes da Cruz n. 8, dia 23 do cor-
rente, ás 111/4 horas da manha;

Rua Lopes da Cruz n. 21, dia 23 do cor-
rente, as 111/2 horas da manhã;

Rua Dias da Silva n. 3, dia 23 do corrente,
ás 11 1/4 horas da inanhã ;

Rua Dias da Cruz n. 123, dia 23 do cor-
rente, ás 12 horas da tarde ;

Rua Dias da Cruz n. 135, dia 23 do cor-
rente, ás 12 1/4 horas da tarde.

Secretaria da Directoria . Geral de Sande
Publica, 14 de fevereiro de 1907.-0 secre-
tario, Dr. J. Pedroso.	 (.

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarios ou arrendatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legitimos
procuradores, a comparecer nos dias e horas
infra indicados nos referidos prodios, afim
de assistirem á vistoria sanitaria que noites
vao sor effectuada, sob as penas da lei:

Rua S. Leopoldo n. 100, dia 18 do cor-
rente, ás 12 horas

Fevereiro — 1907 111V

Rua S. Leopoldo n. 104. dia 18 do cors
rente, ás 12 1/2 horas da tarde

Rua S. Leopoldo n. 106, aia 18 do cor-
rente, á 1 hora da tarde

Rua Benedieto Hippoli to ri. 160 (estalagem),
dia 18 do corrente, ás 2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Saudo
Publica, 9 do fevereiro do 1907.— O secre-
tario, Dr. J.. Pedroso.	 (•

Thesouro Federal
CoNCURSO DE 1." ENTRANCIA PARA EMPREGOS

DE FAZENDA

Da ordem da commissão fiscaliza dora,
faço publico que hoje serão chamados, á
prova oral de eicripturação mercantil, os
seguintes can(lidatos:

João José Alves de Barros Junior.
Ernesto de Souza Couto.
Caetano do Lamare Garcia.
Fernando de Abreu.
Adolpho Martinoz dos Reis.
Senhorinho Gurrito Pe3s(31.
Roberto Campos.
João Tavares Dias Possa.
Sala d commissã ) fiscalizadora, no Ly-

cêu de Artes e °Meios, 14 de fevereiro de
1907.-0 se:xotaria Josd Carlos Pereifa de
Azevedo.

••n•nn111.1

Recebedoria do Rio do
Janeiro

Do ordem do Sr. director, em commissão.
convido 03 Sr;. industriaes, negociantes o
mercadores ambulantes de pro duetos sujeito;
aos impostos do consumo a virem registrar,
ata 31 do março do corrente exercido, não só
os seus estabelecimentos, como os individuos
que empregarem na venda ambulante.

Pela patente do registro serão cobradas,
as seguintes taxas
a) fabricas 	  200$000
b) deposito do fabricas o casas

commerciaes por grosso 	  100$030
c) casas commerciaes retalhistas,

exclusivamente do producto
tributado:

De l a classe 	 	 50$000
As demais 	

d) casas commerciaes retalhistas 	
34000

com outros ramos do negocio,
além do prodUcto tributado,
excepto charutarias 	

e) casas commerciaos retalhistas
34)00

de mais do um producto tri-
butado, por patente, até troe	 20$000

f) mercador ambulante, por conta
propria ou alheia 	 	 20$000

g) pequenos fabricantes, traba-
'banto só ou com um numero
de operarios que não exceda
a sois 	 	 24000

Do mais do seis a doze 	 	 50$000
Chamo a attenção dos senhores interes-

sados para as seguintes disposiçães do novo
regulamento dos impostos de consumo :

Os industriaes e negociantes do productos
sujeitos aos impostos de consumo, que forem
devedores de multas, não poderão obter, re-
novar ou transferir o rogistro, sem prévio
pagamento ou deposito da respectiva ina-
portancia.

O registro para o commercio por grosso
só poderá ser concedido aos importadores
aos atacadistas.

A categoria do commercio, neste caso,
será regulada por outros impostos federaes,
esta,duaes ou municipaes.

Recebedoria do Rio do Janeiro, 1 de janeiro
de 1907.-0 sub-director interino, Epanzt.,
nondas Britto.

Do ordem do Sr. director em commissã'o,
faço publico que, do dia 1 a 28 do. fevereiro'
vindouro, se procederá, nesta repartição, á
cobrança, á bocca do cofre, do imposto de
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Pelo lote n. 12 á praça da
Passagem do Gado. 	  8$850 150,030

Pelo loto n. 17 á Estrada
Geral do Santa C: •uz...	 4$400	 50300
As propostas deverão ser devidamente sel-

ladas, em carta lacrada, sem emendas, ra-
zuras ou qualquer defeito que dó logar a du-
vidas, sendo as mesmas prowstas abertas á
1 hora da tarde do dia 21 de fevereiro pra»
ximo futuro na Eecção dos proprios nacio-
nass.

Cs condimentes, no acto da abertura das
propostas, exhibirão certificado de haverem
depositado na Thesouraria Geral do Thesouro
Federal a quantia de 50$ para garantia da
escriptura, do termo de aforamento.

Os proponentes preferidos deverão entrar
para os cofres do Thesouro, no prazo de 15
dias, depois da publicação do despacho no
Diario Official, com as importancias das 're-
spectivas medições, que são: de 27$, para o
primeiro; e de 47$300, para o segundo e ulti-
mo terreno.

Na secção dos Proprios Nacionaes e na Su-
perintendencia . da Fazenda Nacional de San-
ta cruz, os Srs. concureentes poderão pedir
quaesquer esclarecimentos a respeito do
aforamento dos supracitados terrenos.

Directoria das Rendas Publicas, de ja-
neiro de 1907.—Leis R. Cacalcanti de Albu-

	

querque, director das Rendas Publicas 	 (•
•

	

-	 •
FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ.

Aforamento de um terreno, lotes es. 9 e
10 com bemfeitorias, á rua Nestor, reque-
rido por José Martins dos Santos. -

Por esta directoria se declara, pelo pre-
sente edital do 30 dias, contados ds data
deste, que, tendo Joa.I Martins dos Santos re-
querido por aforamento una tarreno dessa
fazenda com 22, m0. do frente á rua Ne3tor,
haveado noite bemfeitorias, são convidados
os qua tiverem reclamações ou opposiado a
fazer ao aforamento do referido teereno
sobre as bemfeitorias ne gai existentes, a
apresentai-as devidamente documentadas
no prazo deste edital, findo o qual a nenhu-
ma reclamação se attenderá.

Directoria das Rendas Publicas, 23 de
Janeiro de 1907.—Luis R. Cacalcanli de Al-.
buquerque, director das Rendas Publicas. (•_

industrias e profiss5es, relativo ao 1 0 se-
mestre .do corrente . exercicio.	 • •

O imposto que não exceder de 230$ será
pago em uma só prestação e o que exceder
áquella quantia, em duas prestações loisas
—uma no mez de fevereiro e a outra no
de agosto, sendo facultado ao contribuinte
pagar o imposto antes dos prazos acima
marcadas.
- Não será, admittido o pagamento da quota

do 1° semestre deste anuo ficando em de-
bito a do semestre anterior.

Os que não pagarem o imposta, nos pra-
zos regulamentares, incorrerão na multa de
10 0/0 , que será elevada a 15 °/, si o deve-
dor no realizar o pagamento ,até 20 de
março do trimestre adlicionar do respe-
ctivo exercício.

Recebedoria do Rio do Janeiro, 22 de ja-
neiro de 1907.— O subdirector interino,
Epantinondas Brillo. 	 (•

---
grribunal de Contas

Pelo presente edital, ó intimado o Sr,
Werner Eugenio Meyer, na qualidade de
fiador do ex-collec •tor das rendas federaes no
municipio do Pomba, no Estado de Minas
Geraes

'
 Mario Pereira Leite, para, no prazo

de 30 dias, contados da data da publicação
deste, recolher aos cofres publicos a quantia
de 989$218 e mais os juros da O% pela móra,
alcance apurado no processo de tomada do
contas do referido ex-collector, relativo ao
periodo de 1 de agosto a 10 de novembro de
1902, a cujo pagamento este tribunal coe-
dominou os herdeiros do mesmo ex-colleetor,
por accórcido de 25 de outub:o do anno pro-
mano findo, sob pena de lhe ser cobrado judi-
cialmente, na conformidade do art. 239 do
regulamento annexo ao decreto n. 2.409, de
23 de dezembro de 1693.

Terceira Sub-directoria do Tribunal de
Contas, 13 de fevereiro de 1007.—L. R. Ro-
zado, sub-director.

—
Caixa de .Amortização

Faço público que, tendo co extraviada 03
titulos da divida publica , do valor nominal
de 1:009$, juro amnual do 5 0/0 (ant. 6 0/0)
papel, de ns. 65.C63 a 65.003, emittidos em
1803, 220.576 a 220.585, emittidos em 1870,
do emprestimo geral, o de ns. 1.101, 1.104,
1.109, 1.110, 1.097, 1.009, 1.103, 1,105 o
1.107 do valor nominal do 1:002$, juro
annual de 6 °/0 papel, do emprestimo de
1897: vão ser expedidos novos titulos si,
dentro do prazo legal, não houver recla-
mação em contrario.

Caixa de Amortização, 13 de fevereiro de
1907.-0 inspector interino, Luis Cat .:os da
',Silva - Peixoto.

i•••n•~1•

• Tuspectoria, de Seguros
Pe ordem do Sr. Dr. inspector de Seguros,

façcasciente, para conhecimento dos interes-
sados que, em cumprimento as disposições
dos arts. 20 n. III, e 90 do regulamento que
baixou com o decreto n. 5.072, de 12 de de-
zembro de 1CO3, todas as sociedades de se-
guros de vida, de seguros terrestres e ma-
ritimos, nacionaes ou estrangeiras, quer
operem sob a fôrma anonyma, quer sob o
regímen de mutualidade, devem, sob as
penas dos arts.63 e 67,fornecer á Inspectoria
de Segura, dentro dos primeiros sessenta
dias Seguintes ao semestre a findar em 31 de
dezembro corrente, ;a relaçãa dos seguros
effectua,dos durante " o corrente semestre,
com os numeros das apolices emittidae, ou
dos recibos de reaovação, o capital segurado
co- respectivo premio, e tambem a dos si-
nistros pagos das cammissões e mais dee-
pezas. .

As relaçõossobreOs contractos de seguros,
os sinistros, as conimissões e as mais dos-

Alfandega do Rio de Janeiro
EDITAI, COM PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspectoria desta alfandoga sb faz
publico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionadas no
caso de, serem arrematada: para consumo,
os seus donos ou consignatarios deverda,
despachal-as e ret iral-as no prazo de 30 dias.
sob pena de, findo este, serem vendidas por
sua conta, nos termos do tit. 5°., cap. 5°, ch,
Consolidação das Leis das Alfandegas, sem
que lhes fique direito de allegar contra os
effeitos desta venda.

Docas nacionacs—AP: 56 caixas vindas de
Hamburgo no vapor a -Pernão Rugia, consi-
gnadas a Arthur Pires sa Comp.

ASO: 49 ditas consignadas a Angelino Si-
m5es

S(3. : 30 ditas consignadas a Sancliez Gon-
zalez, vindas no vapor alienado Beras.ia,
outubro de 1906.

SCC: 35 ditas consignadas a Sisman Ca-
bral & Comp.

AP: 30 ditas consignadas a Arthur Pires.
F: 103 ditas consignadas a Ferreira & Ir-

mão, descarregadas do vapor allemão Tu-
cuman, em outubro de 1903, vindas de Ham-
burgo.

E: 50 ditas consignadas a Ferreira Irmão.
AP: 50 ditas consignadas a Arthur Pires /Ss

CoRmipB.
: 99 ditas consignadas :1. ordem.

DPT: 175 ditas á ordem, vindas de Ham-
burgo no vapor °Alemão Rugia, descarrega-
das em novembro 1906.

C: 500 ditas vindas de Hamburgo no vapor
alterna° Pernambuco, descarregadas em 9 de
janeiro de 1907, consignadas á ordem.

Armazena n. 4—CRC : 1 caixa n. 1.005,
consignada a Corrêa Ribeiro & Comp., vin-
da no vapor italiano AttivitA.

V: 3 ditas consignadas á ordem, ns. 101,
10?, e 103.

FGB: 25 ditas n3. 1/25, vindos no vapor
italiano Po.'ynesia, consignada á ordem.

CJC: 80 ditas vindas de Marselha no vapor
francez Provence, consignadas a Campos
Irmão.

RD: 2 ditas ns. 6 e 7,consignadas á ordem.
CS: dita n. 203, consignada a Cruz Lima,

vinda da mesma procedencia o vapor, todos
descarregados em julho de 1906.

Alfandega do Rio de Janeiro, 13 de fe-
vereiro de 1907. — Pelo inspector, Antonio
Roberto de Vasconcellos, ajudante interino.—

O inspector em commissão, de accórdo
com a circular n. 10, do 11 de março de
1897, faz publico que o Laboratorio Nacio-
nal de Anitlyses julgou nocivo á saude pu-
blica o seguinte proditcto:

PRESUNTO, vindo de Londres no vapor Ara-
guaya, entrado em 31(10 dezembro do 1906,
em cinco volumes marca \V E —P 187, n. I,
consigealos a F. G. "Miar.

A referida mereadosia, veio envolvida em
panno branco, com listras . azues e encarna-
das paraleIlas.

Lia-se no impresso do envoltorio, entre ou-
tros os seguintes dizeres: C. "te: E. Morton's
Real Yorla Ham London.

A analyso revelou a presença de acido bo-
rico, o que é nocivo á sande.

Alfandega do Rio de Janeiro, 9 de feve-
reiro de 1907.-3 , inspector, Lui.; AdolpIto
Corrêa da Costa.

•Ustado-Maior da, A_vinala
• EDITAL
Achan lo-se encerrada, no -ta Repartição a

inscripção dos candidatos IL0.3 lugares vagos
de fieis do 2, classe do corpo de inforioraa
da Armada, faço publico, para conhecimento
dos interessados, e em. virtulo de ordem do
Sr. almirante cher° do Esto„do. Maior da,
Armada, que o respectfto concurso terá,
lugar neste Estado-Maior no dia 25 de • fere-

pezas a que se refere este aviso, devem ser
discriminadas para que seja devidamente
executado o attendido este serviço publico.

Inspectoria de Seguros, 15 de dezembro de
1906.-0 escripturario, João Vieira de Sega-
das Vianna, (•

Directoria das Ilcudas
Publicas

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de deus lotes de terrenos com
22 11 ,0 de frente cada um,sendo: ten ci praça
da Passagnt do Gado, requerido por Maria
Eloya da Costa, e outro si Estrada Geral de
Santa Cruz, requerido por Lourenço Luiz
Pereira Mattos

Por esta directoria se declara, pelo presen-
te edital de 30 dias, a contar da data deste,
que tendo os abaixo mencionados requerido
por aforamentos, terrenos da re:erida, fazen-
da a saber:

Maria Eloya da Costa um terreno com
221%0 de. frente á praça da Passagem do
Gado, lote n . 12;

Lourenço Luiz Pereira de Mattos um com
22 ,11 ,0 de frente, d Estrada Geral de Santa
Cruz, lote n. 17;

Acha-se aberta concurrencia publica para
o aforamento dos mesmos terrenos, sob as
condições abaixo citadas, servindo de base o
preço dos feros e das joias sobre os quaes
versam a mesma concurrencia e que são os
seguintes:

Foro	 Joia



CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

90 d/v A' vista
Sobre Londres 	 	 15 13/32

s Pa.riz 	 	 $620
Ir Hamburgo 	 	 $765
b Italia 	 	 —
a Portugal 	
a . Nova York 	

Libra esterlina; em moeda
Ouro nacional, em vales, por 1$000

_

15 17/64
$i-330
$778
$633

352
3. 262

16$025
1.770

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUDLICO3
E PARTICULARES

Apolics gera.es de 5 %, 1:000$,..
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1903, port 	
Ditas do Emprestimo Municipal

do 1896, nom 	
Ditas idem idem de 1906, port 	
Ditas do Estado de Minas Geraes,

do 200$, 5 %, nem 	

	

Ditas idem idem de 1:00.0$, nom 	
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 %, port . 	
Banco Lavoura o Commercio do

Brazil 	
Dito do Brasil, intog 	
Comp. Int. de Docas e Melhora-

mentos no Brasil c/22 1/2 o/...
Comp. Estrada do Ferro do Victo-

ria a Minas 	

	

Dita Viação Ferroa Sapucaliy 	

	

Dita Seguros Confiança c/25 s/s 	
Dita Tecidos S. Pedro do Alcan-

tara 	
Dita Ferro Carril do Jardim Bo-

tanico 	
Dita Tecidos Confiança Industrial

1:018$000

1:018$000

190$000
179$500

le 0000
825$000

66$000

i28$000
136$000

8$750

10$500
25$000
5(4000

125$000

228$000
215$000
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relva corrente. ás 11 horas da manhã, de-
vendo os candidatos alli se apresentarem
previamente, ás terças e sextas-feiras, afim
do serem submettidos á inspecção de saude.

4• • secção do Estado-Maior da Armada,
13 do fevereiro de 1907.-0 chefe, Clemente
de Alcantara Toscano.	 (•

Arsenal do Marinha do Rio
de Janeiro

CONCURSO

Do ordem do Sr. contra-almirante, inspe-
"dor deste estabelecimento, faço publico
que começarão no dia 14 do corrente, ás 11
horas da manhã, as provas do concurso para
preenchimento de urna vaga do escrevente
da Directoria das Construções Navaes.

Secretaria da Inspecção da Arseaal de Ma-
rinha do Rio tio Janeiro, O de fevereiro do
1937.— O secretario, Eugenio Candido da Sil-
veira Rodrigues.	 (•

CONCURSO

Do ordem do Sr. contra-almirante, in-
wpoctor deste arsenal, faço publico que fica
prorogado até ás 2 horas da tarde do dia 14
do corrente, o prazo para a inscripção dos
candidatos ao Jogar de amanuense da Dire-
ctoria de Obras Hydraulicas.

Secretaria da Inspecção do -Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 9 de fevereiro do
1907.— O secretario, liafpnio Candido da
Silveira Rodrigues.	 (.

Directoria Geral dos
• OCOrrelos

COMURRENCIA PARA. O FORNECIMENTO DE
LONA E SACCOS

Tendo a Directoria Geral doS Correios re-
solvido substituir as actua,es malas por sa.c-
cos do lona cylindrica, 'de ' linha, listradas
de verde e amarello, do fundo tecido do
0,05, adoptando-se typos uniformes para
todas as administraçõo:, estabelecendo
para o serviço os quatro typos de mala
de 1,20x0,80 ; 1, m 00x0,69 ; 0,80x 0,5'3 e
0,50X0,40, e tendo sido, por portaria n.14/3,
de 14 do corrente, a,nnuliada "a ultima con-
currencia no tocante ao fornecimento desse
material durante o corrente anno, faço pu-
blico, de ordem do Sr. director geral, que
dentro do prazo de 30 dias, a contar da data
do presente edital, esta. directoria recebe
propostas, • em cartas fechadas e devida-
mente lacradas, para o fornecimento de
lonas das dimensões mencionadas, em peça,
tecidas nas medidas indicadas, e tambem do
saccos das mesmas medidas, com as boccas
abainhadas.

O preço de sacca deverá ser dado para
unidade de milhar, devendo os Srs. propo-
nentes apresentar amostras do Material a
fornecer.

Esta directoria recebe ta.mbem propostas
para fornecimento das seguintes qualidades
do lona :

Lona do algodão verde o aMarello, cY-
lindrica, do 0,80 de largo, metro

Dita hiena idem 0,60 de largo, metro
Dita idom idem 0,50 do largo, metro
Dita idem idem do 0,40 de largo , metro ;
Dita do linho cylindrica, com listras verdes

o amarellas de 0,80 de largo, metro;.
Dita idem idem idem de 0,60 do largo,

metro
Dita idem idem idem do 0,50 de largo,

metro
Dita idem idem idem de 0,40 de largo,

metro ;	 •	 .
U. .1 )1

As propostas devem ser escriptas a tinta
preta e não deverão conter emendas, ra-
suras ou borrões, que possam occasionar du-
vidas futuras.

Os proponentes, que ainda não tiverem
caução nesta directoria para a concurrencia
geral effectuada em virtude do edital de 1
de outubro do anuo passado, deverão fazer
previamente o deposito de 500$ na thesou-
raria dos Correios do District° Federal para
garantia da assignatura do contracto que
tenham de firmar por effeito desta concur-
rencia.

As propostas recebidas serão abertas no
. dia imme,liato ao . encerramento da con-
currencia, no gabinete do suh-director, em
presença do todos os proponentes, que assis-
tirão tambem á leitura das mesmas.

A Directoria Geral dos Correios reserva-se
o direito de acceitar ou deixar do acceitar
qualquer proposta, no todo ou snmente em
parte, de accôrdo com os intero3ses o coave-
Meneia do serviço.

Em todo o processo desta concurrencia
serão rigorosamente observadas as instru-
cçties relativas a esse serviço e reprodu-
zidas no citado edital desta directoria, pu-
blicado no Diario Official, de 2 de outubro do
anno findo.

Na sub•directoria encontrarão os Srs. pro-
ponentes todos os esclarecimentos de que
carecerem.

Sub-Directoria dos Correios da Capital
Federal, 18 de janeiro de 1907.— O sub-di-
reator, B, de Aragão Paria Rocha.	 (•

	ANNIMMINIEM

PARTE COMMERCIAL

Cantara Srnclical. dos Corre-
tores de atidos ]Publico
da, Capital Federal

Dita Tecidos Alliança 	 	 006
Dita Tecidos Petropolitana 	  • 275 000
Dita Docas do Santos 	 	 318a000
Debs. da Comp. Mercado Muni-

cipal 	 	 172$000
Debs. da Sociedade Jornal do

Conamercio 	 	 185$000
Daba. da Comp. Edificadora..	 190$000
Debs. Tecidos Brazil Industrial 	  "- 2C0.s000
Debs. da. Comp. Forro Carril

Jardim Botanico, Ia serie 	 	 207$250
Debs. idem idem idem, 2" serie 	 	 203$00u

Vendas por cavara

29 Apolices geraes de 5 °I0,
1:000$ 	  1 :016$000

Secretaria. da Camara Syndical dos Cor-
retores, Rio de Janeiro, 13 de fevereiro do
1907.— José Claudio da Silva, syndico.

.nn •n••..

Junta do i4 Corretores

COTA01:3 DO DIA 9 DE FEVEREIRO DE i907
Algodão em rama : 1• sorte, do sertão de

Pernambuco 105900 por 10 kilos.
Dito idem de Pernambuco, 105400 por 10

kilos.
Dito idem do Aracaty, • 108400 por it,

kilos.
Dito idem de Assh, 105300 por 10 kilos."
Assucar branco crystal de Campos, 30C

a 390 réis por kilo.
Dito cryatal amarello, de Pernambuco,280

róis por kilo.
Dito mascavinho de Maceió, 300 róis pol

kilo.
Dito branco de Pernambuco, 350 réis por

kilo.
Sebo do Rio Grande, on róis por kilo.
Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1907.

—O presidente, João &varino da Silva.-
O secretario, Sebastilo S. da Rocha.

DIA

Algodão em rama, Audi, 1 a sorte, 105600
reis por 10 kilos.

Dito idem de Sergipe, Itabaiana, 9$500
por 10 kilos.

Assucar branco crystal, de Campos, 371
réis por kilo.

Dito idem, da Bahia, 400 róis por kilo.
Dito mascavinho idem, 280 reis por kilo
Dito idem' de Sergipe, 280 róis por kilo.
Dito idem de Campos, 280 réis por kilo,
Dito Demorara do. Pernambuco, 280 réis

por kilo,
Dito mascavo, idem 210 reis por kilo.
Algodão cai rama sertão Pernambuco.

105900 por 10 kilos.

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1907.
—O presidente, João Severino da Silva.-
O secretario, Sebastião S. da Rocha.
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Veneravel Ordem Terceira
de tei. Francisco da Peni-
tencia

Publica fórma

ACTA TERCEIRA. SESSÃO DE MESA EXTRAORDI.
NARIA EM 22 DE JANEIRO DE 1907

Presidencia do irmão Ministro Commendadot
Josè Pereira de . Sottza	 -

Aos 22 dias do mez do janeiro do 1907\
pelas cinco horas da tarde, achando-se re-
unidos e congregados no consistorio da Verter
ravel Ordem Terceira do S. Francisco da Pe-
nitencia, do Rio de Janeiro o reverondissimo



BALANÇO FECHADO MU 15 DE DEZEMBRO DE 1005

Activo

Concessões de loterias'
Moveis, utensilios o machi-

nas 	
Caixa,. dinheiro em cofre

o noa bancos 	

	

Apolices, titulos e cauções 	
Diversas contas 	

1.200:000$000

29:638$000

97:247g027
947:245t 100

2 .246 :800$532 I
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Publica fôrma

ACTA QUINTA - SESSÃO DA MESA CONJUNCTA

19,
45,
13,

21,
47,
72,

prelado maior monsenhor D. Frei • João do
Amor Divino Costa e os irmãos ministro,
commenda,dor José Pereira de Souza ; secre-
tario, Domingos José Fernandes Malmo ; syn-
dico, commondador Arthur Leite de Vascon-
celos; procurador geral, Agostinho Joaquim
Ferreira ; mestre de noviços, Attilio Bos-
solli ; procurador do hospital, Antonio José
Garcia ; procuradores do bairro da Prainha,
José Moreira da Silva Lobo; definidores, Joa-
quim Alves Rodrigues Junior, José Pereira
de Magalhães, Paulino José da Costa, Carlos
do Carmo e Oliveira, commendador Luiz
Camuyrano, Ricardo Molarinho da Costa
Ramos, José Corrêa Ribeiro, João Bernardo
Coxito Granado, visconde de Alves Matheus;
vigario do culto divino, Casemiro Rosario
Avelar; ao todo, dezoito vogaes, não tendo
comparecido os irmãos vice-ministro, conde
do Avelar e os definidores, commendador,
Josa Antonio de Castro o Silva, Joaquim
Lopes de Moura e commendador Antonio
Dias Garcia,o revorendissimo prelado maior,
recita as orações do cstylo e o irmão mi-
nistro, com a devida venha, declara aberta
a sessão e, expõe os motivos que determi-
naram a SUA convocação.
' E desta mesma acta consta e me foi apon-
tado o seguinte:
' Emprestimo-O irmão ministro justifica
longamente a necessidade de se contrahir
um emprestimo hypothecario, do dous mil
contos de réis, destinado á construcção
seis predics nos terrenos de sobra do antigo
hospital, á reconstrucção do diversos pre-
dica condemna,dos em varias ruas, grandes e
urgentes reparos no patrimonio do bairro
da Prainha, e, finalmente, para começar a
construcção do novo hospital, e termina por
submetter á discussão e approVação da Mesa
a seguinte proposta;

Que fique a Mesa Administrativa da Ve-
neravel Ordem Terceira da Penitencia, au-
torizada a contrahir um emprestimo hypo-
thecario da quantia de 2.000:000$ de réis,
2.000:000$ em obr'gações nominativas de
200 mil réis ao par o ao juro de 8 0/...

Que fiquem autorizados os irmãos minis-
tros, secretario, syndico e'procurador geral
a dar todos os passos necessarios para effe-
ativa, realização da operação approvada
pela Mesa, contratando o lançamento do em-
prestimo, hypothecando 'tantos predlos de
propriedade da Ordem, quantos sejam ne-
cessarios-para solida garantia, e a fazer as

.despozaa nocessarias para esse fim, e, finai-
mente, a assignar a respectiva escriptura
com as clausulas que entenderem a bem.

Submottida esta proposta á discussão, e
submettida á votação,fot approvada por una-
nimidade de votos.
• Nada mais continham os trechos que me
foram apontados em acta terceira da Ve-
nerava./ Ordem Terceira de S. Francisco da
Penitencia, quo se achava lavrada a fia. 52
do liv. 17, a qual estava assignada pela
administração da referida Ordem, de onde
bem e fielmente fiz extrahir a presente pu-
blica fôrma que conferi e achando-a em tudo
conforme a subscrevo e assigno em publico
e razo, nesta cidade do Rio de Janeiro, ca-
pital da Republica dos Estados Unidos do
Brazil aos 11 dias do ¡noz de fevereiro do
anno do nascimento do Nosso Senhor Jesus
Christo de 1907.

E eu, Evaristo Valo .de Barros, tabelião
.que subscrevi e asaignei em publico e razo.

Signa! publico.
'•	 •	 •Datado e assignado sobre 1$203 em estam-

pilhas federaes.
. Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1907.-
Evaristo Valle de Bares.

EM VINTE E NOVE DE JANEIRO DE MIL NO-
' VECENTOS E SETE.

Presidencia do kmao-Ministro Conunendador
fosd Pereira de Souza

Aos vinte e nove dias do mez de janeiro
do mil novecentos o sete, pelas cinco e meia
horas da tarde, achando-se reunidos e con-
gregados no Consistorio da Veneravel Ordem
Terceira de S. Francisco da Penitenc i a„ do
Rio de Janeiro o Reverendissimo Prelado
Major Monsenhor Dom Frei João do Amor
Divino Costa, os Irmãos Ministro Commen-
dador José Pereira do Souza, Ministros Ju-
bilados Luciano Augusto Lopes, Commen-
dador Antonio Valentim do Nascimento e
Antonio da Silva Ferreira; secretario, Do-
mingos José Fernandes Mobilo ; syndico,
Commendador, Arthur Leite de Vasconcel-
los; Procurador Geral, Agostinho Joaquim
Ferreira; procurador do bairro da Prainha,
José Moreira da Silva Lobo; mestre de novi-
ços, Attilio Bosellialeúnidores, Joaquim Alves
Redrigues Junior, José Pereira de Maga-
lhães, Paulino José da Costa, Carlos do
Carmo Oliveira, Ricardo Molarinho da Costa
Ramos, José Corrêa Ribeiro, João Bernardo
Coxito Granado, Joaquim Lopes de Moura,
visconde de Alves Matheus, vigario do Culto
Divino, Casimiro Rosario Avellar e os con-
vidados Irmãos Ministros graduados Fran-
cisco Antonio Monteiro e Adriano Pereira
Soares ; Vice-Ministros graduados Francisco
de Paula Santos Gouveia, José Hermida Pa-
zos e Julio Casar de Oliveira ; Procuradores
graduados Domingos Antonio Monteiro„Toaé
Fernandes Pereira, José da Silva Simões,
José do Oliveira Gomes e ex-Definidores Ma-
noel Alves Ribeiro, Antonio Francisco Ro-
drigues lenriques de Rody Corrêa, Albino
Ferreira de Sá Coelho e Daniel Antunes Gar-
cia, ao todo, 34 vogaes, o rever endissimo
Prelado Maior recita as orações do estvlo e
o Irmão Ministro declara alerta a sessão,
depois de verificado o numero legal pela
chamada feita.
Passando a outra ordem do idéas faz o Irmão

Ministro uma longa exposição sobra a neces-
sidade de ser contrahido um emprestimo da
quantia de 2.000:000$, para occorrer ao paga-
mento das construcções a fazer nos terrenos
das sobras do antigo hospital, varias recons-
trucções de predios condemnados, reparos
urgentes nos prelos do bairro da Prainha e
finalmente para começar a construcção do
novo hospital, terminando por submetter a
approvação da mesa conjuncta a seguinte
proposta, já por unanimidade approvada
pela mesa administrativa: A mesa conj anota
da Yeneravel Ordem Terceira de S. Fran-
cisco da Penitencia-Resolve: Artigo unico.
Sanccionar o emprestimo hypothecario de
2.000:000, -votado pela mesa administrativa
e destinada á construcção de seis predios no
largo da Carioca, a reconstrucção do diver-
sos predios do patrimonio da Prainha e fi-
nalmente á construcção do novo hospital.
Ninguem pedindo a palavra, é submettida
a proposta á votação por escrutinio secreto,
sendo approvada por 31 votos contra tres,
mais de dous terços dos membros presentes,
como na casa exige o art. 26 do compromisso.
Communica mais o Irmão Ministro que de-
vendo ser solida a garantia aos tomadores
do emprestimo e na fórma da autorização,
serão dados em primeira hypotheca os pre-
dios do patrimonio geral e do hospital que
vão em seguida mencionados e se acham li-
vres de quaesquer oatas, e, que tomando por
base a renda liquida de dez :I rmos, represen-
tando o valor de 3.700:000tz, Predios: Avenida
Central ns. 87, 89, 91, 93, 93e 97, 90,98 e 100.
rua da Cariam, ns. -1 ', 3, 5, 7, 9, 11, 13, 15, 17:

e 135 rua Visconde de Inhaúma na, 29 e 31;
rua Primeiro de Março na. 11 o 48; rua
Primeiro de Março n. 34 e Visconde de na-
borahy n. 7 ; rua Gonçalves Dias n. 65; rua.
Theophilo Ottoni ns 10, 76, 78, 80, 81 e 83;
rua de S. Pedro ns. 75,86 e 118 rua Sete
de Setembro n. 145; travessa do Ouvidor
n. 7; travessa do S. Francisco de Paula
n. A 2 e rua do General Csmara n. 90.
Nada mais continha nem declarava o que
me foi apontado em a acta 5s da sessão da
mesa conjuncta da Venoravel Ordem Ter-
ceira de S. Francisco da Penitencia, cuja
acta se achava lavrada no competente livro
fls. 53 e 58 v, e do teor apontado. Eu, tabel-
lião fiz bem e fielmente oxtrahir a presente
publica farma, que a conferi e por achai-a
em tudo conforme e exacta a subscrevo e
assino-a em publica e rasa, em o meu
eartborio. Rio do Janeiro, 11 de fevereiro de
1937. E eu, Evaristo Vale do Barros, ¡abel-
hão que subscrevi o assigno • em publica
rasa.

(Signal publico)
Datado e assignado sobro 4200 em estam-

pilhas federaes.
Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1907.-

Evaristo Valle de Barros.

Companhia Nacional :Lote-
rias dos E:staclo

•BALANÇO FECHADO EM 30 DE JUNHO DE 1900

Activo

Concessões de lcterllas 	
	

1.200:000$003:
Moveis, ulensilios e nlachi-

nas 	
	

29:540$000
Caixa, dinheiro em cofre e

nos bancos. 	
	

120:828$307
kpolices, titulos c cauções

	 107343$8(30
Diversas contas 	

	
1.452006$200

Agentes, conta de remessas 1.857.000$000

Passivo i•

Capital, valor de 30.000
acções integralizadas	 1.500:004000

Consolidação do capital e
fundo do reserva..... ....807:750$000

20 dividendo 	 	 s .• • 45:00%000
Imposto do 20 dividendo...	 1:125$000
Cauções e titules diversos.. 	 123:000$000
Diversas contas 	 	 1.029:612$187
Emissão de loterias a eXtra-

hir 	 	 1.837:000$000 •
Lucros e perdas 	 	 • 1:231s27G

X. 5.306:7144G31

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1906.-1
Alberto Saraiva da Fonseca, director-gerente. )
-Joao Baptista da Costa Teixeira, contador.)

4.520:634059:

23, 25, 27, 29, 31, 33, 35, 37, 30, 41, 43,
49 e 10 ; rua da Uruguayana na. 9.
74 e 82; rua do Ouvidor ns. 131, 13g
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1.500:000$000

1.200:000000
337: 000r00

1.444:675 052
19:261,607

Passivo

-Capital; valor de 30.000
acções intogralizadas...,

Cousolidação do capital o
fundo de reserva 	

	

Cauções e titulas diversas 	
Diversas contas, ..
Lucros o perdas 	

4.5.20:936$:359

A commissão liquidanto julga haver bem
cumprido a missão que lhe foi confiada, o,
agradecendo aos Srs. acionistas as provas
de confiança, que em todo tempo lhe foi
dispensada, despede-se do pessoal com quem
serviu, o que deu o melhor desempenho as
obrigações de que se incumbiu.

Rio, 28 do janeiro de 1007.-03 liqui-
dantes—A:berlo Saraiva da _Fonseca.— Au-
gusto da Rocha Monteiro Gallo.—Joao Antonio
Almeida Gonzaga.

Rio do Janeiro. 15 de dezembro do 1906.
A;berto Saraiva da li onseca, director-ge-

rente.— Jotto Baptista da Costa Teixeira, con-
tador.

PATENTES DE INVENÇÃO
•••••••••••

RELATORIO DO CONSELHO FISCAL

Srs. accionistas. Cumprindo o dever que
Inc impõe a lei, o em virtude da delibera-
SÃO tomada na a,ssembléa geral de 29 de
novembro do 1906, que resolveu a liquidação
da companhia, cora a devida o opportuna
prestação de contas da commis3ão liqui-
Unto, nem o conselho fiscal, a quem foram
essas contas, com o respactivo balanço geral
apresentados para emittir parecer, declara-
vos que depois de examinar cuidadosamente
a escripturação e todos os documentos rala.
tivos. verificou achar-se tudo. em perfeita
ordem o de accerdo com o respectivo ba-
lanço, sendo portanto do parecer, que de-
vem ser appróvadas as referidas contas e
dada por completamente liquidada a rafe-

- rida companhia, nada mais restando aos
• Srs. accionistas siaã.o o recebimento. das

suas acções do conformidade com a indica-
ção feita pela digna commissão liquidanto
em sou relatorio.

O conselho fiscal, vista das provas do
confiança que lhes foi semi) o. dispensada

, pelos Srs. accionistas, despede-se saudosa
o agradecida, almejando para a Companhia
de Loterias Nacionaea do Brazil, successora
desta todas as prosperidades que é licito
esperar dos esforços de seus abalizados e
dedicados diroctoaos.

Rio de Janeiro, 9 do fevereiro de 1907.—
Josd Teixeira Novaes. — Arthur C,empos.—
.Francisco X. Vieira da Costa.—Alberlo Go-
mes Paes.

N. 4.830 — Memorial descriptivo d3 um pe-
dido de privilegio, na Republica dos Es-
tados Unidos do BraZil, para Systema aper-
feiçoado de fabricar tijolos ou pós para arear
e limpar metaes	 invençao de Cesar

Sucena;residente'nesta cidade do Rio de
Janeiro	 '	 •

O nosso systama. aparfeiçoaalo de fabricar
tijolos para.arear .e limpar metaes realiza-
se como segue : tomamos 5 % do cal, 2 %
de potassa do commercio e 93 % do barro
arenoso moido. Esses materiaes, depois de
cuidadosa e perfeitamente peneirados, sã'o
misturados e amassados com agua como
quando se faz argamassa.

Da massa assim obtida formarn-so tijolos,
em moldes de dimensões convenientes, que
são levados.a.um forno onde são completa-
mente dessecados, sendo então paomptos
para Se? entregues ao consumo, como se
vê da amostra junta.

Para fabricar os pós o processo é o mesmo,
sendo entretan'o desnecessario amassar os
materiaes.

As proporções :..cima podem ser modifi-
cadas segunao a maior ou menor cohesão
que se queira da.: aos aijoloa ou pós. Lambam
o barro arenoso pôde sor de qualquer quali-
dade ou proveniencia.

Em resumo, reivindicamos como pontos o
caracteres constitutivos da invenção:

P, uixr systema aperfeiçoado do fabricar
tijolos ou pós paia mear e linapar rnetaes,
realizado peta, poneiração e. mistura da cal,
potassa o barro arenoso, em proporções coa-
venieates, depois do ter, sido moldo o
barro ;

2°, fiaste system, a formação dos tijolos
com os matarias peneiradas t3 amassadas
para serem dessecadas em fornos ;_

3^, nesse systema, para os pós de arear e
limpar meta,es, o simples dessecamento em
fornos das matarias peneiradas o mistu-
radas.
•Rio, do Janeiro, 21 de dezembro do 1906.

— Por promração, .Tules Cerquei, Lec.lero

Da biqueira . B se projecta a lingueta Is
forrada na mesma . biqueira ou costurada
nesta.

Obtenho desta maneira um rosto do cal-
çado extremamente ilexivel apresentando
uma abertura abrangendo toda a extensão
da parte superior do dito rosto o se prolon-
gando até a extremidade superior do cano.
As oralhas 1 o 2 estão providas do botões 5 o
da ilhoJs 6, como usualmente, para receber
um at tcador por cujo meio as beiras das
orelhas Ottani ser mantida, sobro a lin-
gueta, mais ou menos aproximadas, confor-
me lar necossario apertar, mais ou menos,
qualquer ponto do comprimento do pé cal-
çado.

A fig. 2, mostra a botina, representada
na lig. I, com suas orelhas 1 o 2 abatidas
sobro a lingueta ; não sondo representado o
atacador.

A fig. 3, mostra alma uma botina de meu
systema provida de uma patitha de aperto
a qual se lixa em posição do aperto por uma
fivella, f, presa na tanoeira T.

Apezar de que o atacador seja preferivel
para manter as orelhas 1 e 2 em posição
quando calçado se acha no pa_, posso entre-
tanto usar para o mesmo fim : botões e
casas ; patilhas o fivella,s ; assim como qual-
quer outro ni.fio do fixação conveniente.

Meu systema se applica a calçados para
crianças, senhoras ou homens, sendo esses
calçados do qualquer espocie, como sapatos.
cothurnos, borzeguins, botinas, etc., com
tanoeiras e tiras ou sem ellas..

Era resumo, reivindico como pontos o
caracteres constitutivos da invenção

1°, uns system aperfeiçoado do calçados
ca,racterisado pelo modo de formação do
rosto dos mesmos, por meio da respectiva
biqueira A o de orelhas como 1 o 2, se pro-
jectando do cano dos calçados para Il'ento e
combinados com a biqueira o a sola dos cal-
çados, como acima deseripto e represen-
tado no desenho annexo ;

2, a applica,ção do systoma, acima reivin-
dicado, a qualquer °asneio do calçados,
laçados ou abotoados, como sapatos, cotim-,
nos, borzeguins, botinas, etc.

Rio de Janeiro, 21 do d.ozembra do 19"
_por procuração, Juies eraud, Lecicrc. co,

N. 4,832—Meotorial descriplivo d.s , vm pe.
dido de privilegio, na RepubEect a.:-Pos Estados
Unido' do Bra3il, para << ilr,jpucaçu ;ova
da madeira denomina:10 Ap. ..41hy famen.
jonoseilleç‘aiodtd4eoll Faselpz;atabc4arrA,ínplis.as

domiciliado em Porta Aiegae
Descobri por cstas;des, durante largo prazo,

entre a. inaglaQilys abundantissimas no Eiadodo Rio Gro.110,0 do Sul, urna denominada
Aguaby, que, se presta ao fabrico de atuei-Ias para 1-)".arris, pipas o toneis, applicadas

cogs-V,:vação e deposito .de vinho, aguar-
dente; e outros liquidos alcoolicos, sem ai-
t,g,l'.'-a1.-os na &ir, no sabor, na SOO constituiçãt
'ntima, conservando-lhos todas as qualidades
caracteriscas primitivas o sendo de uma
duração incomparavel.

Experiencias successivm, analyses 2epe-
tidas em diversas Madeiras me convenceram
de que o Aguahy é realmente a madeira das
nossas mattas que reune todas as qualidade:,
reclamadas pela industria vinicola, que,
neste Estado, vae se desenvolvendo e No-,
grodindo notavelmente, mas lutando com a
difilculdade do vasilhame.

A importação do cascos europeus até hoje
tom resolvido o problema,. encarecendo,
porém, o vinho produzido o matando a in-
dustria da tanoaria.

A minha descoberta vens attonder sat
luçãb completa e definitiva. dessas (ninou/-
dados e salvar a industriai da tanoaria, que
definha a olhos vistos,

Srs. accionistas da Companhia Nacional
Loterias dos Estados.

Em obediencia ao art. 164 do decreto
n. 431, tio 4 do julho de 1891, vem a com-
missão iiquidanto por vós nomeada em
assembléa geral extraordinaria de 29 de no-
vembro de 1903, dar-vos conta do sua gestão,
no periodo da 'liquidaçãa da nossa com-
panhia.

Como sabeis, por determinação unanime
da a.ssembléa geral foi resolvida a liquida-
ção da companhia pela cessão do todos os
seus direitos e haveres á Companhia do
Loterias Nacionaea do Brazil e autorizada a
directoria a subscrever as 67.000 acções
desta companhia eraittidas para augmento
do seu capital.

Cumpridas essas determinações da assem-
bléa dos Srs. accionistas e. assignada em 2
de janeiro corrente era notas do tabetlião
Guimarães a escriptura, de venda e cessão
dos bens o direitos da companhia, ficou ter-
minada a sua liquidação, corno se veriaca
pelo balanço apresentado ao vosso exame e
approvaasão, tendo sido sobre elle emittido
parecer peio respectivo conselho fiscal.

depois do julgamento das contas . tia
commissão liquidante, será. feita distri-
buição pelos Srs. accionistas ds,as acções que
lhoacompotarona. da Qiw-ganhits de Loteriv
'Nacionaea do Brasil

1~111

N. 4.831. — Memorial descriptivo de unz pe-
dido de privilegio, na Republica dos Estados
Unilos do Brazit, para (um syslema aper-
feiçoado de eriçado nv). /ençao 'de Joao Ma-
rapodi, domiciliado nesta cidade do Rio-de
Janeiro,
O objecto da invenção é um systema, ap or.._

felead.o de calçado Pal: cuja alaPlicaP',a se
obtem sapatos, borzeguins, botinas, etc.,
cujo a rosto, é susceptivel. do, s(raipro seamoldar perfeitamente á, forma.. ‘!.,,e pé, parao qual foi fabricado, ua,esquej,.. que sajarn
as alterações passageiras e;(2 permanentes
que este possa apresentar..

No desenho annexo, D'a fig. 1, que a titulode exemplo roprese0.,a . urna botina do 111011
systemr„ podo se 11..er que o rosto A 'é for-
raatio pela bique'ara B, conjunctamente com
as orelhas 1 se 2 53 projectando do cano C
para a, f_reD`ao do pé, atè a dita biqueira, com
a qual s0 costuradas pela extremidade em
In o si , sendo as mesmas orelhas costuradas
PeP• "parte inferior com a sola S da botina. .
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Junto a está relatorio amos t ra da ma-
deira, em duplicata, a qual é.do cór.ama-•

clara,- sem cheiro, resina e. nem sabor.
Em resumo, reivindico corno pontos e ca-

racteres constitutivos da. invenção
. 1°, a applicação nova da madeira dono-

minada Agually d. fabricação de aduellas
para barris, pipas e tonneis ; •

2°, nesta applicação o emprego de melo,
•machinas e ferramentas para a realização da
invenção.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1007.-
Por procuração, fules Gdraud, Leclerc ct. C°.

N. 4 .833-3femoriat descriptivo de um pedido
de privilegio, na Republica dos Estados
Unidos do Brasil, para «Processo de prepa-
raecto de uma farinha alimentar, denomina-
da Tremoina, proveniente do tremoço. In-
vença° do professor Adolpho de Souza Reis,
2 .esidente na cidade do Porto, Portugal

Até agora o tremcço não temtido applica-
ção alguma vantajosa ; apenas em algumas
localidades a gente pobre do campo come
tremoços cosidos e polvilhados com sal.

Sabido, porém, que o referido legume t o
mais rico em substancias albuminoides (1),
occorrert-me a ideia, até agora não reali-
zada. , do O aproveitar convenientemente
para produzir uma farinha do mais alto
ralar alimentar.

Antes da descripçãa do processo especial
para obter um produto nas nece,ssarias con-
diçõ.s, é preciso apresentar os esclarecimen-
tos ssguintes

O referido legume contêm um principio
immediato de gosto amargo (fancção acida),
que ora indispensavel eliminar. A sua solu-
bilidade na agua permittiria a eliminação,
mas dar-se-hia perda de substancias albumi-
noldes ; era Preciso inventar .meio de reter
estas antes da eliminação daquilo.

• Realizando varias experiencias e dosea-
mentos, reconheci que o acido acotie° pro-
duzia o melhor resultado : feita a coagula-
çã,o por esse meio, o principio amargo eli-
mina-se por maceração, sem haver perda
de substancias albuminoides, havendo mesmo
.a.ugmento da respectiva porcentagem (por
effeito da eliminação do principio amargo),
como se vê pelos seguintes doseamentos

• Com si tratamento indicado, sem casca,
• 6Agua 	 	 ,55

&alistai-ioda alburninoide 	 	 52,31
Dita Rens,. em substancia

secca 	  55,94
• Sem tratamento Algum

Substancia albunsinoide,sub-
stancia secca, sem casca. 44,81

Substancia albuminále,51113-
stancia, secca com cacea 	 	 43,12

Portanto, para operar a arinificaçã,o do
tremcço e obter um producto elts gosto agra-
davel e rico em substancias alloaminoides,
é preciso effectuar o tratamento especial
seguinte

Submette-se a uma cosedura immediada-
medte em agua addiciona,da de acido ace-
tico o sal marulho (coagulação das substan-
cias albuminoides); põe-se seri uma macera-
ção em agua, que constantemente se renova
(lavagem por deslocação em colurnnas apro-
priadas; eliminação do principio amargo);
descasca-se por meio de mo,china, apropria-
da; moca-se immediatamente em estufa,
não ultrotpa.ssamlo a temperatura de 100°C.
(no verão a dweccação, principiada em es-
---

(1) A sua composição, segundo Wolír, é:
•Agua 	 	 13,30
Substancia albuminoide (pro-

teina) 	 	 34,130
• Acido phosphorico 	 	 0,37

Potassa 	  
Cal e maneais 	 	 0,43

tara, ptide s or terminada ao ar livre), e . ope-
ra-se a farinificaçio pela moagem vulgar.,

O psoducto assina obtido tem bom aspecto,'
bella cor ama,rella, agradavel ao olfacto e
e paladar. Usa-se em sop t (juntando-o a
caldo) 01 em creme (feito com leite ou agua.).

A exparien. ia indicou-me que, além do
seu alto valor alimentar, é facilmente di-
gestivo, mesmo para, pessoas debsis (eu pio-
prio me submetti durante duas semanas ao
regimen exclusivo da tremoina com chá e
café, unicamente), encontrando-me sempre
perfeitamente bem de nade e de forças.

A escala seguinte representa o valor nu-
tritivo das principaes sabsta,ncias a l imenta-
res (segundo Koenig) e da tremoina, ex-
pressa era proteina:

Batata 	 -	 2,08
Leito (de vacca)..., ......	 3,66
Arroz 	 	 6,70
Pão 	
Ovos 	
Trigo 	
Carne 	
Queijo (gordo) 	
Trarnoma 	  50,09

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção :

Processo do preparação de uma farinha
alimentar, denominada tremoina, prove-
niente do tremoço constituindo novidade
por se• operar a fariniticação do tremoço,
fixando-lhe as substancias proteicas e eli-
minam lo outras, par tratamentos apropria-
dos, como acido acotie°, etc., resultando o
alto valor da referida farinha.

Rio do Janeiro, 21 de dezembro de 1035.-
Por procuração, Jules Gdraud, Lecterc Sc

ANNUNCIOS
Companhia Cessionaria das

Docas do Porto da Sabia
2'• CONVOCAÇÃO

Não se tendo reunido numero legal de
accionistas para se effect,uar a reunião con-
vocada para o dia 7 do corrente, novamente
são convidados a se reunirem, em assembléa
geral extraordinaria,no dia 14 do corrente, á
1 hora da tarde, no salão do precito da rua
da Quitanda n. 83, afim de ouvirem a expo-
sição, que lhes será feita pelo director presi-
dente, sobre a commissão que desempenhou
na Europa e tomarem deliberações de
reza queque importam modificação nos esta-
tutos.

Continuam suspensas as transferencias de
a.cçóes até o dia da asembiéa, inclusive.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1907. -
A directoria.

Companhia1-Estrada cio Ferro
do Goyaz

EMISSÃO DE OBRIGAÇUS

(Debentares)

A directoria da Companhia, Estrada de
4e,rro de Goya,z, devidamente autorizada

pela, assembléa geral extraordinaria de seus
accioni:.Stas , realizada em 28 de setembro de
1900, cuja. acta foi publicada no Diario O ffi-
ciq t, de 29 do mesmo mez e atino, contractou
na praça de Pariz um emprestimo em obri-
gações ao 'portador (debentures) até a impor-
talada total de aspa milhões de francos, e,
tento préviamente publicado o necessario
prospecto, passa a raiLfieal-o pela publica-
ção em seguida, reunind6' as declara_ções e
mais formalidades exigidas pela lei n.177 A,
de 15 de setembro de 1893, patas que possam
ser negociados e cotados na Bolsa desta Capi-
tal, fuoccionando nesse processo o corretor
de fundos publicos José Claudio da Silva.

A Companhia Estrada de Ferro do
Goyaz, outr'ora CoMpahltia Alto Tocantins,
constituida, em 8 de outubro de 1892, com
séde nesta Capital, á Avenida Central n.125,
tem o capital social de 28.329.000 francos.
dividido em 56.658 acções do valor nominal
de 500 francos, cada urna,. integradas.

Seus actos constitutivos e estatutos e alte-
rações ulteriores; 'foram publicados no Dia
rio O fficial de 14 e 15 de 'outubro de 1302;
1 de março e 13 de abril de 1935; e 31 do
março, 16 e 21 do setembro de 1900.

O producto deste emprestimo é destinado
á constracção de uma estrada, de forro, su-
bordinada ao decreto n. 5.34), de 18 de ou-
tubro de 19)4, cujo ponto inicial, em vir-
tude do despacho do actual Ministro sla In-
dustria e Viação, passou a ser em Formiga,
estação terminal da Estrada de Ferro Oeste
de Minas, dirigindo-se para Goyaz e termi-
nando em Leopoldina, á margem do Ara-
guaya, e só poderá ser retirado para des.
pezas previstas no mesmo decreto de con-
cessão, sob fiscalização do Governo Federal,
que garantiu o juro de G 0/0 ao anno, á razão
de 30:000$, ouro, por kilometro durante os
primeiros 30 annos.

O activo da companhia ê representado
pelo valor da concessão o não tem passivo.

o emprestimo contractado é de com mi-
lhões de francos em 209.030 titulas do valor
nominal de 500 francos cada um, e juro de
5 °/° ao anno, sendo destes, emittidas desde
já, 50.000 obrigações de as. 1 a 50.003, e
juros pagaveis por semestres vencidos, em
1 de março e 1 de novembro, resgataveis
deniro de annos, por sorteios e quotas
iguaes, annuaes, que se realizarão no mez
de novembro de cada anno, a começar' do
1903, sendo feito o pagamento dos titulos
resgatados até o mez dá março que se se-
guir; não podendo a companhia fazer con-
versão ou reembolso antecipado das obriga-
ções deste emprestimo, antes ' do decorridos
10 annos, salvo caso de resgate pelo Governo
Brazileiro.

A companhia chama a si os encargos dos
impostos bra,zileiros presentes e futuros.

Não tendo a Companhia Estrada de Ferro
de Goyaz outros emprestimas, estas obriga-
ções gozam de uma primeira hypotheca, o
tem direito a tolo o activo e a todas as pro-
priedades que possue e venha possuir a mes-
rna companhia, situados no Brazil, cana pri-
vilegios sobre todas Os outros credores, nos
termos da lei n. 177 A, de 15 de setembro do
189, tendo para esse fim a respectiva dire-
ctoria feito no registro geral das hypothe,cas
do 2° districto desta Capital, em data do 4 do
fevereiro de 1907, a inscripção eventual, a
beneficio da communlião dos futuros porta-
dores dss titulos.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1007.-
O presidente, Franklin Sampaio.

Companhia Nacional do Lo-
terias dos 132stados

(EM LIQUIDAÇÃO)

Os Sr. accionistas desta companhia são
convidados para se reunirem em assemblaa
geral extraordinaria, quinta-feira, 14 de fe-
vereiro proximo futuro, ao meio dia, á rua
Primeiro de Março n. 38, 2 0 andar, afim de
tomarem conhecimento do relataria o con-
tas finaes da commissão liquidante o do re-
spectivo parecer do conselho fiscal.

Os Srs. accionistas por acção ao portador
deverão deposital-as no escriptorio da com-
panhia troa dias antas da assembléa geral.

Rio de Janeiro, 30 -de janeiro de 1907.-
Os liquidantes : Alberto Saraiva da Fonseca.

Antonto de Almeida Gonsaga.-Ategusta
da Ror.„7s-co Monteiro Gallo.

Rio de Janeiro '-.19aPreirsa Nacional-1907

7,63
12,65
13,03
20,71
27,68


